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60 anos
Em Nova Esperança

Rua Presidente Castelo Branco, nº 27

O governador Ratinho 
Junior sancionou, nes-
ta quarta-feira (07), o 

projeto de lei que autoriza e 
regulamenta o funcionamen-
to de até 200 colégios cívico-
militares no Paraná.

“Eu defendo desde o iní-
cio a implantação de colégios 
cívico-militares em nosso 
Estado! Inclusive, bem antes 
do projeto ser apreciado na 
Assembleia Legislativa, eu 

Governador Ratinho Junior sanciona lei que 
autoriza até 200 colégios cívico-militares no Paraná
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havia enviado requerimento 
ao governador solicitando a 
instalação dessas unidades 
de ensino no Norte e Norte 
Pioneiro. Na minha opinião, 
só tem a melhorar a qualida-
de da educação com essa 
atitude”, declarou o deputa-
do estadual Cobra Repórter 
(PSD), vice-líder do Governo.

Segundo o governador 
Ratinho Junior, a meta é 
aumentar ainda mais os 

indicadores do Estado no 
Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (Ideb). 
“A rede estadual do ensino 
evoluiu todas as suas notas 
no Ideb de 2019, o que mos-
tra que estamos no caminho 
certo. Para conquistar novos 
lugares estamos apostando, 
também, em novas meto-
dologias, alternativas e em 
programas como o dos co-
légios cívico-militares, que 

oferecem mais condições de 
segurança e estabilidade de 
ensino em locais que sofrem 
com problemas históricos”, 
afi rmou o governador Rati-
nho Junior.

A implantação dos colé-
gios será de escolha livre 
da comunidade escolar, 
por meio de consulta pú-
blica. As unidades deverão 
atender municípios com 
mais de dez mil habitantes 

e que tenham ao menos 
duas escolas estaduais na 
área urbana, além das se-
guintes características: alto 
índice de vulnerabilidade 
social, baixos índices de 
fl uxo e rendimento escolar 
e que não ofertem ensino 
noturno.

Os colégios cívico-milita-
res terão gestão comparti-
lhada. As aulas continuarão 
sendo ministradas por pro-

fessores da rede estadual, 
enquanto os militares serão 
responsáveis pelas áreas de 
infraestrutura, patrimônio, 
fi nanças, segurança, discipli-
na e atividades cívico-milita-
res. Haverá um diretor-geral 
e um diretor-auxiliar civis, 
além de um diretor cívico-
militar e de dois a quatro mo-
nitores militares, conforme o 
tamanho da escola.

O diretor cívico-militar 
será indicado pela Secreta-
ria da Educação e do Espor-
te, responsável pela seleção 
por meio de entrevista e 
avaliação. Os militares da 
reserva (aposentados) po-
dem ser voluntários. Eles 
serão remunerados por 
meio de diárias criadas por 
lei em 2017, cujo valor va-
riará conforme a atribuição 
desempenhada na institui-
ção de ensino. O diretor-ge-
ral será escolhido por meio 
de processo seletivo.

Fonte: AEN

Senador apresenta projeto de decreto legislativo para sustar 
resolução da Anvisa que veda uso do herbicida Paraquate

O senador Luis Carlos 
Heinze (PP-RS) apre-
sentou projeto que 

susta resolução da Agência 
Nacional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa) que suspendeu, 
desde o último dia 22, o uso 
e a comercialização do her-
bicida Paraquate em todo o 
país, por considerá-lo nocivo 
à saúde humana. Na apresen-
tação do Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) 404/2020, 
que aguarda votação em 
Plenário, Heinze afi rma que 
é da competência exclusiva 
do Congresso Nacional sus-
tar atos normativos do Poder 
Executivo que "exorbitem do 
poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legisla-
tiva".

Em nota publicada no 
Twitter no último dia 21, o Mi-
nistério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento informa 
que dará procedimento ao 
cancelamento do registro do 
Paraquate e adotará as provi-
dências para o cumprimento 
da Resolução da Diretoria Co-
legiada (RDC) 177, da Anvisa. 

A norma foi editada em 2017 
pela agência, que concedeu o 
prazo de três anos, encerrado 
em 2020, para a reavaliação 
dos efeitos do agrotóxico no 
organismo humano.

Na justifi cativa do Projeto 
de Decreto Legislativo (PDL) 
404/2020, a ser votado em 
Plenário, Heinze afi rma que a 
deliberação da Anvisa com re-
lação ao processo de reavalia-
ção toxicológica do ingrediente 
ativo Paraquate fundamentou-
se em "viés político".

Segundo o senador, com 
o parecer fi nal da Anvisa, o 
setor agropecuário depara-
se com a possibilidade de 
perda de uma das "ferra-
mentas mais importantes 
para o cultivo" de várias das 
principais culturas, como a 
soja, cana-de-açúcar, milho, 
algodão e trigo, responsá-
veis pela competitividade 
brasileira no mercado inter-
nacional de commodities.

O senador argumenta 
que, ao longo do processo de 
reavaliação do Paraquate, 
várias entidades represen-

tantes do setor agropecuá-
rio atuaram em defesa do 
pesticida, fornecendo apoio 
técnico-científi co à Anvisa na 
expectativa de que a decisão 
tomada pela agência fosse 
fundamentada em estudos 
de relevância científi ca em 
seu parecer fi nal.

O senador disse ainda 
que o Paraquate é registra-
do e comercializado em 85 
países, inclusive em grandes 
mercados agrícolas sob 
sistemas regulatórios mais 
exigentes, como o dos EUA, 
Canada, Austrália, Japão e 
Nova Zelândia.

PARKINSON
“Contrariamente ao que 

se divulgou outrora por meio 
da mídia leiga, o ingrediente 
ativo não é considerado 
mutagênico. A própria agên-
cia que atua no registro 
de defensivos na Austrália 
(Australian Pesticides and 
Veterinary Medicines Au-
thority - APVMA), realizou 
reavaliação, concluída em 
outubro de 2016, mantendo 
o registro do produto (vale 

apontar que o país possui 
grandes semelhanças com 
o Brasil em relação a clima 
e agricultura). Concluiu-se, 
naquele país, que não há 
relação causal com a Do-
ença de Parkinson e que 
não se trata de ingrediente 
mutagênico. Especialistas 
brasileiros, externos à An-
visa, chegaram às mesmas 
conclusões”, argumenta 
Luis Carlos Heinze.

O autor do PDL 404/2020 
afi rma ainda que os moti-
vos que levaram a Anvisa 
a pleitear na resolução no-
vas evidências científicas 
que excluam o potencial 
mutagênico do Paraquate 
e garantam a exposição 
negligenciável em todas as 
etapas de manipulação do 
produto já foram objeto de 
discussão em outros países 
"de grande relevância agrí-
cola e ambiente regulatório 
robusto", como a Austrália e 
os Estados Unidos.

“Especialmente em rela-
ção aos EUA, o EPA (United 
States Environmental Protec-

tion Agency) entendeu, em 
recente conclusão proferida 
no processo de reavaliação 
desse produto (20.06.2019), 
que não existem evidências 
que associem o Paraquate 
com efeitos mutagênicos 
ou, ainda, que não teriam 
evidências epidemiológicas 
sufi cientes para concluir que 
existe uma clara relação de 
causa-efeito entre a exposição 
ao Paraquate e a Doença de 

Parkinson”, diz o senador.
Heinze disse ainda que, 

segundo parecer da própria 
Anvisa, os riscos decorrentes 
da utirxporlização do produto 
(mutagenicidade e Doença de 
Parkinson) se restringem aos 
trabalhadores que manipulam o 
herbicida de maneira inadequa-
da, de forma que a população 
em geral não está suscetível à 
exposição da substância pelo 
consumo de alimentos. Diante 
disso, não há evidências de que 
o uso de Paraquate deixe resídu-
os nos alimentos, argumenta o 
senador.

CLIMA TROPICAL
O senador afi rma também 

que a proibição do Paraquate 
vai encarecer os produtos e 
diminuir a competitividade 
do agronegócio. Segundo 
Heinze, o território brasileiro, 
diferentemente de territórios 
em regiões de clima tempera-
do, oferece obstáculos maio-
res para a produção agrícola, 
com "clima aquecido, chuvas 
irregulares e ampla varie-
dade de insetos, fungos e 
plantas daninhas"  justifi caria 
o uso de herbicidas. 

“Vale informar que o pro-
cesso de registro de novas 
tecnologias na área de de-
fensivos é extremamente 
moroso e dispendioso, crian-
do incentivos negativos à 
criação de novas tecnologias 
que promovam, de forma 
mais efi caz, a segurança e 
a efi ciência dos tratos fi tos-
sanitários”, afi rma Heinze. 
Fonte: Agência Senado

Maior premiação 
científi ca do setor 
na América Latina, 

o programa é amplo e per-
mite inscrições individuais 
e em grupos de quaisquer 
profi ssionais e acadêmicos 
que tenham acesso à infra-
estrutura de uma instituição 
de ensino superior ou de 
pesquisa para o desenvol-
vimento das atividades du-
rante o período de execução 
do projeto.

Os trabalhos serão ava-

AVICULTURA LATINO-AMERICANA 
PROMOVE MAIOR PRÊMIO CIENTÍFICO

 DO SETOR NO CONTINENTE

liados por técnicos do CTC 
da ALA, por representantes 
das regiões sobre as quais 
se referem as pesquisas e 
por membros da USPoultry. 
As melhores apresentações 
poderão ter seus projetos 
fi nanciados ao longo de 12 
meses com valores que po-
dem chegar até US$10 mil.

“O Projeto busca fomen-
tar novos trabalhos e es-
timula a interação entre 
estudantes e pesquisado-
res com a ciência avícola, 

reconhecendo pesquisas 
que podem servir como me-
lhorias no desenvolvimento 
das indústrias”, analisa a 
diretora técnica da Associa-
ção Brasileira de Proteína 
Animal (ABPA), Sula Alves.

As inscrições devem ser 
submetidas à ABPA – repre-
sentante da ALA no Brasil 
- até o dia 30 de outubro. O 
regulamento e mais informa-
ções podem ser solicitados à 
eduarda.xavier@abpa-br.org

SOBRE A ABPA - A ABPA é 

a representação político-ins-
titucional da avicultura e da 
suinocultura do Brasil. Con-
grega mais de 140 empresas 
e entidades dos vários elos da 
avicultura e da suinocultura 
do Brasil, responsáveis por 
uma pauta exportadora supe-
rior a US$ 8 bilhões.

Sob a tutela da ABPA está 
a gestão, em parceria com a 
Apex-Brasil, das quatro mar-
cas setoriais das exportações 
brasileiras de aves, ovos e 
suínos: BrazilianChicken, Bra-

zilianEgg, BrazilianBreeders 
e BrazilianPork.

Por meio de suas marcas 
setoriais, a ABPA promove 
ações especiais em merca-
dos-alvo e divulga os diferen-
ciais dos produtos avícolas e 
suinícolas do Brasil – como 
a qualidade, o status sanitá-
rio e a sustentabilidade da 
produção –, fomemntando 
novos negócios para a ca-
deia exportadora de ovos, de 
material genético, de carne 
de frangos e de suínos

Estão abertas as inscrições para o Programa de Apoio à Pesquisa em Ciências 
Aviárias, prêmio científi co promovido pelo Comitê Técnico Científi co 

(CTC) da Associação Latinoamericana de Avicultura (ALA), com o 
apoio da U.S. Poultry & Egg Association (USPoultry)
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   Estado do Paraná  

__________________________________________________________________________________________

 
Decreto nº 85/2020 de 21/09/2020 

 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das 

outras providências.  

 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 
592/2019 de 20/12/2019.  
 

Decreta: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional suplementar, no orçamento geral do 

Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 

Suplementação 
 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 459 - 4.4.90.51.00.00 1103 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 
 
 Total Suplementação: 2.000,00 
 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o cancelamento 
de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso 
III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
 Redução 
 
 06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 06.014.12.365.0031.2.280. REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 556 - 3.3.90.36.00.00 1103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA 2.000,00 
 
 Total Redução: 2.000,00 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2020. 
 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 1.018/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 138.000,00 (Cento e trinta e oito mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 417 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

       
 

11 SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANIS 
 

 
02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 

 
 

17.512.0006.1.006 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
  4.4.90.51.00.00.00.00   3504   OBRAS E INSTALAÇÕES 110.000,00 

       
 

15.451.0017.1.009 EVENTUAIS OBRAS DAS DEMAIS ÁREAS DE ATUAÇÃO 
  4.4.90.51.00.00.00.00   3504 OBRAS E INSTALAÇÕES 23.000,00 

 

  

  
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 138.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

04 DIVISAO DE TI 
 

 
04.126.0003.2.010 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 636 4.4.90.52.00.00.00.00   3504   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 418 3.3.90.33.00.00.00.00   1000   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 

          
 

 
11 SECRETRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANIS 

 
 

02 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 

 
15.451.0017.1.001 CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 703 4.4.90.51.00.00.00.00   3504  OBRAS E INSTALAÇÕES 53.000,00 
 
Total das Anulações                           R$ 138.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte. 

 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
DECRETO Nº 1.022/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 88.845,00 (Oitenta e oito mil oitocentos e 
quarenta e cinco reais), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

08.244.0008.2.029 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BENEFÍCIOS EVENTUAIS - LEI Nº 
2544/2013 

 687 3.3.90.32.00.00.00.00   1022   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA 88.845,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                 R$ 88.845,00 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os prováveis excessos de arrecadação: 
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 
 

   
– 4.1.7.1.8.12.1.1.13.00 – Ações do COVID no SUAS – Alimentos    1022           88.845,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 88.845,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.022/2020

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATON°.55/2020 
 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº. 44-2020 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA CNPJ Nº. 

03.775.336/0001-14. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO DE JALECOS PARA PROFESSORES 
E FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO. 
 
VALOR:  

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 JALECOS PARA PROFESSORES E FUNCIONARIOS DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, DE TECIDO GABALDINE COM 
BOLSO E BORDADO BRASÃO DA PREFEITURA E NOME DE 
CADA ESCOLA 

UNID 145 39,00 5.655,00 

    TOTAL 5.655,00 
 

VIGÊNCIA:              90(noventa) dias. 
 

 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                        Comarca de Colorado  Estado do Paraná.  
 
 

Itaguajé, 09 de Outubro de  2020. 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 44-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 86-2.020 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO DE JALECOS PARA 
PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO, no valor de R$ 5.655,00 
(cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco reais), 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ: 03.775.336/0001-14 
ENDEREÇO: : Av. Distrito Federal, 1320- centro 
CIDADE: Paranavaí-pr 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 09 de outubro de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 46/2020 
Processo nº 117/2020 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Municipal de 
Administração, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
aquisição de 01 (uma) impressora térmica para impressão das faturas de agua 
do Departamento de Agua do Município de Florida, considerando que o item 
foi declarado deserto em licitações anteriores, considerando a cotação de preços 
constante nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, 
não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e 
concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para 
dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), em favor 
de GESTTI – GESTÃO E TECNOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 
14.393.106/0001-07 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus 
termos e atos.  

 
Publique-se o presente ato de dispensa.  

 
Florida, 09 de outubro de 2020. 

 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
                                                     Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 3.559, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre a aplicabilidade dos recursos oriundos do 
Fundo Nacional de Cultura/Secretaria Especial da 
Cultura/Ministério do Turismo, em atendimento à Lei Nº 
14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) no município de Flórida/PR. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais:  

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal Nº 14.017/2020 (LEI 

ALDIR BLANC);  

CONSIDERANDO o previsto no Decreto Federal Nº 10.464, de 17 de 

agosto de 2020; 

CONSIDERANDO a Lei Federal N° 13.979/2020; 

DECRETA:  

Art. 1º - Em atendimento ao § 1º do Art. 5º do Decreto Federal 
10.464/2020, ficam regulamentadas as ações emergenciais destinadas ao setor cultural 
para utilização do recurso proveniente de repasse do Ministério do Turismo/Secretaria 
Especial da Cultura via Fundo Nacional de Cultura no Município de Flórida em 
decorrência da pandemia Covid-19 contemplando as políticas públicas afirmativas e 
inclusivas nas ações culturais e artísticas. 

Art. 2° - Os recursos oriundos da Lei Federal n° 14.017 de 29 de julho 
de 2020 serão contabilizados à conta do Município, e sua execução se dará para 
aplicação nas seguintes ações emergências de apoio ao setor cultural: 

I. Subsídio para manutenção de espaços artísticos e culturais, 
microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, 
instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as 
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento 
social; e 

II. Editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços 
vinculados ao setor cultural e outros instrumentos destinados à 
manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, de 
produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa 
e de economia solidária, de produções audiovisuais, de 
manifestações culturais, bem como à realização de atividades 
artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas 
digitais. 

Parágrafo único - Em atendimento ao inciso III do Art. 2º da Lei 
Federal Nº 14.017/2020, serão realizadas as seguintes ações, no valor de R$ 
42.524,38:  

I. Chamamento Público para credenciamento de artistas da área da 
música e de suporte técnico em iluminação, som e montagem de 
palco, para atividades culturais e artísticas nas programações da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Estas 
atividades serão para o período pós pandêmicos conforme 
cronograma da Secretaria. 

II. Chamamento Público para credenciamento de Bandas Musicais 
que irão compor Shows e apresentações culturais, relacionadas ao 
calendário festivo da cidade de Flórida, no período pós pandemia 
para beneficiados. 

III. Chamamento público para artistas, fazedores de cultura das áreas 
de artesanato, artes visuais, artes circenses e demais áreas 
computadas no Cadastro do Mapeamento dos agentes fazedores, 
artistas e trabalhadores da cultura do município de Flórida.  

Art. 3º - Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
dos recursos destinados ao Município de Flórida, por meio da Lei Aldir Blanc, com as 
seguintes atribuições: 

I. Participar de discussões referente à execução no âmbito do 
município de Flórida para distribuição dos recursos na Forma 
prevista no artigo 2° da Lei Federal n° 14.017 de 29/06/2020. 

II. Acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do 
governo federal para o Município de Flórida. 

III. Análise dos cadastros. 
IV. Participar da elaboração dos editais, chamamentos públicos ou 

outros instrumentos de que trata o parágrafo único do artigo 2º 
deste decreto.  

V. Fiscalizar a aplicação dos recursos. 

Art. 4° - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização será 
composta pelos seguintes integrantes: 

Titulares:  

I. Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
II. 1 (um) representante da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esporte. 
III. 1 (um) representante do gabinete. 
IV. 1 (um) representante do legislativo. 
V. 1 (um) representante titular da sociedade civil.  

Suplentes: 

1° suplente 

2° suplente  

Parágrafo único  A comissão de acompanhamento e fiscalização 
deverá ser nomeada por decreto municipal.  

Art. 5° - São condições para recebimento dos recursos oriundos da Lei 
Federal 14.017/20: 

I. Estar inscrito no cadastro Mapeamento dos Agentes, fazedores, 
artistas e trabalhadores da cultura do Município de Flórida e do 
Mapeamento dos Espaços e empresas culturais do Município de 
Flórida; 

II. Ser maior de 18 anos; 
III. Ser residente no município de Flórida; 
IV. Ser atuante na área artística e cultural do Município de Flórida por 

no mínimo 2 anos imediatamente anteriores a data de publicação 
da Lei Federal 14.017/20.  

Art. 6º - Os casos omissos neste decreto serão resolvidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte em conjunto com a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização, criado por este decreto. 

Art. 7º  -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação  

Flórida-PR, 7 de outubro de 2020. 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL´AGO 
Prefeita Municipal

Florida, 09 de outubro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
               Prefeita Municipal

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 09 de Outubro de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 09 de outubro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

    Republicação 
DECRETO Nº. 092/2020 - de 05 de outubro de 2020. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
suplementar por superávit financeiro do exercício anterior. 
 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições com base na Lei Municipal nº 326/2019 de 11 de dezembro de 
2019, Decreta: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado 
do Paraná, autorizado a abrir no corrente exercício financeiro um credito por 
superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$483.854,14(quatrocentose 
oitenta e três mil e oitocentos e cinquenta e quatro reais e quatorzecentavos), 
alterando LDO e PPA na mesma proporção. 

03.001.04.122.0003.2007  MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL 
03.001.04.122.0003.2007- 3.1.91.13.00  - Obrigações Patronais 684 31015   15.000,00 

 
04.001.28.843.006.0001  AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FINANCEIRO 

04.001.28.843.006.0001 - 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contrat. 695 31015   216.854,14 
 

07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
07.001.10.301.0007.2.027.3.1.91.13.00.  Obrigações patronais 685 31015 116.000,00 

08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇAO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
08.001.12.361.0010.2.042.3.1.91.13.00.  Obrigações Patronais 691  31015 120.000,00 

 
12.004.08.361.0008.2035 MANUTENÇÃO AÇÕES SOCIAIS 

12.004.08.361.0008.2035.3.1.91.13.00.  Obrigações Patronais 694 31015 16.000,00 
   TOTAL...................................................................R$ 483.854,14 

   
Art. 2º - Como recurso hábil para cobertura do crédito especial por excesso de 

arrecadação de que trata o Art. 1º, fica estipulado o superávit financeiro do exercício 
anterior na fonte 1015 da receita 17.18.99.11.10.00.00. 
 

Art. 3º - Fica alterada na mesma proporção a LDO e o PPA. 
 

Art. 4º.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  

Paço Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 05outubro de 2020. 
   

     
     ADEMIR MULON 
     PREFEITO MUNICIPAL 

Portaria nº 115/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor DANILLO MÁXIMO BRAGA, RG. Nº 
4.831.534-8 /PR, lotado como Motorista, nesta cidade, contados no período 
de 29/09/2020 a 28/10/2020, conforme atestado médico do Dr. Fernando 
Henrique Dodorico Bezerra  CRM/PR.34088, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

LEI Nº 2868/2020 
 
Autoriza a desafetação para a regularização de 
Permuta de Imóveis do Patrimônio Público 
Municipal, por Imóvel Particular e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica desafetada de sua primitiva condição de bem público de 
uso comum do povo passando à categoria de bem público dominial, parte da 
Estrada Municipal FM-007, constante de uma área de 1.577,47 metros 
quadrados, ou 0,1574 hectares, ou 0,0650 alqueires paulista da Estrada 
Municipal FM-007, da subdivisão da Estrada Municipal FM-007  Colorado à 
município de Paranacity, da Secção Central, Gleba Bacia do Pirapó, localizada 
no município e comarca de Colorado - Pr, de propriedade do município de 
Colorado - Estado do Paraná, constante do mapa viário Lei Ordinária nº 
406/83, avaliada em R$ 131.455,00 (cento e trinta e um mil quatrocentos e 
cinqüenta e cinco reais). 

Art. 2º- Autorizada a desafetação descrita no art. 1º, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a permutar o imóvel em tela com o imóvel 
abaixo descrito de propriedade do permutante Natalino Begamaschi, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 140.516.999-00, em atendimento ao interesse público: 
I - Uma área de terras com 1.591,077 metros quadrados, ou 0,15991 hectares, 
ou 0,066 alqueires paulista originado do  Lote nº 3-A-1/2-1, da subdivisão do 
lote n.º 3-A-1/2, da Secção Central, Gleba Bacia do Pirapó, município e 
comarca de Colorado, Estado do Paraná, com as divisas e confrontações 
constante da Matrícula nº 21167 do Registro de Imóveis do município de 
Colorado-Pr,  avaliada em R$ 132.580,00 (cento e trinta e dois mil quinhentos e 
oitenta reais). 

Art. 3º - Pela Permuta, ora autorizada, o Município de Colorado receberá 
a escritura pública do imóvel acima transcrito, livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus judicial ou extrajudicial, com a finalidade de regularizar a 
utilização de uma estrada que foi ativada pelo uso e costume da população na 
propriedade do permutante há mais de 20 (vinte) anos.  

Art. 4º - As despesas com a escritura pública da presente permuta, 
ficarão por conta e responsabilidade do permutante, enquanto que as despesas  

 
com os registros ficarão por conta e responsabilidade de cada uma das 

partes, no que lhes couberem. 
Art. 5º - Passam a ser partes integrantes desta Lei, Certidões de 

Registro de Imóveis, Memoriais Descritivos e a avaliação dos imóveis 
permutantes. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Colorado PR, 09 de outubro de 2020. 
 
                                __________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014  OURIZONA, PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

DECRETO Nº 152 /2020  

SÚMULA:Nomeia representante do Conselho 
Municipal de Educação junto ao Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica-CACS FUNDEB, e dá outras providências, 

 

O Prefeito do Município de Ourizona, Paraná,MANOEL RODRIGO AMADOno uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art.1º-Ficam nomeados para representaro Conselho Municipal de Educação juntoao Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica os seguintes membros: 

 
Representantes do Conselho Municipal de Educação 
Titular- Cícera Aparecida Tassoli 
Suplente- Dora Deise Degan Calvo 
 

Art.2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias. 

Paço Municipal de Ourizona, aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2020.  

 
_________________________________________ 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 08

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Colorado PR, 09 de outubro de 2020.

__________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Paço Municipal de Ourizona, aos 09 (nove) dias do mês

_________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

Nova Esperança: Edição 3240 | Colorado: Edição 2327 03Nova Esperança | 11 de Outubro de 2020 | Domingo



Nova Esperança | 04 de Outubro de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3237 | Colorado: Edição 232404

LEI Nº 2869/2020 
 
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal 
do Trabalho, Emprego e Renda COMTER de 
Colorado, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 

PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º Fica criado o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
de Colorado  COMTER, órgão colegiado de caráter permanente e 
deliberativo, que tem por finalidade estabelecer diretrizes e prioridades para as 
políticas públicas de emprego e renda no Município de Colorado, Estado do 
Paraná. 
 

Art.2º Compete ao Conselho do Trabalho, Emprego e Renda - 
COMTER, exercer as seguintes atribuições: 
 

I - aprovar o seu Regimento Interno e submeter à homologação do 
Conselho Estadual do Trabalho; 
 
II  acompanhar, fiscalizar e aprovar o relatório de gestão do SINE, 
observando as diretrizes e normas emanadas pelo CODEFAT e pelo 
órgão federal responsável pela Política do Trabalho, Emprego e Renda; 
 
III - deliberar acerca da Política Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, 
em consonância à Política Estadual e Nacional; 
 
IV - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços, a ser encaminhado 
pelo órgão responsável pela execução da Política do Trabalho, Emprego 
e Renda do Município; 
 
V - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos vigentes; 
 
VI - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas 
anual do órgão responsável pela execução da Política Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda; 
 
VII - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a 
execução das ações relativas à utilização dos recursos do Fundo do 
Trabalho do Município; 
 
VIII - analisar as tendências do sistema produtivo no âmbito do município 
e seus reflexos na criação de postos de trabalho; 
 
IX - participar da elaboração das políticas públicas de fomento e geração 
de oportunidades de emprego e renda para o jovem no município, de 
acordo com os critérios definidos pelo CODEFAT- Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo do Trabalhador demais instâncias de formulação de 
políticas de trabalho e, especialmente, de primeiro emprego, objetivando 
a execução das ações integradas de alocação de mão de obra, 
qualificação profissional, reciclagem de informações sobre o mercado de 
trabalho e programas de apoio à geração de emprego e renda;  
X - propor medidas alternativas econômicas e sociais, geradoras de 
oportunidades de trabalho e renda, que minimizem os efeitos negativos 
dos ciclos econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de 
trabalho; 
 
XI - articular com instituições e organizações públicas ou privadas, 
envolvidas com programas de geração de empregos e renda para o 
jovem, visando à integração das ações; 
 
XII - manter parcerias com entidades de formação profissional, escolas 
públicas e privadas, universidades, entidades representativas de 
empregados e empregadores e organizações não governamentais, com 
vistas ao desenvolvimento de ações de qualificação profissional e 
assistência técnica; 
 
XIII - promover e incentivar a modernização das relações trabalhistas para 
a juventude, inclusive nas questões de segurança e saúde no trabalho; 
 
XIV - promover a articulação do sistema público de geração de primeiro 
emprego com as demais ações de políticas públicas para juventude nos 
âmbitos municipal, estadual e federal; 
 
XV - sugerir medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre 
o mercado de trabalho, decorrentes das políticas públicas e das 
inovações tecnológicas; 
 
XVI - acompanhar as ações voltadas para a qualificação de mão de obra 
e para o aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de 
subsídios à formulação da política de formação profissional; 
 
XVII - acompanhar e deliberar sobre a aplicação dos recursos financeiros 
destinados aos programas de emprego e relações de trabalho, no 
município, em especial os oriundos do Fundo a Fundo, além de receber e 
analisar relatórios que poderão ser desenvolvidos com os projetos por ele 
financiados; 
 
XVIII - analisar e emitir parecer sobre o enquadramento de projetos de 
geração desemprego e renda, qualificação profissional e outros, nas 
diretrizes e prioridades do município, bem como o estabelecimento de 
diretivas já em concomitância com àquelas assentadas pelo Conselho 
Estadual do Trabalho, Emprego e Renda; 
 
XIX - realizar a promoção e o intercâmbio de informações com outros 
conselhos municipais, objetivando a integração e a obtenção de dados 
orientadores para as suas ações; 
 
XX - atuar como apoiador dos órgãos estadual e federal, responsáveis 
pela Política do Trabalho, Emprego e Renda, visando ao cumprimento do 
Decreto Federal no 5.598/2005 e suas alterações que regulamentam a 
contratação de aprendizes, e, ainda, propor alternativas jurídicas e sociais 
para garantir os preceitos da legislação trabalhista no que tange às 
condições de saúde e segurança e exploração do trabalho infantil; 
 

XXI - propor intervenções que auxiliem a inclusão das pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho, objetivando a viabilização e 
cumprimento dos dispositivos legais; 
 
XXII - subsidiar, quando solicitado, as deliberações do Conselho Estadual 
do Trabalho, Emprego e Renda  CETER. 
 
XXIII - criar Grupo Técnico para assessoramento dos Conselheiros nos 
assuntos de sua competência. 

 
Art.3º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda será 

composto de no mínimo 09 (nove) e, no máximo 18 (dezoito) membros 
titulares, em igual número de representantes dos trabalhadores, dos 
empregadores e do executivo municipal. 

 
§1º Para cada membro titular haverá um membro suplente pertencente ao 
mesmo órgão/entidade, podendo a qualquer tempo, a substituição dos 
respectivos indicados. 
 
§2º Caberá ao Governo Municipal indicar os seus respectivos 
representantes. 
 
§3º Os representantes, titulares e suplentes, dos trabalhadores e dos 
empregadores serão indicados pelas respectivas organizações, devendo 
os representantes dos trabalhadores respeitar o determinado no Art. 3 º 
da Lei Federal n º 11.648 de 31 de março de 2018. 
 
§4º Os membros titulares e suplentes, indicados formalmente pelas 
entidades representativas e pelo município, serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal, para um período de quatro anos, permitida a recondução. 
 
§5º A função dos membros do COMTER não será remunerada, sendo 
considerado relevante serviço prestado ao município. 
 
§6º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho serão exercidas em 
sistema de rodízio, entre as bancadas do executivo, dos trabalhadores e 
dos empregadores, tendo o mandato a duração de 24 (vinte e quatro) 
meses, sendo vedada a recondução para período consecutivo. 
 
§7º No caso de vacância da Presidência, caberá ao Colegiado eleger um 
novo Presidente para completar o mandato do antecessor, dentre os 
membros da mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, ficando 
assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente até o final de 
seu mandato. 
 
§8º O Secretário-Executivo do Conselho e seu substituto serão 
designados para a respectiva função, dentre servidores do órgão 
responsável pela área do trabalho, emprego e renda, cujo ato deverá ser 
publicado na imprensa oficial local. 
 
Art.4º A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento 

Econômico é o órgão responsável pela execução da Política Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda e prestará todo o apoio técnico e administrativo, 
bem como o local e a infraestrutura necessários ao pleno funcionamento do 
Conselho. 
 Art.5º A organização e o funcionamento do Conselho Municipal do 
Trabalho, Emprego e Renda - COMTER serão disciplinados em Regimento  

 
Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros efetivos, 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua instalação.  
 

§1º Poderá ser prevista no Regimento Interno a criação de grupos 
temáticos pelo tempo que o exigirem as necessidades administrativas, 
programáticas, entre outras. 
 
§2º A presidência e a Vice-presidência do Conselho, eleitas bienalmente 
por maioria absoluta de votos dos seus membros, será alternada entre as 
representações dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, 
sendo vedada a recondução para período consecutivo. 
 
§3º A eleição da presidência e da vice-presidência do Conselho deverá 
ser formalizada mediante resolução do Colegiado, publicada na imprensa 
oficial local, se houver, e no sítio oficial local na Internet. 
 
§4º No caso de vacância da presidência, caberá ao Colegiado realizar 
eleição de um novo Presidente, para completar o mandato do antecessor, 
dentre os membros da mesma bancada, garantindo o sistema de rodízio, 
ficando assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente até o 
final de seu mandato. 
 
§5º Cabe ao Presidente do Conselho: 
 
I  presidir as sessões plenárias, orientar os debates, colher os votos e 
votar;  
 
II  emitir voto de qualidade nos casos de empate; 
 
III  convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 
 
IV  solicitar informações, estudos e/ou pareceres sobre matérias de 
interesse do Conselho; 
 
V  conceder vista de matéria constante de pauta; 
 
VI - decidir, "ad referendum" do Conselho, quando se tratar de matéria 
inadiável e não houver tempo hábil para a realização de reunião, devendo 
dar imediato conhecimento da decisão aos membros do Colegiado; 
 
VII  prestar, em nome do Conselho, todas as informações relativas à 
gestão dos recursos do respectivo Fundo Municipal do Trabalho, 
especialmente os provenientes do FAT; 
 
VIII  expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas 
atribuições; e 
 
IX  cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e demais 
normas atinentes à matéria. 
 
§6º A decisão de que trata o inciso VI deste artigo será submetida à 
homologação do Conselho, na primeira reunião subseqüente. 
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DECRETO Nº 73, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Prorrogação do mandato eletivo das diretoras e 

adiamento das eleições nos estabelecimentos escolares 

do município em decorrência da pandemia causada pelo 

novo coronavirus.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Uniflor,  

Considerando a declaração de pandemia por parte da OMS (Organização 

Mundial de Saúde) do COVID-19; 

Considerando o teor da Portaria nº 188/2020 do Ministério da Saúde que 

Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando o estabelecido na Lei 13.979/2020; 

Considerando o Decreto Estadual nº 4230/2020 que dispõe sobre as medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto no Decreto nº 12/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 14/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 26/2020; 

Considerando o disposto no Decreto nº 97/2017 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 1 (um) ano, até dezembro de 2021, o 

mandato de diretora da Escola Municipal e do Centro de Educação Infantil, em 

decorrência da pandemia causada pelo novo coronavirus.  
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Art. 2º - As eleições que ocorreriam no ano de 2020, serão prorrogadas para o 

mesmo período no ano de 2021, em decorrência da pandemia causada pelo novo 

coronavirus.  

Art. 3º - Ficam mantidas as demais determinações contidas no Decreto 

Municipal 97/2017 que regulamenta as eleições para diretores no município de Uniflor.  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, aos 09 dias do 

mês de outubro de 2020. 

 
 

ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Portaria nº 116/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
    

R    E     S    O    L    V    E 
 
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
aos servidores municipais abaixo relacionados:  
 

Nome RG Função 
Alexandra Noguti 7.243.544-3 Auxiliar Administrativo 
Gizelda Aparecida Marquezoni 4.132.779-0 Zeladora 
Shirley Aparecida Dias 4.425.868-4 Auxiliar de Consultório 

Dentário 
 
Compreendido no período de 13/10/2020 a 27/10/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

§7º O Secretário-Executivo e seu substituto serão formalmente 
designados para a respectiva função, dentre servidores públicos do 
Município, cujo ato deverá ser publicado na imprensa oficial local, se 
houver, e no sítio oficial local na Internet. 
 
§8º Caberá à Secretaria Executiva do Conselho: 
 
I - preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho; 
 
II - agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os 
documentos a serem analisados; 
 
III - expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por 
determinação do Presidente do Conselho; 
 
IV - encaminhar, às entidades representadas no Conselho, cópias das 
atas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 
 
V - preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas 
pelo Conselho; 
 
VI  sistematizar dados e informações e promover a elaboração de 
relatórios que permitam a aprovação, a execução e o acompanhamento 
da Política de Trabalho, Emprego e Renda e a gestão do Fundo Municipal 
do Trabalho pelo Conselho; e 
 
VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho. 
 
§9º Ao Secretário-Executivo do Conselho compete: 
 
I - coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-
administrativas da Secretaria Executiva; 
 
II - secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assinando 
as respectivas atas; 
 
III - cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do 
Conselho; 
 
IV - minutar as resoluções a serem submetidas à deliberação do 
Conselho; 
 
V - constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho; 
 
VI - promover a cooperação entre a Secretaria Executiva, as áreas 
técnicas do órgão que exerce a Secretaria Executiva, bem assim com as 
assessorias técnicas das entidades e órgãos representados no Conselho; 
 
VII  cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos 
do Conselho no Sistema de Gestão dos Conselhos de Trabalho, Emprego 
e Renda  SG - COMTER; 
 
VIII - assessorar o presidente do Conselho nos assuntos referentes à sua 
competência; e 
 
IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho local. 
  
 

Art.6º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda reunir-se-á: 
 

§1º Ordinariamente, a cada trimestre, por convocação de seu Presidente;  
 
§2º Extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu 
Presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros. 
 
§3º As reuniões ordinárias/extraordinárias do Conselho serão iniciadas 

 
 
§4º As reuniões ordinárias deliberativas do Conselho serão realizadas em 
dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
 
§5º Os membros do Conselho deverão receber, com antecedência 
mínima de 07 (sete) dias úteis da reunião ordinária, a ata da reunião que 
a precedeu, a pauta, e, em avulso, a documentação relativa às matérias 
que dela constarem. 
 
§6º As deliberações do Conselho deverão ser tomadas por maioria 
simples de votos, observado o quórum mínimo, de que trata o § 3º, deste 
artigo, cabendo ao Presidente voto de qualidade. 
 
§7º As deliberações terão a forma de resolução, devendo ser expedidas 
em ordem numérica e publicadas em órgão da imprensa oficial local, se 
houver, e no sítio oficial local na Internet. 
 
§8º É obrigatória a confecção de atas das reuniões do Conselho, as quais 
deverão ser arquivadas na respectiva Secretaria Executiva para efeito de 
consulta e disponibilizadas no sítio oficial local na internet. 

 
Art. 7º No prazo de até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da 

presente lei deverá o Regimento Interno do Conselho Municipal do Trabalho, 
Emprego e Renda de Colorado  COMTER ser obrigatoriamente readequado 
conforme esta legislação. 
 

Art. 8º O Fundo Municipal do Trabalho já instituído será regido conforme 
Lei Ordinária nº 2842/2019. 

 
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

todas as disposições em contrário em especial o Decreto Municipal nº 479, de 
04 de outubro de 1.995. 

 
Colorado PR, 09 de outubro de 2020. 

 
                             _______________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 09

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Colorado PR, 09 de outubro de 2020.

_______________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
_________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 1021 09 DE OUTUBRO DE 2020 

Dispõe sobre a nomeação dos novos Conselheiros 
titulares e suplentes indicados pelas organizações da 
sociedade civil e governamental para comporem o 
Conselho Municipal do Idoso no período de 2020 a 2022. 

O Prefeito do Município de Colorado, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.247/2008, de 04 de julho 
de 2008, que criou o Conselho Municipal do Idoso e da Lei Federal nº 10.741/2003 
- Estatuto do Idoso, considerando a eleição realizada para comporem os 
membros do Conselho Municipal do Idoso realizada em data de 23 de setembro 
de 2020, DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal do Idoso de 
Colorado, com mandato de 02 (dois) anos, no período de 2020 a 2022, conforme 
segue:  
 
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
Titular: Aparecida Faca Sardinha 
Suplente: Clarice Monteiro dos Anjos  
 
Titular: Simone Mazzei 
Suplente: Dircilene Barbosa da Silva 
 
 
b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 
 
Titular: Maira Claudia Bonfadini 
Suplente: Maria Cristina dos Santos  
 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde: 
 
Titular: Tatiana Bispo da Silva 
Suplente: Edimar Ilaine Carinhana Valério  
d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
 
Titular: Carlos Otávio Caires Pinheiro 
Suplente: José Geraldo de Oliveira Miranda  
 
 
REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) Associação Comunitária de Proteção ao Idoso (LAR SÃO JOSÉ):  
 
Titular: Maria Angelina Zoli 
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Suplente: Flavia Renata Blasques 
  
b) Ciranda da Amizade de Colorado (CIACO): 
 
Titular: Antonio Picon dos Santos 
Suplente: José Francisco Rodrigues Costa 
 
c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Colorado: 
 
Titular: Aparecido Calegari 
Suplente: Hélio Zanardi 
 
d) Pastoral da Pessoa Idosa: 
 
Titular: Vilma Brito Siqueira 
Suplente: Marcelina Dias Rodrigues  
  
e) Ordem dos Pastores Evangélicos de Colorado: 
 
Titular: Jaime Santana de Lacerda 
Suplente: Lidia Rocha Cezar  
 
 
Art. 2º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Colorado, 09 de outubro de 2020. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 

Colorado, 09 de outubro de 2020.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

           PORTARIA         145/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

EDISON SATURNINO DE 
SOUZA 
MATRICULA 15521 
RG-5.333.596-9 SSP SP 

OPERADOR DE 
MAQUINAS 

38  39   TS 

ZILDA VIANA DA SILVA 
RG- 4.040.200-4 SSP PR 

COZINHEIRA     19    20   TS 

CIRO YUJI KOGA 
MATRICULA 760 
RG- 1.898.315 SSP PR 

TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO 

    46    47   TS 

 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, ao dia umdo mês  de  outubrodo ano de dois mil e vinte. 

 E- ESCOLARIDADE                                ____________________________ 

TS-TEMPO DE SERVIÇO                               Junior Marcelino dos Santos 

T- PROVA DE TITULO                                             Prefeito Municipal 
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PORTARIA146/2020

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

OSMARINA VIANA DA SILVA 
MATRICULA 1619 
RG 4.400.705-3 SSP PR 

AGENTE DE 
SAUDE 

   22   23  TS 

CLAUDINEI LIMA DE MELO 
MATRICULA 1422 
RG- 4.039.465-6 

AUXILIAR 
VIGILANCIA 
SANITARIA 

  19   20  TS 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101  PÁG. 13 

Data Publicação: 03/05/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3181  PÁG. 03 

PORTARIA         147/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

SOLANGE PEREIRA QUIRINO 
MATRICULA 3523 
RG-7.132.678-0 SESP PR 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

   11   12    T 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
de  outubrodo ano de dois mil e vinte.

____________________________

                               Junior Marcelino dos Santos
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 35-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado:  ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI  ME, inscrita no CNPJ nº. 08.254.431/0001-96. 
 
Objeto   EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA E 
VENTILADORES, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BRAÇO BR-1 ABNT GALV. A 
FOGO C/1 MT FURO M 16MM 

TECNOLINSA Unid 20,00 19,2500 385,00 

2 BASE PARA RELE FOTOCELULA, 
NA COR PRETA EM PVC 

EXATROM Unid 300,00 5,4500 1.635,00 

3 CABECOTE DE ALUMINIO 1" FRJ UNID 15,00 2,4500 36,75 
4 CABECOTE DE ALUMINIO 1.1/2 FRJ UND 15,00 3,8000 57,00 
5 CABECOTE DE ALUMINIO 1.1/4 FRJ UND 15,00 3,6000 54,00 
6 CABECOTE DE ALUMINIO 2 FRJ UND 15,00 6,5500 98,25 
8 CABECOTE DE PVC 1" SS UND 30,00 1,1300 33,90 
9 CABO COAXIAL RGC 06  C/97% 

MALHA BRANCO 
GP CABOS MT 250,00 1,5500 387,50 

10 CABO DE COBRE ELETROLÍTICO 
FLEXÍVEL #1,5MM² CLASSE 5 DE 
ENCORDOAMENTO (NBR NM 
280), ISOLAMENTO A` BASE DE 
COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIOLEFI´NICO NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
CLASSE TERMICA 70ºC. 750V E 
DEVE TER GRAVADO DE FIRMA 
LEGIVEL SOBRE O ISOLAMENTO 
OS DADOS TECNICOS 
PERTINENTES BEM COMO O 
SELO INMETRO, ROLO COM 100 
METROS. 

LAMESA Unid 250,00 75,0000 18.750,00 

11 CABO DE COBRE RIGIDO 
ISOLADO 1 KV 16,00 MM PRETO 

URANO MT 100,00 15,0000 1.500,00 

12 CABO DE COBRE RIGIDO 
ISOLADO 1 KV 25,00 MM PRETO 

URANO MT 100,00 21,7000 2.170,00 

14 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 1,50 
MM Composto termoplástico 
polivinílico (Pvc) Anti Chamas).. 

LAMESA MT 800,00 0,7500 600,00 

15 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 10,00 
MM Composto termoplástico 
polivinílico (Pvc) Anti Chamas). 

LAMESA MT 400,00 6,2900 2.516,00 

16 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 2,50 
MM Composto termoplástico 
polivinílico (Pvc) tipo BWF 
(Resistente à propagação de chamas). 

URANO MT 400,00 1,3800 552,00 

17 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 4,00 
MM Composto termoplástico 
polivinílico (Pvc) Anti Chamas).. 

URANO MT 400,00 2,5800 1.032,00 

18 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 6,00 
MM Composto termoplástico 
polivinílico (Pvc) tipo BWF 
(Resistente à propagação de chamas). 

URANO MT 400,00 3,8000 1.520,00 

19 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V. 
16,00 MM PRETO Composto 
termoplástico polivinílico (Pvc) Anti 
Chamas). 

URANO MT 200,00 10,8000 2.160,00 

20 CABO FLEXIVEL ISOL. EPR 1KV 
25,00 MM PRETO Composto 
termoplástico polivinílico (Pvc) Anti 
Chamas). 

URANO MT 200,00 16,6500 3.330,00 

22 CABO PP 2 X 2,50 MM URANO MT 200,00 4,6500 930,00 
23 CABO PP 2 X 4,00 MM URANO MT 200,00 7,1000 1.420,00 
24 CABO PP 3 X 2,50 MM URANO MT 200,00 6,4200 1.284,00 
25 CABO QUADRUPLEX 16 MM DACOTA MT 200,00 6,5000 1.300,00 

26 CABO QUADRUPLEX 25 MM DACOTA MT 200,00 9,9000 1.980,00 
27 CABO QUADRUPLEX 50 MM DACOTA MT 100,00 20,5000 2.050,00 
28 CABO TRIPLEX 16 MM DACOTA MT 200,00 4,7000 940,00 
30 CABO TRIPLEX 35 MM DACOTA MT 100,00 10,6000 1.060,00 
31 CAIXA DE ALVENARIA C/TAMPA 

30 X 30 CX. TERRA 
PADROEIRA UND 5,00 28,9500 144,75 

32 CAIXA P/MEDICAO AN-1 F. JORDAO UND 5,00 68,7000 343,50 
33 CAIXA P/MEDICAO CB 100 C/ 

BARRAMENTO AT‚ 100A 
F. JORDAO UND 5,00 355,9000 1.779,50 

34 CAIXA P/MEDICAO CB 200 C/ 
BARRAMENTO AT‚ 200A 

F. JORDAO UND 5,00 422,5000 2.112,50 

35 CAIXA P/MEDICAO CGN P/ 
DISJUNTOR AT‚ 200A 

F. JORDAO UND 5,00 169,0000 845,00 

36 CAIXA P/MEDICAO CN-1 F. JORDAO UND 10,00 92,0000 920,00 
37 CAIXA P/MEDICAO CN-1 MURO 

FRONTAL 
F. JORDAO UND 10,00 108,5000 1.085,00 

38 CAIXA P/MEDICAO GNE P/ DISJ. E 
MED. ATE 200 

F. JORDAO UND 5,00 326,0000 1.630,00 

39 CAIXA P/MEDICAO 
POLICARBONATO C/ LENTE 
POLIFASICA (7153) 

PLASTIMAX UND 5,00 242,0000 1.210,00 

41 CANALETA 50 X 20 C/2MTS -DUTO 
X-2 BRANCA 363/2E 

ENERBRAS BR 50,00 24,0000 1.200,00 

42 CANALETA DE PISO DP1 C/2MTS 
25X12 

ELESYS BR 10,00 20,5000 205,00 

43 CANALETA DE PISO DP3 C/2MTS 
50X20 

ELESYS BR 10,00 47,5000 475,00 

44 CENTRAL DE ILUM. DE 
EMERGENCIA 2X25W  LED  950 
LUMENS C/ BATERIA 

SATELITE UND 20,00 107,0000 2.140,00 

45 CHAVE P/VENTILADOR 1 
LAMP/REV/CV TECL+CAP.127V 
BCO  REF. 410/124 

RIMA UND 50,00 23,0000 1.150,00 

46 CHAVE P/VENTILADOR 
OSCILANTE EMBUTIR BCO 001 

RIMA UND 50,00 13,9000 695,00 

47 CONECTOR P/ CABO COAXIAL 
COM ROSCA 058823 

FTG UND 300,00 0,3500 105,00 

48 CONECTOR P/HASTE TIPO GAR 
REFORCADO P/PADRAO 70 A 
200A 

J MOISES UND 50,00 3,9000 195,00 

51 CHUVEIRO ELÉTRICO 
ACOMPANHADO POR DUCHA 
MANUAL, PELO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO DA MANGUEIRA, 1 
(UMA) MANGUEIRA, 1 (UM) 
CHUVEIRINHO, PELOS 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO . 
INSTALAÇÃO PELO MANUAL DO 
FABRICANTE, POTÊNCIA DE 5,4 
WATTS,COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA (03 (TRÊS) 
TEMPERATURAS ), TIPO DE JATO 
MULTIDIRECIONAL, SEM 
PRESSURIZADOR, VENDA DE 
RESISTÊNCIA INDEPENDENTE, 
POSSUI DESVIADOR, 
DISPOSITIVO ECONOMIZADOR 
DE ÁGUA, RESISTÊNCIA PARA 
CHUVEIRO / REPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: LIGA DE COBRE, 
LIGA DE AÇO, PRATA, AÇO INOX, 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA, 
TERMOFIXOS E 
TERMOPLÁSTICOS, GARANTIA 
12 MESES 

LORENZETTI PC 10,00 93,5000 935,00 

53 DISJUNTOR 3 X 70 A 10KA/220V 
CH3070 

SOPRANO UND 15,00 48,5000 727,50 

54 DISJUNTOR DIN J C 2 X 40 A ELETROMEC UND 15,00 19,5000 292,50 
55 DISJUNTOR DIN J C 2 X 50 A ELETROMEC UND 15,00 19,5000 292,50 
56 DISJUNTOR DIN J C 3 X 50 A ELETROMEC UND 10,00 30,0000 300,00 
57 DISJUNTOR DIN J C 3 X 63 A ELETROMEC UND 10,00 28,9000 289,00 
58 DISJUNTOR DIN J C 3 X 80 A ELETROMEC UND 10,00 82,9000 829,00 
59 DISJUNTOR DIN TRIFASICO DE 

32 AMPERES 
ELETROMEC Unid 10,00 26,5000 265,00 

60 DUTO 1.1/2" CIMFLEX MT 200,00 2,3900 478,00 
61 DUTO 1.1/4" CIMFLEX MT 200,00 2,1200 424,00 
62 DUTO 2" CIMFLEX MT 200,00 3,0600 612,00 
63 DUTO 3" CIMFLEX MT 200,00 5,0900 1.018,00 
64 DUTO 4" - 110 MM CIMFLEX MT 100,00 6,0900 609,00 
65 ELETRODUTO PVC 1 MASTER BR 50,00 7,9900 399,50 
66 ELETRODUTO PVC 1.1/2 HIDROSOL BR 50,00 14,5000 725,00 
67 ELETRODUTO PVC 1.1/4 HIDROSOL BR 50,00 12,6600 633,00 
68 ELETRODUTO PVC 1/2 HIDROSOL BR 50,00 4,4800 224,00 
69 ELETRODUTO PVC 3 HIDROSOL BR 50,00 39,4500 1.972,50 
70 ELETRODUTO PVC 3/4 HIDROSOL UNID 100,00 4,9000 490,00 
71 EMENDA P/ MANGUEIRA 

LUMINOSA 
ROMALUX MT 100,00 4,0000 400,00 

72 EXTENSÃO ELÉTRICA 10 M 
PERFIL CABO PP 

ILUMI PC 30,00 28,9000 867,00 

73 EXTENSÃO ELÉTRICA 5 M ILUMI PC 30,00 18,8000 564,00 
74 FILTRO DE LINHA COM NO 

MÍNIMO 5 TOMADAS 
ESPAÇADAS EM 20MM ENTRE 
ELAS EM METAL LACRADO POR 
SISTEMA DE REBITAGEM COM 
NBR 14136, COM INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA EQUIPADO COM 
FUSÍVEL DE SEGURANÇA E LED 
POWER INDICATIVO DE 
FUNCIONAMENTO, DIMENSÕES 
DE 32,5CM X 3,50CM X 5 CM, 
TENSÃO DE OPERAÇÃO BIVOLT 
(127/220V). 

MM Unid 30,00 28,5000 855,00 

76 FIO P/ TELEFONE FE-100 GP CABOS MT 500,00 1,2800 640,00 
77 FIO PARALELO 2 X 1,50 MM 

BRANCO Isolado em composto 
termoplástico 

LAMESA MT 1.000,00 1,6500 1.650,00 

78 FIO PARALELO 2 X 2,50 MM 
BRANCO Isolado em composto 
termoplástico 

URANO MT 400,00 3,2900 1.316,00 

79 FIO PARALELO 2 X 4,00 MM 
BRANCO Isolado em composto 
termoplástico 

URANO MT 400,00 5,3000 2.120,00 

80 FITA DE ACO LISA 19X30 FB MT 100,00 2,0000 200,00 
81 FITA DUPLA FACE TRANSP. 5 

MTS X 19MM 
3M UND 10,00 20,5000 205,00 

84 GLOBO ANTI VANDALISMO ROYAL Unid 50,00 26,6000 1.330,00 
85 HASTE COPERWELD 12,7 MM X 

2,40 M B.CAM. P.C. 
J MOISES UND 50,00 22,2500 1.112,50 

86 ISOLADOR ROLDANA PLASTICA 
C/PREGO 30X 30 

RIMA UN 1.000,00 0,1900 190,00 

87 INTERRUPTOR 2X4 SCHNEIDER Unid 30,00 6,2800 188,40 
88 INTERRUPTOR 2X4 C/ TOMADA SCHNEIDER Unid 30,00 18,2000 546,00 
89 INTERRUPTOR 2X4 PARALELO SCHNEIDER Unid 30,00 8,6000 258,00 
90 KIT P/AR COND. EXT. C/TOM. 3P 

20A DISJ. 2X20 ML220-I 
MAR-GIRIUS UND 8,00 11,8000 94,40 

91 LAMPADA VAPOR DE 
SODIO.TUBULAR 250 W E-40 COM 
SELO PROCEL, FLUXO 
LUMINOSO ACIMA DE 36.000(lm) 
EFICIENCIA ENERGETIDA ( lm / 
w) 144 COM NO MINIMO32.000 
HORAS DE VIDA . PARA 
COMPROVAÇÃO APRESENTAR 
JUNTO A PROPOSTA TABELA 
PROCEL ATUALIZADA 

OUROLUX Unid 200,00 34,0000 6.800,00 

92 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
TUBULAR 70 W E-27 COM SELO 
PROCEL, FLUXO LUMINO SO 
ACIMA DE 6.930(lm) EFICIENCIA 
ENERGETIDA 99 lm/w, COM NO 
MINIMO 32.000 HORAS DE VIDA. 

OUROLUX Unid 150,00 19,7500 2.962,50 

PARA COMPROVAÇÃO 
APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA TABELA PROCEL 
ATUALIZADA 

93 LAMPADA LED BULBO  9W 6000K 
VIDA UTIL MINIMA 25.000 HORAS 
GARANTIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX UND 100,00 5,9500 595,00 

94 LAMPADA LED BULBO 12W 6000K 
10060 VIDA UTIL MINIMA 25.000 
HORAS GARANTIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

BRILIA UND 100,00 7,9500 795,00 

95 LAMPADA LED BULBO 30W 6400K 
LUMENS VIDA MINIMA 25.000 
HORAS GARATIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALEGEM 

OUROLUX Unid 80,00 26,2500 2.100,00 

96 LAMPADA LED BULBO 25W 6400k 
2500 LUMENS  VIDA UTIL 
MINIMA 25.000 HORAS 
GARANTIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX UND 80,00 26,4500 2.116,00 

97 LAMPADA LED BULBO 40W 6500k 
3600LM BIV. VIDA UTIL MINIMA 
25.000 HORAS GARANTIA DE 01 
ANO DO FABRICANTE GRAVADA 
NA EMBALAGEM 

OUROLUX UND 80,00 36,0000 2.880,00 

98 LAMPADA LED BULBO 50W 6500k 
4500LM BIV. VIDA UTIL MINIMA 
25.000 HORAS GARANTIA DE 01 
ANO DO FABRICANTE GRAVADA 
NA EMBALAGEM 

OUROLUX UND 80,00 49,5000 3.960,00 

100 LAMPADA LED TUBULAR 18W 
6500K VIDA UTIL MINIMA 25.000 
HORAS GARANTIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX Unid 50,00 14,0000 700,00 

101 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
250W TUBULAR 5000K VIDA UTIL 
MINIMA 8.000 MIL HORAS 

OUROLUX Unid 200,00 36,0000 7.200,00 

102 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
400W TUBULAR 5000K VITAL 
UTIL MINIMA 8.000 MIL HORAS 

OUROLUX UND 200,00 37,5000 7.500,00 

103 LAMPADA VAPOR METALICO 
70W TUBULAR  70 W E-27  5000K 
VIDA UTIL MINIMA 8.000 MIL 
HORAS 

OUROLUX UND 200,00 28,0000 5.600,00 

104 LUMINARIA COMERCIAL 2 X 40 F. JORDAO UND 50,00 13,0000 650,00 
105 LUMINARIA LM-1R E-27 

C/POLICARBONATO 
TECNOLINSA UND 50,00 67,6000 3.380,00 

106 LUMINARIA DE EMERGENCIA 
LED C/ 30 

SEGURIMAX UND 50,00 13,0000 650,00 

108 MANGUEIRA FLEXIVEL 
AMARELA 32MM SR (1") 

CIMFLEX MT 300,00 1,6000 480,00 

109 MANGUEIRA LUMINOSA LED 
127V BRANCA S/CONTROLE- 
13MM 

AVANT MT 3.000,00 6,3000 18.900,00 

110 MEDIDOR BIFASICO 50A P/ 
TRILHO 

JNG UND 3,00 194,0000 582,00 

111 MEDIDOR MONOFASICO 50 A P/ 
TRILHO 

JNG UND 3,00 174,0000 522,00 

112 MEDIDOR TRIFASICO 50A P/ 
TRILHO 

JNG UND 3,00 469,0000 1.407,00 

113 MODULO P/ 3 MEDIDORES F JORDAO UND 5,00 400,0000 2.000,00 
114 MODULO P/ BARRAMENTO 

UNIVERSAL 
F JORDAO UND 5,00 454,0000 2.270,00 

115 PARAFUSO MAQUINA 5/8 400MM ROMAGNOLE Unid 300,00 9,9000 2.970,00 
116 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 

X 6000MM CHAPA COMERCIAL 
IMBRAELL BR 30,00 42,9000 1.287,00 

117 PINO 2 X 30/32 A  PVC LUMIBRAS UN 50,00 7,9000 395,00 
118 PINO 3 X 30/32 A - PVC LUMIBRAS UN 50,00 8,5900 429,50 
119 PINO ADAPTADOR 2P+T EM 

LINHA P/2P+T NORMAL 157 
PERLEX UN 130,00 5,3000 689,00 

120 PLACA 4 X 2 CEGA 12.061-5 WEG UN 100,00 2,5000 250,00 
122 PLACA 4 X 4 REDONDA 13561-5 WEG UN 100,00 2,5500 255,00 
123 PLAFON INTELIGENTE PVC 

SOQUETE PORC. 
REUE UN 300,00 2,1000 630,00 

125 PLUG MACHO PRENSA CABO 2P 
20A BRANCO NYLON 

WEG UN 100,00 2,6500 265,00 

126 POSTE DE CONCRETO D-150 
10,5MT 641 KG 

POSTEMIX UN 3,00 580,0000 1.740,00 

127 POSTE DE CONCRETO PM-200 C/ 
7,20 M 

PADROEIRA UN 3,00 260,0000 780,00 

128 POSTE DE CONCRETO PM-300 C/ 
7,20 M 

PADROEIRA UN 3,00 330,0000 990,00 

129 PROGRAMADOR ANALOGICO 
BIVOLT TE-1163 TMP-10111 
Certificado Iso 9001 

G 20 UN 5,00 48,0000 240,00 

130 PROGRAMADOR DIGITAL BI 
VOLT TE 2163 TMP-10211 
Certificado Iso 9001 

G 20 UN 5,00 81,0000 405,00 

131 PADRÃO MONOFASICO 
COMPLETO 

ELETRO 
MARINGA 

UNID 8,00 555,0000 4.440,00 

132 PINO MACHO PEZZI PÇ 50,00 6,5300 326,50 
133 PINO FEMEA PEZZI PÇ 50,00 6,9000 345,00 
134 PINO ADAPTADOR PERLEX PÇ 10,00 5,0000 50,00 
135 PROTETOR DE SURTO DIN 45 KA 

275V 
EMBRASTEC UND 20,00 35,5000 710,00 

136 QUADRO DE PVC EMB. DIN P/ 8 
DISJ. PORTA FUME 

TIGRE UN 5,00 27,0000 135,00 

137 QUADRO DE PVC EMB. DIN P/12+1 
DISJ. PORTA FUME 

BRUM UN 5,00 33,0000 165,00 

138 QUADRO DE PVC EMB. DIN P/24+2 
DISJ. PORTA BRANCA 

TIGRE UN 5,00 105,0000 525,00 

139 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 250 W SELO 
PROCEL - REATOR VAPOR DE 
SÓDIO 250W/220V, COM BASE 
PARA RELÊ - COM ALÇA DE 
FIXAÇÃO LATERAL, COM 
GALVANIZAÇÃO A FOGO, COM 
ETIQUETA INDICATIVA DO TIPO 
E POTÊNCIA, COM CABO XLPE 
2,5MM2, COM ISOLAÇÃO DE 0,6/1 
KV - COM CABO PARA CONEXÃO 
À LÂMPADA COM 500MM DE 
COMPRIMENTO, COM LUVA NAS 
PONTAS E O CABO PARA 
CONEXÃO À REDE COM 1200MM 
DE COMPROMENTO COM AS 
PONTAS DOBRADAS E 
ESTRANHADAS, COM SELO 
PROCEL E COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 03 ANOS 
IDENTIFICADA NO PRODUTO. 

SAMA UN 120,00 78,0000 9.360,00 

140 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 400 W ABNT COM 
SELO PROCEL E COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 03 ANOS 
IDENTIFICADA NO PRODUTO. 

SAMA UN 120,00 92,0000 11.040,00 

141 REATOR VAPOR DE SODIO INT. 
AFP 250 W COM SELO PROCEL E 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 02 
ANOS IDENTIFICADA NO 
PRODUTO. 

SAMA UN 120,00 90,0000 10.800,00 

142 REATOR VAPOR METALICO S/ 
BASE, 400WATTS, COM CABOS 
PARA CONEXÃO A REDE DE 
500MM, NA COR BRANCA 

SAMA Unid 120,00 64,3000 7.716,00 

143 REATOR VAPOR DE SODIO C/ 
BASE EXT. AFP 70 W SELO 

SAMA Unid 120,00 63,8000 7.656,00 

PROCEL - REATOR VAPOR DE 
SÓDIO 70W / 220V, COM BASE 
PARA RELÊ - COM ALÇA DE 
FIXAÇÃO LATERAL, COM 
GALVANIZAÇÃO A FOGO, COM 
ETIQUETA INDICATIVA DO TIPO 
E POTÊNCIA, COM CABO XLPE 
2,5MM2, COM ISOLAÇÃO DE 0,6/1 
KV- COM CABO PARA CONEXÃO 
À LÂMPADA COM 500 MM DE 
COMPRIMENTO, COM LUVA NAS 
PONTAS E O CABO PARA 
CONEXÃO À REDE COM 1200 MM 
DE COMPRIMENTO COM AS 
PONTAS DOBRADAS E 
ESTANHADAS, COM SELO 
PROCEL E COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 03 ANOS 
IDENTIFICADA NO PRODUTO. 

144 RELE FOTOCELULA 220V NF - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
RELÉ FOTOCONTROLAD OR 
ELÉTRICO COM SISTEMA 
ELETROMAGNÉTICO DE 
CORRENTE ALTERNADA, 220V, 
PARA CONTROLE DE PONTO 
INDIVIDUAL DE LÂMPADA, 
CONSTITUÍDO DE CORPO EM 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO 
CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA, 
PARA SUPORTAR INTERPERIES, 
PINOS EM LATÃO ESTANHADO 
PRESO AO CORPO POR SISTEMA 
DE REBITAGEM, COM CÉLULA 
FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO BLINDADO 
DE RESPOSTA INSTANTÂNEA, 
POTÊNCIA DE 1000W (CARGA 
RESISTIVA) E 1800 VA (CARGA 
INDUTIVA), TIPO NF (ACIONA A 
CARGA A NOITE), GRAU DE 
PROTEÇÃO MÍNIMO IP-55, 
FREQUÊNCIA 50/60 HZ, 
CORRENTE MAXIMA DE 10A, 
FAIXA DE OPERAÇÃO DE 5 A 20 
LUX PARA LIGAR E NO MAXIMO 
40 LUX PARA DESLIGAR, 
CONSUME DE NO MAXIMO 0,8 
WATTS. GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO. 

ILUMATIC Unid 400,00 40,0000 16.000,00 

147 AMPLIAÇÃO E27P / E40 G20 Unid 30,00 9,9000 297,00 
148 SOQUETES PLASTICO PEQUENO G20 UNID 100,00 2,5000 250,00 
149 TOMADA 2 X 30/32 A - PVC LUMIBRAS UN 30,00 10,0000 300,00 
150 TOMADA 3 X 30/32 A - PVC LUMIBRAS UN 30,00 10,0000 300,00 
151 TRANSFORMADOR DE 

VOLTAGEM 1500 VA COM 
PROTEÇÃO NOVO PADRÂO 
NBR14136 TERMICA GARANTIA 
MINIMA 2 ANOS 

MM UND 5,00 93,0000 465,00 

152 TRANSFORMADOR DE 
VOLTAGEM 2000 VA COM 
PROTEÇÃO NOVO PADRÂO 
NBR14136 TERMICA GARANTIA 
MINIMA 2 ANOS 

MM UND 5,00 108,0000 540,00 

153 TRANSFORMADOR DE 
VOLTAGEM 3000 VA COM 
PROTEÇÃO NOVO PADRÂO 
NBR14136 TERMICA GARANTIA 
MINIMA 2 ANOS 

MM UND 5,00 133,0000 665,00 

154 VENTILADOR OSCILANTE DE 
COLUNA, HÉLICE COM 4 PÁS, 
GRADES DE PROTEÇÃO E PÁS DE 

VENTISOL Unid 10,00 280,0000 2.800,00 

PINTURA ELETROSTÁTICA NA 
COR PRETA, DIÂMETRO DE 
GRADE: 500MM, ROTAÇÃO DO 
MOTOR VARIÁVEL DE 300 A 1300 
RPM, 127V. 

155 VENTILADOR OSCILANTE DE 
PAREDE, COM HÉLICE DE 03 PÁS 
GRADES DE PROTEÇÃO E PÁS 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
NA COR PRETA, GRADE COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 500MM. 
127 V A ROTAÇÃO DO MOTOR 
DEVERÁ SER VARIÁVEL, 
DENTRO DA FAIXA DE 300 À 1300 
RPM. A CHAVE DE CONTROLE 
DE VELOCIDADE E 
ACIONAMENTO DEVE 
ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO, PODENDO SER 
DESLIZANTE OU 
GIRATÓRIA.TENSÃO DE 127V. OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
PROVIDOS DE RELÊ DE 
PROTEÇÃO, EVITANDO 
INCÊNDIO EM CASO DE 
SUPERAQUECIMENTO. DEVE 
AINDA ACOMPANHAR O 
EQUIPAMENTO UMA CAIXA 
EXTERNA PARA O COMANDO DO 
VENTILADOR, INDEPENDENTE 
DESTE VIR ACOMPANHADO DE 
FÁBRICA OU NÃO. 

VENTISOL Unid 20,00 250,0000 5.000,00 

     TOTAL  253.328,95 
 
Dotação:  
 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.001.15.452.0007.2.057.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.047.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.002.27.812.0011.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00. - 31786 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 507 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 09 de Outubro de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 36-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI  EPP - CNPJ: 13.464.349/0001-26 
 
Objeto   EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DIVERSOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA E 
VENTILADORES, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

13 CABO DUPLEX 16 MM LAMESA MT 200,00 2,9200 584,00 
21 CABO PP 2 X 1,50 MM INDUSFLEX MT 200,00 2,4000 480,00 
29 CABO TRIPLEX 25 MM LAMESA MT 100,00 7,5900 759,00 
40 CANALETA 20 X 10 2000MM BRANCO 

C/FITA ADESIVA 361/2EF 
PLUZIE Barra 10,00 4,3300 43,30 

49 CONTATOR 25 AMPERES SOPRANO Unid 30,00 58,1700 1.745,10 
50 CONECTOR PERFURANTE 10-70/10-1,5 

PEQUENO 
INTELLI Unid 30,00 5,6500 169,50 

52 DISJUNTOR 3 X 50 A 5KA/220V SOPRANO UND 15,00 30,4000 456,00 
83 FITA ISOLANTE 19MM X 20 METROS COM 

ESPESSURA DE 0,18MM 
SOPRANO Unid 25,00 4,8200 120,50 

121 PLACA 4 X 4 CEGA 13.061-5 PLUZIE UN 100,00 2,7100 271,00 
124 PLUG FEMEA 2P 10A 816 CINZA GERMER UN 100,00 1,8800 188,00 
146 RECEPTACULO PORCELANA RETO E-27 

520 
GERMER UN 300,00 1,2000 360,00 

     TOTAL  5.176,40 
Dotação:  
 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.051.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.001.15.452.0007.2.057.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.028.4.4.90.52.00.00. - 31518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.003.08.244.0029.6.047.4.4.90.52.00.00. - 31934 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
08.002.08.244.0029.2.044.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0012.2.025.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.019.4.4.90.52.00.00. - 1107 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.002.27.812.0011.2.022.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.361.0035.2.016.4.4.90.52.00.00. - 1102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.04.122.0003.2.006.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
09.001.15.452.0007.2.055.4.4.90.52.00.00. - 31786 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.023.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 507 - MATERIAL DE CONSUMO 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 09 de Outubro de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 73/2020 
b) Licitação Nrº             :            23/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 09/10/2020 
e) Objeto Homologado  :  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

DIVERSOS PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA E 
VENTILADORES, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

 
Fornecedor: N3 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 13.464.349/0001-26 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

13 CABO DUPLEX 16 MM LAMESA MT 200,00 2,9200 584,00 
21 CABO PP 2 X 1,50 MM INDUSFLEX MT 200,00 2,4000 480,00 
29 CABO TRIPLEX 25 MM LAMESA MT 100,00 7,5900 759,00 
40 CANALETA 20 X 10 2000MM BRANCO 

C/FITA ADESIVA 361/2EF 
PLUZIE Barra 10,00 4,3300 43,30 

49 CONTATOR 25 AMPERES SOPRANO Unid 30,00 58,1700 1.745,10 
50 CONECTOR PERFURANTE 10-70/10-1,5 

PEQUENO 
INTELLI Unid 30,00 5,6500 169,50 

52 DISJUNTOR 3 X 50 A 5KA/220V SOPRANO UND 15,00 30,4000 456,00 
83 FITA ISOLANTE 19MM X 20 METROS 

COM ESPESSURA DE 0,18MM 
SOPRANO Unid 25,00 4,8200 120,50 

121 PLACA 4 X 4 CEGA 13.061-5 PLUZIE UN 100,00 2,7100 271,00 
124 PLUG FEMEA 2P 10A 816 CINZA GERMER UN 100,00 1,8800 188,00 
146 RECEPTACULO PORCELANA RETO E-27 

520 
GERMER UN 300,00 1,2000 360,00 

     TOTAL  5.176,40 
Fornecedor: ELETRO MARINGÁ ILUMINAÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 08.254.431/0001-96 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 BRAÇO BR-1 ABNT GALV. A FOGO 
C/1 MT FURO M 16MM 

TECNOLINSA Unid 20,00 19,2500 385,00 

2 BASE PARA RELE FOTOCELULA, NA 
COR PRETA EM PVC 

EXATROM Unid 300,00 5,4500 1.635,00 

3 CABECOTE DE ALUMINIO 1" FRJ UNID 15,00 2,4500 36,75 
4 CABECOTE DE ALUMINIO 1.1/2 FRJ UND 15,00 3,8000 57,00 
5 CABECOTE DE ALUMINIO 1.1/4 FRJ UND 15,00 3,6000 54,00 
6 CABECOTE DE ALUMINIO 2 FRJ UND 15,00 6,5500 98,25 
8 CABECOTE DE PVC 1" SS UND 30,00 1,1300 33,90 
9 CABO COAXIAL RGC 06  C/97% 

MALHA BRANCO 
GP CABOS MT 250,00 1,5500 387,50 

10 CABO DE COBRE ELETROLÍTICO 
FLEXÍVEL #1,5MM² CLASSE 5 DE 
ENCORDOAMENTO (NBR NM 280), 
ISOLAMENTO A` BASE DE 
COMPOSTO TERMOPLASTICO 
POLIOLEFI´NICO NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
CLASSE TERMICA 70ºC. 750V E DEVE 
TER GRAVADO DE FIRMA LEGIVEL 
SOBRE O ISOLAMENTO OS DADOS 
TECNICOS PERTINENTES BEM 
COMO O SELO INMETRO, ROLO 
COM 100 METROS. 

LAMESA Unid 250,00 75,0000 18.750,00 

Itaguajé, 09 de Outubro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO

9.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 507 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 09 de Outubro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

11 CABO DE COBRE RIGIDO ISOLADO 1 
KV 16,00 MM PRETO 

URANO MT 100,00 15,0000 1.500,00 

12 CABO DE COBRE RIGIDO ISOLADO 1 
KV 25,00 MM PRETO 

URANO MT 100,00 21,7000 2.170,00 

14 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 1,50 MM 
Composto termoplástico polivinílico (Pvc) 
Anti Chamas).. 

LAMESA MT 800,00 0,7500 600,00 

15 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 10,00 
MM Composto termoplástico polivinílico 
(Pvc) Anti Chamas). 

LAMESA MT 400,00 6,2900 2.516,00 

16 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 2,50 MM 
Composto termoplástico polivinílico (Pvc) 
tipo BWF (Resistente à propagação de 
chamas). 

URANO MT 400,00 1,3800 552,00 

17 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 4,00 MM 
Composto termoplástico polivinílico (Pvc) 
Anti Chamas).. 

URANO MT 400,00 2,5800 1.032,00 

18 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 6,00 MM 
Composto termoplástico polivinílico (Pvc) 
tipo BWF (Resistente à propagação de 
chamas). 

URANO MT 400,00 3,8000 1.520,00 

19 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V. 16,00 
MM PRETO Composto termoplástico 
polivinílico (Pvc) Anti Chamas). 

URANO MT 200,00 10,8000 2.160,00 

20 CABO FLEXIVEL ISOL. EPR 1KV 25,00 
MM PRETO Composto termoplástico 
polivinílico (Pvc) Anti Chamas). 

URANO MT 200,00 16,6500 3.330,00 

22 CABO PP 2 X 2,50 MM URANO MT 200,00 4,6500 930,00 
23 CABO PP 2 X 4,00 MM URANO MT 200,00 7,1000 1.420,00 
24 CABO PP 3 X 2,50 MM URANO MT 200,00 6,4200 1.284,00 
25 CABO QUADRUPLEX 16 MM DACOTA MT 200,00 6,5000 1.300,00 
26 CABO QUADRUPLEX 25 MM DACOTA MT 200,00 9,9000 1.980,00 
27 CABO QUADRUPLEX 50 MM DACOTA MT 100,00 20,5000 2.050,00 
28 CABO TRIPLEX 16 MM DACOTA MT 200,00 4,7000 940,00 
30 CABO TRIPLEX 35 MM DACOTA MT 100,00 10,6000 1.060,00 
31 CAIXA DE ALVENARIA C/TAMPA 30 

X 30 CX. TERRA 
PADROEIRA UND 5,00 28,9500 144,75 

32 CAIXA P/MEDICAO AN-1 F. JORDAO UND 5,00 68,7000 343,50 
33 CAIXA P/MEDICAO CB 100 C/ 

BARRAMENTO AT‚ 100A 
F. JORDAO UND 5,00 355,9000 1.779,50 

34 CAIXA P/MEDICAO CB 200 C/ 
BARRAMENTO AT‚ 200A 

F. JORDAO UND 5,00 422,5000 2.112,50 

35 CAIXA P/MEDICAO CGN P/ 
DISJUNTOR AT‚ 200A 

F. JORDAO UND 5,00 169,0000 845,00 

36 CAIXA P/MEDICAO CN-1 F. JORDAO UND 10,00 92,0000 920,00 
37 CAIXA P/MEDICAO CN-1 MURO 

FRONTAL 
F. JORDAO UND 10,00 108,5000 1.085,00 

38 CAIXA P/MEDICAO GNE P/ DISJ. E 
MED. ATE 200 

F. JORDAO UND 5,00 326,0000 1.630,00 

39 CAIXA P/MEDICAO 
POLICARBONATO C/ LENTE 
POLIFASICA (7153) 

PLASTIMAX UND 5,00 242,0000 1.210,00 

41 CANALETA 50 X 20 C/2MTS -DUTO X-
2 BRANCA 363/2E 

ENERBRAS BR 50,00 24,0000 1.200,00 

42 CANALETA DE PISO DP1 C/2MTS 
25X12 

ELESYS BR 10,00 20,5000 205,00 

43 CANALETA DE PISO DP3 C/2MTS 
50X20 

ELESYS BR 10,00 47,5000 475,00 

44 CENTRAL DE ILUM. DE 
EMERGENCIA 2X25W  LED  950 
LUMENS C/ BATERIA 

SATELITE UND 20,00 107,0000 2.140,00 

45 CHAVE P/VENTILADOR 1 
LAMP/REV/CV TECL+CAP.127V BCO  
REF. 410/124 

RIMA UND 50,00 23,0000 1.150,00 

46 CHAVE P/VENTILADOR OSCILANTE 
EMBUTIR BCO 001 

RIMA UND 50,00 13,9000 695,00 

47 CONECTOR P/ CABO COAXIAL COM FTG UND 300,00 0,3500 105,00 
ROSCA 058823 

48 CONECTOR P/HASTE TIPO GAR 
REFORCADO P/PADRAO 70 A 200A 

J MOISES UND 50,00 3,9000 195,00 

51 CHUVEIRO ELÉTRICO 
ACOMPANHADO POR DUCHA 
MANUAL, PELO SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO DA MANGUEIRA, 1 (UMA) 
MANGUEIRA, 1 (UM) CHUVEIRINHO, 
PELOS ELEMENTOS DE FIXAÇÃO . 
INSTALAÇÃO PELO MANUAL DO 
FABRICANTE, POTÊNCIA DE 5,4 
WATTS,COM CONTROLE DE 
TEMPERATURA (03 (TRÊS) 
TEMPERATURAS ), TIPO DE JATO 
MULTIDIRECIONAL, SEM 
PRESSURIZADOR, VENDA DE 
RESISTÊNCIA INDEPENDENTE, 
POSSUI DESVIADOR, DISPOSITIVO 
ECONOMIZADOR DE ÁGUA, 
RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO / 
REPOSIÇÃO. COMPOSIÇÃO: LIGA DE 
COBRE, LIGA DE AÇO, PRATA, AÇO 
INOX, PLÁSTICO DE ENGENHARIA, 
TERMOFIXOS E TERMOPLÁSTICOS, 
GARANTIA 12 MESES 

LORENZETTI PC 10,00 93,5000 935,00 

53 DISJUNTOR 3 X 70 A 10KA/220V 
CH3070 

SOPRANO UND 15,00 48,5000 727,50 

54 DISJUNTOR DIN J C 2 X 40 A ELETROMEC UND 15,00 19,5000 292,50 
55 DISJUNTOR DIN J C 2 X 50 A ELETROMEC UND 15,00 19,5000 292,50 
56 DISJUNTOR DIN J C 3 X 50 A ELETROMEC UND 10,00 30,0000 300,00 
57 DISJUNTOR DIN J C 3 X 63 A ELETROMEC UND 10,00 28,9000 289,00 
58 DISJUNTOR DIN J C 3 X 80 A ELETROMEC UND 10,00 82,9000 829,00 
59 DISJUNTOR DIN TRIFASICO DE 32 

AMPERES 
ELETROMEC Unid 10,00 26,5000 265,00 

60 DUTO 1.1/2" CIMFLEX MT 200,00 2,3900 478,00 
61 DUTO 1.1/4" CIMFLEX MT 200,00 2,1200 424,00 
62 DUTO 2" CIMFLEX MT 200,00 3,0600 612,00 
63 DUTO 3" CIMFLEX MT 200,00 5,0900 1.018,00 
64 DUTO 4" - 110 MM CIMFLEX MT 100,00 6,0900 609,00 
65 ELETRODUTO PVC 1 MASTER BR 50,00 7,9900 399,50 
66 ELETRODUTO PVC 1.1/2 HIDROSOL BR 50,00 14,5000 725,00 
67 ELETRODUTO PVC 1.1/4 HIDROSOL BR 50,00 12,6600 633,00 
68 ELETRODUTO PVC 1/2 HIDROSOL BR 50,00 4,4800 224,00 
69 ELETRODUTO PVC 3 HIDROSOL BR 50,00 39,4500 1.972,50 
70 ELETRODUTO PVC 3/4 HIDROSOL UNID 100,00 4,9000 490,00 
71 EMENDA P/ MANGUEIRA LUMINOSA ROMALUX MT 100,00 4,0000 400,00 
72 EXTENSÃO ELÉTRICA 10 M PERFIL 

CABO PP 
ILUMI PC 30,00 28,9000 867,00 

73 EXTENSÃO ELÉTRICA 5 M ILUMI PC 30,00 18,8000 564,00 
74 FILTRO DE LINHA COM NO MÍNIMO 

5 TOMADAS ESPAÇADAS EM 20MM 
ENTRE ELAS EM METAL LACRADO 
POR SISTEMA DE REBITAGEM COM 
NBR 14136, COM INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA EQUIPADO COM 
FUSÍVEL DE SEGURANÇA E LED 
POWER INDICATIVO DE 
FUNCIONAMENTO, DIMENSÕES DE 
32,5CM X 3,50CM X 5 CM, TENSÃO DE 
OPERAÇÃO BIVOLT (127/220V). 

MM Unid 30,00 28,5000 855,00 

76 FIO P/ TELEFONE FE-100 GP CABOS MT 500,00 1,2800 640,00 
77 FIO PARALELO 2 X 1,50 MM BRANCO 

Isolado em composto termoplástico 
LAMESA MT 1.000,00 1,6500 1.650,00 

78 FIO PARALELO 2 X 2,50 MM BRANCO 
Isolado em composto termoplástico 

URANO MT 400,00 3,2900 1.316,00 

79 FIO PARALELO 2 X 4,00 MM BRANCO 
Isolado em composto termoplástico 

URANO MT 400,00 5,3000 2.120,00 

80 FITA DE ACO LISA 19X30 FB MT 100,00 2,0000 200,00 
81 FITA DUPLA FACE TRANSP. 5 MTS X 

19MM 
3M UND 10,00 20,5000 205,00 

84 GLOBO ANTI VANDALISMO ROYAL Unid 50,00 26,6000 1.330,00 
85 HASTE COPERWELD 12,7 MM X 2,40 

M B.CAM. P.C. 
J MOISES UND 50,00 22,2500 1.112,50 

86 ISOLADOR ROLDANA PLASTICA 
C/PREGO 30X 30 

RIMA UN 1.000,00 0,1900 190,00 

87 INTERRUPTOR 2X4 SCHNEIDER Unid 30,00 6,2800 188,40 
88 INTERRUPTOR 2X4 C/ TOMADA SCHNEIDER Unid 30,00 18,2000 546,00 
89 INTERRUPTOR 2X4 PARALELO SCHNEIDER Unid 30,00 8,6000 258,00 
90 KIT P/AR COND. EXT. C/TOM. 3P 20A 

DISJ. 2X20 ML220-I 
MAR-GIRIUS UND 8,00 11,8000 94,40 

91 LAMPADA VAPOR DE 
SODIO.TUBULAR 250 W E-40 COM 
SELO PROCEL, FLUXO LUMINOSO 
ACIMA DE 36.000(lm) EFICIENCIA 
ENERGETIDA ( lm / w) 144 COM NO 
MINIMO32.000 HORAS DE VIDA . 
PARA COMPROVAÇÃO 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
TABELA PROCEL ATUALIZADA 

OUROLUX Unid 200,00 34,0000 6.800,00 

92 LAMPADA VAPOR DE SODIO 
TUBULAR 70 W E-27 COM SELO 
PROCEL, FLUXO LUMINO SO ACIMA 
DE 6.930(lm) EFICIENCIA 
ENERGETIDA 99 lm/w, COM NO 
MINIMO 32.000 HORAS DE VIDA. 
PARA COMPROVAÇÃO 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA 
TABELA PROCEL ATUALIZADA 

OUROLUX Unid 150,00 19,7500 2.962,50 

93 LAMPADA LED BULBO  9W 6000K 
VIDA UTIL MINIMA 25.000 HORAS 
GARANTIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX UND 100,00 5,9500 595,00 

94 LAMPADA LED BULBO 12W 6000K 
10060 VIDA UTIL MINIMA 25.000 
HORAS GARANTIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

BRILIA UND 100,00 7,9500 795,00 

95 LAMPADA LED BULBO 30W 6400K 
LUMENS VIDA MINIMA 25.000 HORAS 
GARATIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALEGEM 

OUROLUX Unid 80,00 26,2500 2.100,00 

96 LAMPADA LED BULBO 25W 6400k 
2500 LUMENS  VIDA UTIL MINIMA 
25.000 HORAS GARANTIA DE 01 ANO 
DO FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX UND 80,00 26,4500 2.116,00 

97 LAMPADA LED BULBO 40W 6500k 
3600LM BIV. VIDA UTIL MINIMA 
25.000 HORAS GARANTIA DE 01 ANO 
DO FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX UND 80,00 36,0000 2.880,00 

98 LAMPADA LED BULBO 50W 6500k 
4500LM BIV. VIDA UTIL MINIMA 
25.000 HORAS GARANTIA DE 01 ANO 
DO FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX UND 80,00 49,5000 3.960,00 

100 LAMPADA LED TUBULAR 18W 6500K 
VIDA UTIL MINIMA 25.000 HORAS 
GARANTIA DE 01 ANO DO 
FABRICANTE GRAVADA NA 
EMBALAGEM 

OUROLUX Unid 50,00 14,0000 700,00 

101 LAMPADA VAPOR DE METALICO 
250W TUBULAR 5000K VIDA UTIL 

OUROLUX Unid 200,00 36,0000 7.200,00 

MINIMA 8.000 MIL HORAS 
102 LAMPADA VAPOR DE METALICO 

400W TUBULAR 5000K VITAL UTIL 
MINIMA 8.000 MIL HORAS 

OUROLUX UND 200,00 37,5000 7.500,00 

103 LAMPADA VAPOR METALICO 70W 
TUBULAR  70 W E-27  5000K VIDA 
UTIL MINIMA 8.000 MIL HORAS 

OUROLUX UND 200,00 28,0000 5.600,00 

104 LUMINARIA COMERCIAL 2 X 40 F. JORDAO UND 50,00 13,0000 650,00 
105 LUMINARIA LM-1R E-27 

C/POLICARBONATO 
TECNOLINSA UND 50,00 67,6000 3.380,00 

106 LUMINARIA DE EMERGENCIA LED 
C/ 30 

SEGURIMAX UND 50,00 13,0000 650,00 

108 MANGUEIRA FLEXIVEL AMARELA 
32MM SR (1") 

CIMFLEX MT 300,00 1,6000 480,00 

109 MANGUEIRA LUMINOSA LED 127V 
BRANCA S/CONTROLE- 13MM 

AVANT MT 3.000,00 6,3000 18.900,00 

110 MEDIDOR BIFASICO 50A P/ TRILHO JNG UND 3,00 194,0000 582,00 
111 MEDIDOR MONOFASICO 50 A P/ 

TRILHO 
JNG UND 3,00 174,0000 522,00 

112 MEDIDOR TRIFASICO 50A P/ TRILHO JNG UND 3,00 469,0000 1.407,00 
113 MODULO P/ 3 MEDIDORES F JORDAO UND 5,00 400,0000 2.000,00 
114 MODULO P/ BARRAMENTO 

UNIVERSAL 
F JORDAO UND 5,00 454,0000 2.270,00 

115 PARAFUSO MAQUINA 5/8 400MM ROMAGNOLE Unid 300,00 9,9000 2.970,00 
116 PERFILADO PERFURADO 38 X 38 X 

6000MM CHAPA COMERCIAL 
IMBRAELL BR 30,00 42,9000 1.287,00 

117 PINO 2 X 30/32 A  PVC LUMIBRAS UN 50,00 7,9000 395,00 
118 PINO 3 X 30/32 A - PVC LUMIBRAS UN 50,00 8,5900 429,50 
119 PINO ADAPTADOR 2P+T EM LINHA 

P/2P+T NORMAL 157 
PERLEX UN 130,00 5,3000 689,00 

120 PLACA 4 X 2 CEGA 12.061-5 WEG UN 100,00 2,5000 250,00 
122 PLACA 4 X 4 REDONDA 13561-5 WEG UN 100,00 2,5500 255,00 
123 PLAFON INTELIGENTE PVC 

SOQUETE PORC. 
REUE UN 300,00 2,1000 630,00 

125 PLUG MACHO PRENSA CABO 2P 20A 
BRANCO NYLON 

WEG UN 100,00 2,6500 265,00 

126 POSTE DE CONCRETO D-150 10,5MT 
641 KG 

POSTEMIX UN 3,00 580,0000 1.740,00 

127 POSTE DE CONCRETO PM-200 C/ 7,20 
M 

PADROEIRA UN 3,00 260,0000 780,00 

128 POSTE DE CONCRETO PM-300 C/ 7,20 
M 

PADROEIRA UN 3,00 330,0000 990,00 

129 PROGRAMADOR ANALOGICO 
BIVOLT TE-1163 TMP-10111 Certificado 
Iso 9001 

G 20 UN 5,00 48,0000 240,00 

130 PROGRAMADOR DIGITAL BI VOLT 
TE 2163 TMP-10211 Certificado Iso 9001 

G 20 UN 5,00 81,0000 405,00 

131 PADRÃO MONOFASICO COMPLETO ELETRO 
MARINGA 

UNID 8,00 555,0000 4.440,00 

132 PINO MACHO PEZZI PÇ 50,00 6,5300 326,50 
133 PINO FEMEA PEZZI PÇ 50,00 6,9000 345,00 
134 PINO ADAPTADOR PERLEX PÇ 10,00 5,0000 50,00 
135 PROTETOR DE SURTO DIN 45 KA 

275V 
EMBRASTEC UND 20,00 35,5000 710,00 

136 QUADRO DE PVC EMB. DIN P/ 8 DISJ. 
PORTA FUME 

TIGRE UN 5,00 27,0000 135,00 

137 QUADRO DE PVC EMB. DIN P/12+1 
DISJ. PORTA FUME 

BRUM UN 5,00 33,0000 165,00 

138 QUADRO DE PVC EMB. DIN P/24+2 
DISJ. PORTA BRANCA 

TIGRE UN 5,00 105,0000 525,00 

139 REATOR VAPOR DE SODIO C/ BASE 
EXT. AFP 250 W SELO PROCEL - 
REATOR VAPOR DE SÓDIO 
250W/220V, COM BASE PARA RELÊ - 
COM ALÇA DE FIXAÇÃO LATERAL, 
COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, COM 
ETIQUETA INDICATIVA DO TIPO E 

SAMA UN 120,00 78,0000 9.360,00 

POTÊNCIA, COM CABO XLPE 
2,5MM2, COM ISOLAÇÃO DE 0,6/1 KV 
- COM CABO PARA CONEXÃO À 
LÂMPADA COM 500MM DE 
COMPRIMENTO, COM LUVA NAS 
PONTAS E O CABO PARA CONEXÃO 
À REDE COM 1200MM DE 
COMPROMENTO COM AS PONTAS 
DOBRADAS E ESTRANHADAS, COM 
SELO PROCEL E COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 03 ANOS IDENTIFICADA 
NO PRODUTO. 

140 REATOR VAPOR DE SODIO C/ BASE 
EXT. AFP 400 W ABNT COM SELO 
PROCEL E COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 03 ANOS IDENTIFICADA NO 
PRODUTO. 

SAMA UN 120,00 92,0000 11.040,00 

141 REATOR VAPOR DE SODIO INT. AFP 
250 W COM SELO PROCEL E COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 02 ANOS 
IDENTIFICADA NO PRODUTO. 

SAMA UN 120,00 90,0000 10.800,00 

142 REATOR VAPOR METALICO S/ BASE, 
400WATTS, COM CABOS PARA 
CONEXÃO A REDE DE 500MM, NA 
COR BRANCA 

SAMA Unid 120,00 64,3000 7.716,00 

143 REATOR VAPOR DE SODIO C/ BASE 
EXT. AFP 70 W SELO PROCEL - 
REATOR VAPOR DE SÓDIO 70W / 
220V, COM BASE PARA RELÊ - COM 
ALÇA DE FIXAÇÃO LATERAL, COM 
GALVANIZAÇÃO A FOGO, COM 
ETIQUETA INDICATIVA DO TIPO E 
POTÊNCIA, COM CABO XLPE 
2,5MM2, COM ISOLAÇÃO DE 0,6/1 KV- 
COM CABO PARA CONEXÃO À 
LÂMPADA COM 500 MM DE 
COMPRIMENTO, COM LUVA NAS 
PONTAS E O CABO PARA CONEXÃO 
À REDE COM 1200 MM DE 
COMPRIMENTO COM AS PONTAS 
DOBRADAS E ESTANHADAS, COM 
SELO PROCEL E COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 03 ANOS IDENTIFICADA 
NO PRODUTO. 

SAMA Unid 120,00 63,8000 7.656,00 

144 RELE FOTOCELULA 220V NF - 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - RELÉ 
FOTOCONTROLAD OR ELÉTRICO 
COM SISTEMA ELETROMAGNÉTICO 
DE CORRENTE ALTERNADA, 220V, 
PARA CONTROLE DE PONTO 
INDIVIDUAL DE LÂMPADA, 
CONSTITUÍDO DE CORPO EM 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO 
CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETA, 
PARA SUPORTAR INTERPERIES, 
PINOS EM LATÃO ESTANHADO 
PRESO AO CORPO POR SISTEMA DE 
REBITAGEM, COM CÉLULA 
FOTOELÉTRICA TIPO CDS COM 
ENCAPSULAMENTO BLINDADO DE 
RESPOSTA INSTANTÂNEA, 
POTÊNCIA DE 1000W (CARGA 
RESISTIVA) E 1800 VA (CARGA 
INDUTIVA), TIPO NF (ACIONA A 
CARGA A NOITE), GRAU DE 
PROTEÇÃO MÍNIMO IP-55, 
FREQUÊNCIA 50/60 HZ, CORRENTE 
MAXIMA DE 10A, FAIXA DE 

ILUMATIC Unid 400,00 40,0000 16.000,00 

OPERAÇÃO DE 5 A 20 LUX PARA 
LIGAR E NO MAXIMO 40 LUX PARA 
DESLIGAR, CONSUME DE NO 
MAXIMO 0,8 WATTS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO. 

147 AMPLIAÇÃO E27P / E40 G20 Unid 30,00 9,9000 297,00 
148 SOQUETES PLASTICO PEQUENO G20 UNID 100,00 2,5000 250,00 
149 TOMADA 2 X 30/32 A - PVC LUMIBRAS UN 30,00 10,0000 300,00 
150 TOMADA 3 X 30/32 A - PVC LUMIBRAS UN 30,00 10,0000 300,00 
151 TRANSFORMADOR DE VOLTAGEM 

1500 VA COM PROTEÇÃO NOVO 
PADRÂO NBR14136 TERMICA 
GARANTIA MINIMA 2 ANOS 

MM UND 5,00 93,0000 465,00 

152 TRANSFORMADOR DE VOLTAGEM 
2000 VA COM PROTEÇÃO NOVO 
PADRÂO NBR14136 TERMICA 
GARANTIA MINIMA 2 ANOS 

MM UND 5,00 108,0000 540,00 

153 TRANSFORMADOR DE VOLTAGEM 
3000 VA COM PROTEÇÃO NOVO 
PADRÂO NBR14136 TERMICA 
GARANTIA MINIMA 2 ANOS 

MM UND 5,00 133,0000 665,00 

154 VENTILADOR OSCILANTE DE 
COLUNA, HÉLICE COM 4 PÁS, 
GRADES DE PROTEÇÃO E PÁS DE 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
PRETA, DIÂMETRO DE GRADE: 
500MM, ROTAÇÃO DO MOTOR 
VARIÁVEL DE 300 A 1300 RPM, 127V. 

VENTISOL Unid 10,00 280,0000 2.800,00 

155 VENTILADOR OSCILANTE DE 
PAREDE, COM HÉLICE DE 03 PÁS 
GRADES DE PROTEÇÃO E PÁS COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
PRETA, GRADE COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 500MM. 127 V A 
ROTAÇÃO DO MOTOR DEVERÁ SER 
VARIÁVEL, DENTRO DA FAIXA DE 
300 À 1300 RPM. A CHAVE DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE E 
ACIONAMENTO DEVE 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO, 
PODENDO SER DESLIZANTE OU 
GIRATÓRIA.TENSÃO DE 127V. OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER 
PROVIDOS DE RELÊ DE PROTEÇÃO, 
EVITANDO INCÊNDIO EM CASO DE 
SUPERAQUECIMENTO. DEVE AINDA 
ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO 
UMA CAIXA EXTERNA PARA O 
COMANDO DO VENTILADOR, 
INDEPENDENTE DESTE VIR 
ACOMPANHADO DE FÁBRICA OU 
NÃO. 

VENTISOL Unid 20,00 250,0000 5.000,00 

     TOTAL  253.328,95 
 

Valor Total Homologado - R$ 258.505,35 
 
 
 

ITAGUAJÉ, 09 de Outubro de 2020. 
 
 

_________________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

Valor Total Homologado - R$ 

ITAGUAJÉ, 09 de Outubro de 2020.

_______________________________________________________________________________ ____________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

ERRATA  EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/2020 
 

O Prefeito Municipal Alan Rogério Petenazzi, do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná, torna publico que fica retificado o Extrato do Contrato, referente a Dispensa de 
Licitação nº 39/2020, publicado na página nº 08, da Edição nº 3238, em data de 
07/10/2020  
 
Onde lê  se:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.206,50 (Três Mil, Duzentos e Seis e Cinquenta 
Centavos) 
 
Leia  se:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.207,00 (Três Mil, Duzentos e Sete Reais) 
 
 

Uniflor, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Outubro de 2020. 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2020 
 
Referência: Tomada de Preços nº 04/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 09/10/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: WAGNER FERREIRA MACHADO 
  
CNPJ Nº: 24.902.127/00001-64 
 
ENDEREÇO: Rua Vereador João Batista Ferreira nº 328, Sala 01  Rondon, Estado do 
Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada, por empreitada global, 
para a realização de reforma dos equipamentos da Praça Pedro Arnault de Toledo do 
município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 35.050,00 (Trinta e Cinco Mil, e Cinquenta Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/01/2021. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 09 de outubro de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 85/2020 
 
Referência: Tomada de Preços nº 05/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 09/10/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: WAGNER FERREIRA MACHADO 
  
CNPJ Nº: 24.902.127/00001-64 
 
ENDEREÇO: Rua Vereador João Batista Ferreira nº 328, Sala 01  Rondon, Estado do 
Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada, por empreitada global, 
para a realização de reforma do Chafariz da Praça Pedro Arnault de Toledo do 
município de Uniflor, Estado do Paraná 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 30.900,00 (Trinta Mil e Novecentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/01/2021. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 09 de outubro de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:

Av. das Flores, 118

C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  4/2020 - TP

75/2020

71/2020

01/09/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   ALAN ROGÉRIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

WAGNER FERREIRA MACHADO     (3480)

1 Revestimento dos bancos  existentes da praça, em madeira cum 19,00  0,0000 355,00    6.745,00

2 Fabricação de  bancos com estruturas metalicas novos conform 8,00  0,0000 510,65    4.085,20

3 Pintura e acabamento em todas as estruturas metalicas dos ba 1,00  0,0000 3.938,80    3.938,80

4 Restauração da passarela com corrimão, fabricação de 2 lance 1,00  0,0000 7.482,00    7.482,00

5 Revestimento da estrutura do monumento da praça central em a 1,00  0,0000 9.800,00    9.800,00

6 Restauração do pergolado, restaurar o pergolado ja existente 1,00  0,0000 2.999,00    2.999,00

Total do Fornecedor: 35.050,00

Total Geral: 35.050,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

71/2020
4/2020-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
09/10/2020
Contratação de empresa especializada, por empreitada global, para a realização de reforma dos 
equipamentos da Praça Pedro Arnault de Toledo do município de Uniflor, Estado do Paraná.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   9   de  Outubro   de   2020.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGÉRIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Total do Fornecedor: 35.050,00

Total Geral: 35.050,00

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 32/2020  
b) PROCESSO Nrº - 95/2020            
c) Modalidade  PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 07/10/2020  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A 

FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: SANDRA C. LOURENÇO SILVA  CNPJ: 03.387.596/0001-12 

DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

OLEO SEMI-SINTETICO 15W40 API 1 LITRO UNID. 200 R$ 23,00 R$ 4.600,00 
OLEO ESSENCIAL SL 20W50 API 3 LITROS UNID. 60 R$ 44,00 R$ 2.640,00 
OLEO ESSENCIAL SL 20W50 API 1 LITRO UNID. 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

OLEO PARA MOTOR A DIESEL 15W40 API 1 LITRO UNID. 100 R$ 29,00 R$ 2.900,00 
        R$ 11.640,00 

Valor Total de R$ 11.640,00 (onze mil e seiscentos e quarenta reais). 
 
FORNECEDOR: AADDRRIIAANNOO  CCÂÂNNDDIIDDOO  DDAA  SSIILLVVAA    CCNNPPJJ::  1144..884422..664422//00000011--4422  

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

2 OLEO SEMI-SINTETICO 15W40 API 3 LITROS UNID. 60 R$ 
68,00 

R$ 4.080,00 

5 OLEO PARA MOTOR A DIESEL 15W40 API CO-4 3 
LITROS 

UNID. 70 R$ 
23,20 

R$ 1.624,00 

7 OLEO PARA MOTOR DIESEL SINTETICO API 3 
LITROS 

UNID. 50 R$ 
44,80 

R$ 2.240,00 

     R$ 7.944,00 
Valor Total de R$ 7.944,00 (sete mil e novecentos e quarenta e quatro reais). 

Paranapoema, 07 de outubro de 2020.  
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 
 

JOAO DOS SANTOS COSTA

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NA

____________________________________________

 

 PORTARIA148/2020 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

CONCEDERao funcionárioJOSE MARCIO ANTUNES DE OLIVEIRA , 
matrícula 2330  RG/ID 341418985SSP SP , ocupante do cargo deAUXILIAR 
DE VIGILANCIA SANITARIA, LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE -FMS,45 
(quarenta e cinco) dias deLicença Saúde (licença por motivo de doença 
em familiar)  no período de 28 de setembro de 2020até o dia 11 de 
novembro de 2020conforme Lei 622/1993 Estatuto dos 
ServidoresPúblicos Municipais). 

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

   Santo Inácio, 01 de outubro de 2020. 

                                                   ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

Data Publicação: 16/10/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3121  PÁG. 05 
 

 

 PORTARIA149/2020 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

DESIGNAR  a funcionária ANA ELISA LEMES FIORANI ,matrícula 3437  
RG/ID 7.340.657-9SESP PR , ocupante do cargo deENFERMEIRA, LOTADO 
NA DIVISÃO DE SAÚDE FMS na EQUIPE SAÚDE DO TRABALHADOR,para 
cumprir carga horária  na VIGILÂNCIA SANITÁRIA em substituição a 
funcionário JOSE MARCIO ANTUNES OLIVEIRA afastado porLicença Saúde 
(licença por motivo de doença em familiar)respondendo e 
responsabilizando-se pelos atos inerentes a função do referido funcionário 
até  a data de seu retorno no dia 11 de novembro de 2020. 

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação com efeitos 
a partir de 06 de outubro de 2020 salvo disposições em contrário. 

Santo Inácio, 06 de outubro de 2020. 

                                                   ___________________________________ 
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

Data Publicação: 16/10/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3121  PÁG. 05 
 

ra em vigor a partir da data de sua publicação com efeitos 
de outubro de 2020 salvo disposições em contrário.

___________________________________
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

                                                         PREFEITO MUNICIPAL

ra em vigor a partir da data de sua publicação.

___________________________________
                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

                                                         PREFEITO MUNICIPAL

Lei nº 1.139/2020 
 
Data: 08 de Outubro de 2020. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 170/2020 celebrado 
entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais), para atender o Contrato de 
Rateio CINCEPAR nº 170/2020 celebrado entre o Município e o Consórcio Público 
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná  CINDEPAR, destinado 
a aquisição de massa asfáltica PMF  D faixa E DER (pré misturado a frio denso) 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 170/2020 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 29.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 29.500,00 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 170/2020 29.500,0 
 
 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 170/2020 29.500,00 
 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/2019, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 
170/2020 

 
tonelada 

 
100 

 
29.500,00 

 
504 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE 
OUTUBRO DE 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

1 
 

TERMO ADITIVO Nº 01/2020 CONTRATO Nº 1311-946/2020 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO     DE     EMPRESA     ESPECIALIZADA     PARA     O     FORNECIMENTO     DE 
MATERIAIS    DE    MÃO    DE    OBRA, NA    EXECUSÃO    DE    EXTENSÃO    DE    REDE, E 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE VAPOR DE SÓDIO POR LUMINÁRIAS DE LED, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO. TOMADA DE PREÇOS  08/2020. 
 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – EPP – CNPJ: 
08.028.641/0001-66, Rua Odilon Climaco Pereira, 281, Chácaras Jaraguá – CEP: 87706-608, Cidade 
de Paranavaí, neste ato representada pelo Sr. Charles Augusto Rasmussen, brasileiro, empresário, 
portador do CI/RG Nº 8.081.439-9 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF Nº. 050.160.849-47, residente e 
domiciliado em Paranavaí, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR - Fica aditivada no importe de R$ 24.663,32 (vinte e quatro mil e 
seiscentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos). 
 
 Mantendo-se as demais condições no termos. Art 65, inciso I, b e Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 06 de outubro de 2020. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

 
________________________________________ 

ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – EPP 
CONTRATADA 

ADITIVO Nº 01/2020 CONTRATO Nº 1359-989/2020, 1360-990/2020, 
1361-991/2020 e 1362-992/2020  

 
OBJETO: Contratação de empresa para administrar aulas de Karatê, Hip Hop, Violão e Teclado, 
Canto e baixo destinadas a crianças e adolescentes assistidos pelos programas desenvolvidos pelo 
Departamento Municipal de Ação Social / CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, 
através de profissional habilitado. Pregão Presencial 30/2020. 
 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: 01 ALESSANDRA SILVA GONÇALVES 39504737854  CNPJ: 20.174.661/0001-40, 
02  M A FERREIRA  ME  CNPJ: 09.450.059/0001-56, 03  LAINA FELIPE TEIXEIRA  CNPJ: 
27.123.588/0001-27, 04  LOGAN ALENCAR DOS ANJOS  MEI  CNPJ: 22.110.187/0001-19. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  

Fica aditiva a supressão de quantidade do presentes contrato acima mencionados 04 (quatro) 
meses de serviços.  
 
ITEM                   DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE 

 
 
 

1 

Contratação de empresa para administrar aulas de Karatê, Hip Hop, 
Violão e Teclado, Canto e baixo destinadas a crianças e 

adolescentes assistidos pelos programas desenvolvidos pelo 
Departamento Municipal de Ação Social / CRAS - Centro de 

Referência de Assistência Social, através de profissional habilitado 

 
 

            
          04 

 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO  
Fica aditivada o prazo de execução do objeto contratual até 31 de dezembro de 2020.  
 
 Mantendo-se as demais condições no termos. Art 65, inciso I,  da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 07 de dezembro de 2020. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

CONTRATANTE 
 

Decreto nº 108/2020 
 
DATA: 08 de Outubro de 2020. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a execução de obras objeto do Convênio nº 447/2020 firmado com a Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEUD , e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.138/20 de 08 de Outubro de 2020; 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 477.867,36 
(quatrocentos setenta sete mil, oitocentos sessenta sete reais e trinta seis centavos), destinado a 
execução do objeto do Convênio SEDU nº 447/2020. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.108 Convênio SEDU 447/2020 Construção Infraestrura Urbana (lazer) 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 427.500,00 
Fonte 447 Convênio SEDU 447/2020 Construção Infraestrura Urbana (lazer) 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 50.367,36 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
4.2.4.2.8.10.9.1.01.00.00 Convênio SEDU 447/2020 Construção Infraestrura 
Urbana (lazer) 

 
R$ 427.500,00 

b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 50.367,36 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.108 Convênio SEDU 447/2020 Construção 
Infraestrura Urbana (lazer) 

477.867,36 

Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.103 Construção e/ou Reforma do Ginásio de 
Esportes 

Reforma do Ginásio de Esportes 

Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un 

Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.108 Convênio SEDU 447/2020 
Construção Infraestrura Urbana (lazer) 

 
m2 

 
1.387,000 

 
477.867,36 

Cv SEDU 447/20 
Tx Prest. Serviços 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE OUTUBRO 
DE 2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 109/2020 
 
Data: 08 de Outubro de 2020. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 170/2020 celebrado entre o 
Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e amparado pela Lei Municipal nº 1.139/2020 de 08 de outubro de 
2020; 

D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
29.500,00 (vinte nove mil e quinhentos reais), para atender o Contrato de Rateio CINCEPAR 
nº 170/2020 celebrado entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação 
e Desenvolvimento do Estado do Paraná  CINDEPAR, destinado a aquisição de massa 
asfáltica PMF  D faixa E DER (pré misturado a frio denso) 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 170/2020 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 29.500,00 
Fonte 1.000 Recursos Ordinários Livres 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 29.500,00 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/17, que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 170/2020 29.500,0 
 
Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 170/2020 29.500,00 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/2019, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.721 Contrato de Rateio CINDEPAR nº 
170/2020 

 
tonelada 

 
100 

 
29.500,00 

 
504 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE 
OUTUBRO DE 2020. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

Lei nº 1.137/2020 
 

Data: 08 de Outubro de 2020. 
 
SÚMULA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Inajá, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2021. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1o - O Orçamento Geral do Município de Inajá, Estado do Paraná, para o Exercício 
Financeiro de 2021, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a RECEITA em R$ 
21.101.616,97 (vinte um milhões, cento um mil, seiscentos dezesseis reais e noventa sete 
centavos), e fixa a DESPESA em igual importância. 

 
Artigo 2o - As Receitas serão realizadas mediante a arrecadação de tributos e outras fontes de 
receitas correntes e de capital, na forma da Legislação vigente e das especificações constantes 
do Anexo 2 da Lei nº 4320/64 (Receita por Categorias Econômicas), integrante desta Lei, com o 
seguinte desdobramento: 
 
RECEITAS CORRENTES                                                                R$ 19.993.324,40 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias R$ 847.145,36  

 
 

 

Contribuições R$ 721.755,70 
Receita Patrimonial R$ 596.916,08 
Receita Agropecuária R$ 0,00 
Receita Industrial R$ 0,00 
Receita de Serviços R$ 32.752,94 
Transferências Correntes R$ 21.263.683,93 
Outras Receitas R$ 500,00 
Renúncias, Restituições, Descontos e Deduções R$ (3.469.429,61) 
RECEITAS CORRENTES INTRA ORÇAMENTÁRIAS                                 R$ 977.324,13 
Contribuições  Intra Orçamentária R$ 977.324,13  
Outras Receitas Correntes  Intra Orçamentária R$ 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL                                                                R$ 130.968,44 
 Operações de Crédito R$ 0,00  
Alienações de Bens R$ 17.865,24 
Amortização de Empréstimos R$ 0,00 
Transferência de Capital R$ 113.103,20 
Outras Receitas de Capital R$ 0,00 
TOTAL GERAL DA RECEITA                                                           R$ 21.101.616,97 

 
Artigo 3o - A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do Anexo 6 da Lei nº 
4320/64 (Programa de Trabalho de Governo), integrante desta Lei, que apresenta a sua 
composição de acordo o seguinte desdobramento, por Órgãos e Unidades: 
 
I - PODER LEGISLATIVO R$ 1.180.228,32 

01 Câmara Municipal R$ 1.180.228,32  

II - PODER EXECUTIVO R$  

02 Gabinete do Prefeito R$ 737.221,68  

03 Assessoria Jurídica R$ 63.854,00 

05 Departamento de Administração R$ 1.966.726,26 

06 Departamento de Finanças R$ 898.201,00 

07 Departamento de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos 

 
R$ 

 
2.729.166,19 

08 Departamento de Ação social R$ 1.228.174,73 

09 Departamento de Saúde R$ 5.633.689,73 

10 Departamento de Educação, cultura e 
Esportes 

R$  
4.091.877,87 

11 Departamento de Agricultura e Meio-
ambiente 

R$  
442.438,00 

99 Reserva de Contingência R$ 18.247,96 

III  CAIXA DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE INAJÁ R$  2.111.791,23 

20 Previdência Municipal R$ 1.049.785,10  

20 Previdência Municipal (Despesas Intra-
Orçamentárias) 

 
R$ 

 
977.324,13 

20 Previdência Municipal (Taxa 
Administrativa) 

 
R$ 

 
84.682,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA R$ 21.101.616,97 

 
Artigo 4º - O Orçamento do Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Inajá, para o 
Exercício de financeiro de 2021, estima à receita em R$ 2.027.109,23 (dois milhões, vinte sete mil, cento nove 
reais e vinte três centavos) e fixa a despesa em R$ 2.111.791,23 (dois milhões, cento onze mil, setecentos 
noventa um reais e vinte três centavos). 
 
Parágrafo 1º - As receitas serão realizadas mediante a arrecadação de rendas, contribuições, receitas 
patrimoniais e receitas intra-orçamentárias, discriminadas nos anexos, com os seguintes desdobramentos: 
 
Receitas Correntes 
     Receita de Contribuições R$ 477.597,42  
     Receitas de Contribuições (Intra-orçamentária) R$ 977.324,13 
     Receita Patrimonial R$ 571.687,68 
     Outras Receitas Correntes R$ 500,00 
TOTAL                                                                                                                         R$ 2.027.109,23 
 
Parágrafo 2º - As despesas do Caixa de Assistência e Previdência dos Servidores do Município de Inajá, 
Estado do Paraná, serão realizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a 
classificação por função, natureza e fontes, com a seguinte discriminação: 
 
Classificação por Função R$ 2.111.791,23 

Função 09 Previdência Social R$ 2.111.791,23  

 
Classificação por Natureza 

3 Despesas Correntes R$ 2.105.785,23 

3.1      Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.027.109,23  

3.3      Outras Despesas Correntes R$ 78.676,00 

4 Despesas de Capital R$ 6.006,00 

4.4      Investimentos R$ 6.006,00  

TOTAL 2.111.791,23 

 
Classificação por Fonte de Recursos 

Fonte 040 Regime Próprio de Previdência Social R$ 2.027.109,23 

Fonte 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 84.682,00 

TOTAL 2.111.791,23 

 
Artigo 5º - Os Poderes, Executivo Municipal e Legislativo Municipal, e o Caixa de Previdência dos Servidores 
Municipais de Inajá, ficam autorizados a abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) do total da despesa autorizada por fonte de recursos, utilizando-se como recursos o 
previsto no Inciso III, parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Parágrafo Primeiro  Fica Autorizado e não serão computadas para 
artigo, as suplementações pelo valor do excesso de arrecadação sobre a previsão orçamentária, por fontes. 
 
Parágrafo Segundo  
artigo, as suplementações que utilizarem como recursos o Superávit Financeiro do exercício anterior. 
 
Artigo 6o - Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2020 
serão reabertos nos limites de seus saldos, conforme dispõe o inciso XI, parágrafo 2º, do artigo 167 da 
Constituição Federal, obedecendo à codificação constante dos Anexos a esta Lei. 
 
Artigo 7o - Esta Lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, Estado do Paraná, em 08 de Outubro 
de 2020. 

 
 

__________________________ 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

Lei nº 1.138/2020 
 
DATA: 08 de Outubro de 2020. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a execução de obras objeto do Convênio nº 447/2020 firmado com a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEUD , e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
477.867,36 (quatrocentos setenta sete mil, oitocentos sessenta sete reais e trinta seis centavos), 
destinado a execução do objeto do Convênio SEDU nº 447/2020. 
 
Órgão  10 Departamento de Educação, Cultura e Esportes 
Unidade 007 Divisão de Esportes 
Função  27 Desporto e Lazer 
Subfunção  812 Desporto Comunitário 
Programa 0012 Esporte e Lazer 
Atividade  1.108 Convênio SEDU 447/2020 Construção Infraestrura Urbana (lazer) 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 427.500,00 
Fonte 447 Convênio SEDU 447/2020 Construção Infraestrura Urbana (lazer) 
Elemento 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 50.367,36 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
4.2.4.2.8.10.9.1.01.00.00 Convênio SEDU 447/2020 Construção Infraestrura 
Urbana (lazer) 

 
R$ 427.500,00 

b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 50.367,36 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.001/2017, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0012 / 10 / 007 1.108 Convênio SEDU 447/2020 Construção 
Infraestrura Urbana (lazer) 

477.867,36 

Informações por Programas  Objetivos, Ações e Metas 
Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0012 1.103 Construção e/ou Reforma do Ginásio de 
Esportes 

Reforma do Ginásio de Esportes 

Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.077/19, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 

 
Ações 

Produtos 
(Un 

Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.108 Convênio SEDU 447/2020 
Construção Infraestrura Urbana (lazer) 

 
m2 

 
1.387,000 

 
477.867,36 

Cv SEDU 447/20 
Tx Prest. Serviços 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE OUTUBRO 
DE 2020. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO::........................Nº 330/2020 

PREGÃO ELETRONICO:..Nº 42/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA.  CNPJ: ................................. . 29.987.662/0001-89 

OBJETIVO:......................., Aquisição de 06 (seis) transporte sanitários eletivos tipo VAN. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 624.800,00  (seiscentos e vinte e quatro mil, oitocentos reais) 

 
Item Quant Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 

Total 
2 4,00  UNI AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TRANSPORTE SANITÁRIO AMBULANCIA TIPO A, O 

KM, MODELO 2020 OU 2021, NA COR BRANCA, FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 
AMBULANCIA TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO. AMBULÂNCIA DE 
TRANSPORTE PARA REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA DE PACIENTES SEM RISCO 
DE VIDA. TIPO FURGONETA COM CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM CAPACIDADE CVOLUMETRICA NÃO INFERIOR A 
7 METROS CÚBICOS NO TOTAL ZERO KM. EQUIPAMENTOS OBRIGATORIS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, COM 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, COM FECHOS INTERNO E 
EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. O 
PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. DIMENSÕES COMPRIMENTO TOTAL MINIMO= 4.740 MM - 
DISTÃNCIA MINIMA ENTRE EIXOS = 3.000 MM - CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA = 1.000 KG - COMPRIMENTO MÍNIMO DO SALÃO DE ATENDIMENTO = 
2.500 MM ALTURA INTERNA MÍNIMA DO SALÃO ATENDIMENTO = 1.600 MM. 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E ACESSORIOS BÁSICOS: ISOLAMENTO 
TERMO ACÚSTICO DO COMPARTIMENTO DO MOTOR; CINTOS DE 
SEGURANÇA PARA TODOS OS PASSAGEIROS, CONSIDERANDO SUA LOTAÇÃO 
COMPLETA, SENDO OS DA CABINE, OBRIGATORIAMENTE DE TRÊS PONTOS E 
OS DO COMPARTIMENTO TRASEIRO SUB-ADDOMINAIS, CONFORME A 
NORMATIZAÇÃO VIGENTE; PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR ( INSULFILME) 
CONFORME LEGISLAÇÃO PARA OS VIDROS LATERAIS DA CABINE; PROTETOR 
DE CARTER E CAMBIO DE AÇ; AR CONDICIONADO ORIGINAL NA CABINE; 
ACENDEDOR DE 12 V, NO PAINEL PARA RECARGA DA BATERIA DE CELULAR 
OU OUTRO EQUIPAMENTO COMPARTÍVEL CM A VOLTAGEM; TRAVA 
ELÉTRICA PARA TODAS AS PORTAS ( CABINE E CMPARTIMENTO TRASEIRO) 
ACIONADAS REMOTAMENTE OU PELA FECHADURA DA PORTA DO 
MOTORISTA. VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DA CABINE. DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CONTRAN, CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE. MOTOR 
DIANTEIRO: 4 CILINDROS, TURBO COM INTER COOLER. COMBUSTIVEL 
DIESEL. POTENCIA MINIMA 127 C.V. TORQUE DE PELO MENOS 24 KGFM3 
CILINDRADA MINIMA=2.000 cc SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO = INJEÇÃO 
ELETRONICA. ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL: CAPACIDADE MÍNIMA = 
70 LITROS FREIOS E SUSPENSÃO: FREIO COM SISTEMA ANTI-BLOQUEIRO 
(A.B.S.) NAS QUATRO RODAS: FREIO A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS, E A 
DISCO OU TAMBOR NAS RODAS TRASEIRAS; SUSPENSÃO DIANTEIRAS 
INDEPENDENTE, COM BARRA ESTABILIZADORA; SUSPENSÃO TRASEIRA; O 
VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EQUIAPDO COM CONJUNTOS COMPATÍVEIS DE 
MOAS, BARRAS DE TORÇÃO OU SUSPENSÃO PENUMATICA OU HIDRAULICA. 
OS COMPONENTES DEVERÃO POSSUIR UM DIMENSIONAMENTO QUE 
EXCEDA A CARGA IMPOSTA EM CADA MEMBRO. PARA A MELHOR 
QUALIDADE DE DIRIGIBILIDADE, AS MOLAS DO VEÍCULOS DEVERÃO SER AS 
MENOR DEFLEXÃO. SOMENTE SERÃO PERMITIDAS CORREÇÕES APROVADAS 
PELO FABRICANTE DE CHASSI OU MONOBLOCO PARA COMPENSAR 
DEFLEXÕES INDEVIDAS ALÉM DAS TOLERÂNCIAS PERMITIDAS. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS CORREÇÕES DEVIDO AO DESBALANCEAMENTO. O VEÍCULO 
DEVERÁ SER ENTREGUE BALANCEADO. O CONJUNTO DAS SUSPENSÕES 
DIANTEIRA E TRASEIRA DEVERÁ POSSUIR 
EFICÁCIA/EFICIENCIA,SATISFATÓRIAS QUANTO ÀREDUÇÃO DAS 
VIBRAÇÕES/TREPIDAÇÕES ORIGINADAS DA IRREGULARIDADE DA VIA DE 
CIRCULAÇAO E/OU CARROCERIA, REDUZINDO ADEQUADAMENTE, AS 
INJURIAS QUE POR VENTURA VIRIAM A ACONTECER O PACIENTE 
TRASNPORTADO. DIREÇÃO: HIDRAULICA, ELÉTRICA OU ELETRO 
HIDRÁULICA, ORIGINAL DE FÁBRICA. TRANSMISSÃO MÍNIMO: DE 5 MARCHAS 
À FRENTE 1 MARCHA À RÉ. SISTEMA ELETRICO: ORIGINAL DO VEICULO, COM 
MONTAGEM DE BATERIA DE NO MINIMO 60 AH DO TIPO SEM MANUTENÇÃO 
12 VOLTS. SISTEMA ELETRICO INDEPENDENTE DIMENSIONADO PARA O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 
EQUIPAMENTOS QUER COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER 
ESTACIONADA, SEM RISCO DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU 
DISJUNTORES, COM SISTEMA DE PROTEÇÃO PARA A BATERIA ORIGINAL DO 
VEÍCULO. PAINEL ELÉTRICO INERTNO COM INTERRUPTORES PARA 
ILUMINAÇÃO INTERNA E DEVERÁ POSSUIR 2 TOMADAS PARA 12 V (DC) . AS 
TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MINIMA 31 CM DE 
QUALQUER TOMA DE OXIGENIO. CONJUNTO SINALIZADOR ELETRONICO 
CONJUNTO SINALIZADOR ELETRONICO: ACÚSTICO VISUAL. SINALIZADOR 
VISUAL:- BARRA SINALIZADORA EM FORMATO TIPO BARRA LINERA OU EM 
FORMATO LINEAR, DE ARCO OU SIMILAR, COM MODULO UNICO E LENTE 
INTEIRIÇA OU MULTIPLAS LENTES, COM COMPRIMENTO ENTRE 1.000MM E 
1.300 MM, LARGURA ENTRE 250MM E 500 MM E ALTURA ENTRE 55MM E 110MM. 
INSTALADA PELA LICITANTE VENCEDORA NO TETO DO VEÍCULO. BARRA 
DOTADA DE BASE CONSTRUÍDA EM ABS ( REFORCADA COM PERFIL DE 
ALUMINIO EXTRUDADO) OU PERFIL DE ALUMINIO EXTRUDADO NA COR 
PRETA, CÚPULA, INJETADA EM POLICARBONATO NA COR RUBI, RESISTENTE 
A IMPACTOS DESCOLORAÇÃO E COM TRATAMENTO UV. SISTEMA LUMINOSO 
COMPOSTO POR MODULOS COM NO MINIM 3 LEDS PRÓPRIOS PARA 
ILUMINAÇÃO ( CATEGORIA ALTO BRILHO), COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR 
DE 0,5 W CADA LED, NA COR RUBI, COM GARANTIA DE 5 ANOS. DOTADO DE 

RENAULT 
MASTER 
L1H1  

156.200,00  624.800,00  

LENTE COLIMADORA DIFUSORA EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA COM 
RESISTENCIA AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE. ALIMENTADOS 
NOMINALMENTE COM 12 VCC. COM NO MINIMO 14 MÓDULOS, DISTRIBUIDOS 
EQUITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO DA BARRA, DE FORMA A 
PERMITIR TOATL VISUALIZAÇÃO, SEM QUE HAJA PONTOS CEGOS DE 
LUMINOSIDADE, DESDE QUE O DESIGN DO VEICULO PERMITA. 
SINALIZAÇÃO DIANTEIRA E TRASEIRA: SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO 
BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO 
UMICO; 02 (DOIS) SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMBULÂNCIA NA 
COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA DE 90 FLASHES POR MINUTO, QUANDO 
ACIONADO COM LENTE INJETADA EM POLICARBONATO. PODENDO 
UTILIZAR UM DOS CONCEITOS EM LED. COR PREDOMINANTE: VERMELHO. 
INSTENSIDADE LUMINOSA DE CADA LED DE NO MÍNIMO 40 LUMENS. 
SINALIZADOR ACÚSTICO: AMPLIFICADOR DE NO MINIMO 100 W RMS DE 
POTENCIA 13,8 Vcc E 04 (QUATRO) TONS DISTINTOS, RESPOSTA DE 
FREQUENCIA DE 300 A 3000 Hz E PRESSÃO SONORA DE 01 (UM) METRO DE NO 
MINIMO 100 DB @ 13,8 Vcc; LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO A 
NORMA SAE J1849 NO QUE SE REFERE A REQUISITOS A DIRETRIZES NOS 
SISTEMA DE SIRENE ELETRONICAS COM UM UNICO AUTOFALANTE. FAROL 
DE EMBARQUE INSTALADO NA PORTA TRAZEIRA. ADAPTAÇÃO DO 
COMPARTIMENTO TRASEIRO: VIDRO(S) FIXO(S) TRASEIRO(S) COM PELÍCULA 
OPACA; E FAIXAS TRANSPARENTES; JANELA LATERAL CORREDIÇA COM 
PELICULA OPACA, E FAIXAS TRANSPARENTES; DIVISÃO ENTRE CABINA E O 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE EM AÇO COM JANELA DE COMUNICAÇÃO. 
REVESTIMENTO INTERNO EM ABS (ACRILONITRIA BUTADIENO) ESTIRENO 
AUTO-ESTINGUÍVEL. NIVELAMENTO DO PISO EM COMPENSADO NAVAL, SE 
NECESSÁRIO, REVESTIMENTO DO PISO EM MANTA VINILICA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA. BANCO TIPO BAU PARA NO MINIMO 02 PESSOAS COM ASSENTO 
ESTOFADO EM COURVIM CINZA CLARO E CINTOS DE SEGURANÇA NA 
ESQUERDA DO VEICULO; BANCO GIRATORIO COM ESTRUTURA TUBULAR, 
INSTALADA NA CABECEIRA DA MACA, VOLTADA PARA TRASEIRA DO 
VEICULO, COM ENCOSTO E APIO E CABEÇA ESTOFADA EM COURVIN NA COR 
CINZA E CINTO DE SEGURANÇA RETRÁTIL. ARMÁRIO NO LADO ESQUERDO. 
AS PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA 
ESPONTANEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. DEVERÁ POSSUIR 
UM ARMARIO TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM 
BATENTE FRONTAL DE RO MM PARA APOIO DE EQUIAPAMENTOS E 
MEDICAMENTOS COM APROXIMADAMENTE 1 MTS DE CMPRIMNETO POR 0,40 
MTS DE PROFUNDIDADE, CM UMA ALTURA DE 0,70 MTS. ARMARIO PARA 
CILINDRO DE OXIGENIO. 04 (QUATRO) LUMINÁRIAS, INSTALADAS N TETO, 
COM DIÂMETRO MINIMO DE 150 MM,EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINIO OU 
INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. VENTILADOR/EXAUSTOR:AR 
CONDICIONADO MINIMO DE 26.000 BTU'S NO COMPARTIMENTO DIANTEIRO 
E TRASEIRO COM UNIDADE CONDENSADORA NO TETO, ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA. CONTANDO 
COM UM SISTEMA DE AR CONDICIONADO QUENTE/FRIO E VENTILAÇÃO 
NOS TERMOS DO ITENS 5.12 DA NBR 14.561. MACA RETRÁTIL TOTALMENTE 
CONFECCIONADA EM DURALUMINIO; INSTALADA LONGITUDINALMENTE 
NO SALÃO DE ATENDIMENTO; COM NO MINIMO 1.900 MM DE 
COMPRIMENTO, COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEICULO; 
COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL, PROVIDA DE RODÍZIOS 
CONFECIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO COM PNEUS DE 
BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS COM TRAVA DE SEGURANÇA 
PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO DAS PERNAS DA MACA 
QUANDONA POSIÇÃO ESTENDIDA, PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A 
RAPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VITIMA NO COMPARTIMENTO DA 
VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS 
ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA FORA 
DO COMPARTIMENTO, PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS UMA 
PESSOA. ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRES CINTOS DE SEGURANÇA FIXO Á 
MESMA, EQUIPADOS COM TRAVA RAPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA 
SEGURANÇA E DESENGATE RAPIDO, SEM RISCOS PARA A VITIMA. DEVE SER 
PROVIDA DE SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO 
MENOS 45 GRAUS E SUPORTAR NSTE ITEM PESO MINIMO DE 100 KG. 
OXIGENIO MEDICINAL: COM 01 CILINDRO DE 16 LTS, COM SUPORTE PARA 
CILINDRO INDIVIDUAL, COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO 
CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU 
CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDORECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE 
DIFERENTES, EQUIPADO CM VALVULA PRÉ-REGULADA PARA 3,5 A 4,0 
KGF/CM2. RÉGUA TRIPLA COM FLUXÔMETTRO UMIDIFICADOR PARA 02 E 
ASPIRADOR TIPO VENTURI, COM ROSCAS PADRÃO ABNT. 02 (DOIS) PEGA-
MÃO NO TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO DE NO MINIMO 1 POLEGADA. 02 (DOIS) SUPORTES DE 
SORO/PLASMA DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS PARA FRASCOS 
DE SORO. AS PAREDES INTERNAS A DIVISÓRIA DEVERÁ SEREM PLÁSTICO 
REFORÇADO COM VIBRA DE VIDRO LAMINADAS OU ACRILONITRILA 
BUTADIENO ESTIRENO AUTO-ESTÍGUIVEL, AMBOS COM SPESSURA MINIMA 
DE 3MM, MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEICULO, COM A 
PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFICIE 
BACTERIOSTÁTICA. REVESTIMENTO DO PISO EM COMPENSADO E 
REVESTIDO EM MANTA VINILICA. 

Total 
624.800,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.025.4490.52 1518 382/2020 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

Homologado:  28 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 01 de outubro de 2020 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  38/2020 - PE

182/2020
192/2020

18/08/2020

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

AMBIENTALY INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMIC     (10817)

1 HIPOCLORITO DE SODIO (NaCIO) - DEVERÁ POSSUIR AS
PROPRIEDADES FÍSICO QUÍMICAS ABAIXO MENCIONADAS: -
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO - APARÊNCIA E ODOR: LÍQUIDO DE
COLORAÇÃO AMARELA CLARA COM ODOR
CARACTERISTICO. O ODOR É SEMELHANTE AO DA ÁGUA
SANITÁRIA, PORÉM MAIS FORTE - CONCETRAÇÃO DE NaCIO:
10 a 15 % (M/M) - CLORO ATIVO : MÍNIMO 10% à 14% (M/M) -
NÃO INFLEMÁVEL - VALIDADE DO PRODUTO: 03 MESES APÓS
DATA DE FABRICAÇÃO - EMBALAGEM DE ARMAZENAMENTO
BOMBONA DE 30 KG OU 50 KG OU 60 KG - O PRODUTO
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE FICHA DE EMERGÊNCIA E
LAUDO DE ANÁLISE QUÍMICA REFERENTE AO LTE DO
PRODUTO ENTREGUE - A ENTREGA DO PRODUTO É DE
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA . - Marca:
CMPC Celulose HIPOCL

KG 30.000,00  0,0000 2,60    78.000,00

Total do Fornecedor: 78.000,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

192/2020
38/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
10/09/2020
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇAO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 
CONCENTRAÇÃO DE 10 A 15% 

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   10   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  38/2020 - PE

182/2020
192/2020

18/08/2020

Folha:  2/2

BRASIL CLEAN QUIMICA LTDA     (10818)

2 HIPOCLORITO DE SODIO (NaCIO) - DEVERÁ POSSUIR AS
PROPRIEDADES FÍSICO QUÍMICAS ABAIXO MENCIONADAS: -
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO - APARÊNCIA E ODOR: LÍQUIDO DE
COLORAÇÃO AMARELA CLARA COM ODOR
CARACTERISTICO. O ODOR É SEMELHANTE AO DA ÁGUA
SANITÁRIA, PORÉM MAIS FORTE - CONCETRAÇÃO DE NaCIO:
10 a 15 % (M/M) - CLORO ATIVO : MÍNIMO 10% à 14% (M/M) -
NÃO INFLEMÁVEL - VALIDADE DO PRODUTO: 03 MESES APÓS
DATA DE FABRICAÇÃO - EMBALAGEM DE ARMAZENAMENTO
BOMBONA DE 30 KG OU 50 KG OU 60 KG - O PRODUTO
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE FICHA DE EMERGÊNCIA E
LAUDO DE ANÁLISE QUÍMICA REFERENTE AO LTE DO
PRODUTO ENTREGUE - A ENTREGA DO PRODUTO É DE
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA . - Marca:
Brasil Clean

KG 10.000,00  0,0000 2,80    28.000,00

Total do Fornecedor: 28.000,00

Total Geral: 106.000,00

Colorado,   10   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  38/2020 - PE

182/2020
192/2020

18/08/2020

Folha:  2/2

BRASIL CLEAN QUIMICA LTDA     (10818)

2 HIPOCLORITO DE SODIO (NaCIO) - DEVERÁ POSSUIR AS
PROPRIEDADES FÍSICO QUÍMICAS ABAIXO MENCIONADAS: -
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO - APARÊNCIA E ODOR: LÍQUIDO DE
COLORAÇÃO AMARELA CLARA COM ODOR
CARACTERISTICO. O ODOR É SEMELHANTE AO DA ÁGUA
SANITÁRIA, PORÉM MAIS FORTE - CONCETRAÇÃO DE NaCIO:
10 a 15 % (M/M) - CLORO ATIVO : MÍNIMO 10% à 14% (M/M) -
NÃO INFLEMÁVEL - VALIDADE DO PRODUTO: 03 MESES APÓS
DATA DE FABRICAÇÃO - EMBALAGEM DE ARMAZENAMENTO
BOMBONA DE 30 KG OU 50 KG OU 60 KG - O PRODUTO
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE FICHA DE EMERGÊNCIA E
LAUDO DE ANÁLISE QUÍMICA REFERENTE AO LTE DO
PRODUTO ENTREGUE - A ENTREGA DO PRODUTO É DE
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA . - Marca:
Brasil Clean

KG 10.000,00  0,0000 2,80    28.000,00

Total do Fornecedor: 28.000,00

Total Geral: 106.000,00

Colorado,   10   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Total do Fornecedor: 28.000,00

Total Geral: 106.000,00

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  40/2020 - PE

184/2020
194/2020

18/08/2020

Folha:  1/4

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

194/2020
40/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/09/2020
Contratação de serviços de ensaios laboratoriais para monitoramento da qualidade de água para o consumo 
humano do município de Colorado

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  40/2020 - PE

184/2020
194/2020

18/08/2020

Folha:  2/4

ACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA     (10770)

2 ANALISE LABORATORIAIS DE PORTABILIDADE DE ÁGUA,
CONFORME PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 05:2017 -
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO.
ANEXO 10 DO ANEXO XX - ALUMINIO, AMONIA (COMO
NH3),CLORETO, COR APARENTE, 1,2 DICLOROBENZENO, 1,4
DICLOROBENZENO, ETILBENZENO, TOLUENO, XILENOS,
DUREZA TOTAL, FERRO, GOSTO, ODOR, MANGANÊS,
MONOCLOROBENZENO, SÓDIO, SÓLIDOS DISSOLVIDOS
TOTAIS, SULFATO, SULFETO DE HIDROGÊNIO,
SURFACTANTES (COMO LAS), TURBIDEZ, ZINCO.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - INORGÂNICOS - ANTIMÔNIO,
ARSÊNIO, BÁRIO, CÁDMIO, CHUMBO, CIANETO, COBRE,
CROMO, FLUORETO, MERCÚRIO, NÍQUEL, NITRATO (COMO
N), NITRITO (COMO N), SELENIO, URÂNIO.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - ORGÂNICAS - ACRILAMINA,
BENZENO, BENZO(A)PIRENO, CLORETO DE VINILA, 1,2
DICLOROETANO, 1,1 DICLOROETENO, 1,2 DICLOROETENO
(CIS+TRANS), DICLOROMETANO, TRICLORETO-BENZENOS,
TRICLOROETENO, DI(2-ETIHEXIL)FTALANO,
PENTACLORANFENICOL, ESTIRENO.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - AGROTÓXICOS - 2,4 D+2,3,5 T,
ALACLOR, ALDICARBE+ALDICARBESULFONA +
ALDICARBESULFÓXIDO, ALDRIN + DIELDRIN, ATRAZINA,
CARBENDAZIM + BENOMIL, CARBOFURANO, CLORDANO,
CLORPIRIFÓS + CLORPIRIFÓS-OXON, DDT+DDD+DDE,
DIURON, ENDOSSULFAN ( A B E SAIS), ENDRIN, GLIFOSATO +
AMPA, LINDANO(GAMA HCH), MANCOZEBE, METAMIDOFÓS,
METOLACLORO, MOLINATO, PARATIONA METÍLICA,
PENDIMENTALINA, PERMETRINA, PROFENOFÓS, SIMAZIN,
TEBUCONAZOL, TERBUFÓS, TRIFLURALINA.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - DESINFETANTES- ÁCIDOS
HALOACÉTICOSTOTAL, BROMATO, CLORO RESIDUAL LIVRE,
CLORITO, CLORAMINAS TOTAL, 2,4,6 TRICLOROFENOL,
TRIHALOMETANOSTOTAL.
ANEXO 8 DO ANEXO XX- CIANOTOXINAS - MICROCISTINA,
SAXTOINAS.
ANEXO 1 DO ANEXO XX - CONTAGEM TOTAL DE BACTERIAS
HETEROTRÓFICAS, PESQUISAS DE COLIFORMES TOTAIS,
PESQUISA DE ESCHERICHIA COLI.
GFREQUENCIA DA COLETA: SEMESTRAL. - Marca: ACQUA
BOOM ANÁLISE D

SV 32,00  0,0000 1.650,00    52.800,00

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  40/2020 - PE

184/2020
194/2020

18/08/2020

Folha:  3/4

ACQUA BOOM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA     (10770)

8 ANALISE LABORATORIAIS DE PORTABILIDADE DE ÁGUA,
CONFORME PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 05:2017 -
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO.
ANEXO 10 DO ANEXO XX - ALUMINIO, AMONIA (COMO
NH3),CLORETO, COR APARENTE, 1,2 DICLOROBENZENO, 1,4
DICLOROBENZENO, ETILBENZENO, TOLUENO, XILENOS,
DUREZA TOTAL, FERRO, GOSTO, ODOR, MANGANÊS,
MONOCLOROBENZENO, SÓDIO, SÓLIDOS DISSOLVIDOS
TOTAIS, SULFATO, SULFETO DE HIDROGÊNIO,
SURFACTANTES (COMO LAS), TURBIDEZ, ZINCO.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - INORGÂNICOS - ANTIMÔNIO,
ARSÊNIO, BÁRIO, CÁDMIO, CHUMBO, CIANETO, COBRE,
CROMO, FLUORETO, MERCÚRIO, NÍQUEL, NITRATO (COMO
N), NITRITO (COMO N), SELENIO, URÂNIO.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - ORGÂNICAS - ACRILAMINA,
BENZENO, BENZO(A)PIRENO, CLORETO DE VINILA, 1,2
DICLOROETANO, 1,1 DICLOROETENO, 1,2 DICLOROETENO
(CIS+TRANS), DICLOROMETANO, TRICLORETO-BENZENOS,
TRICLOROETENO, DI(2-ETIHEXIL)FTALANO,
PENTACLORANFENICOL, ESTIRENO.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - AGROTÓXICOS - 2,4 D+2,3,5 T,
ALACLOR, ALDICARBE+ALDICARBESULFONA +
ALDICARBESULFÓXIDO, ALDRIN + DIELDRIN, ATRAZINA,
CARBENDAZIM + BENOMIL, CARBOFURANO, CLORDANO,
CLORPIRIFÓS + CLORPIRIFÓS-OXON, DDT+DDD+DDE,
DIURON, ENDOSSULFAN ( A B E SAIS), ENDRIN, GLIFOSATO +
AMPA, LINDANO(GAMA HCH), MANCOZEBE, METAMIDOFÓS,
METOLACLORO, MOLINATO, PARATIONA METÍLICA,
PENDIMENTALINA, PERMETRINA, PROFENOFÓS, SIMAZIN,
TEBUCONAZOL, TERBUFÓS, TRIFLURALINA.
ANEXO 7 DO ANEXO XX - DESINFETANTES- ÁCIDOS
HALOACÉTICOSTOTAL, BROMATO, CLORO RESIDUAL LIVRE,
CLORITO, CLORAMINAS TOTAL, 2,4,6 TRICLOROFENOL,
TRIHALOMETANOSTOTAL.
ANEXO 8 DO ANEXO XX- CIANOTOXINAS - MICROCISTINA,
SAXTOINAS.
ANEXO 1 DO ANEXO XX - CONTAGEM TOTAL DE BACTERIAS
HETEROTRÓFICAS, PESQUISAS DE COLIFORMES TOTAIS,
PESQUISA DE ESCHERICHIA COLI.
GFREQUENCIA DA COLETA: SEMESTRAL. - Marca: ACQUA
BOOM ANÁLISE D

SV 10,00  0,0000 1.450,00    14.500,00

Total do Fornecedor: 67.300,00

LLS SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA     (10773)

7 ANÁLISE BACTERIOLOGICA DE AGUA: COLIFORMES
TOTAIS/E. COLI - FREQUENCIA DA CLETA: QUINZENAL -
Marca: Serviço

SV 345,00  0,0000 55,99    19.316,55

Total do Fornecedor: 19.316,55

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  40/2020 - PE

184/2020
194/2020

18/08/2020

Folha:  4/4

TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LT     (10772)

1 ANÁLISE BACTERIOLOGICA DE AGUA: COLIFORMES
TOTAIS/E. COLI - FREQUENCIA DA CLETA: QUINZENAL -
Marca: Terranálises Terraná

SV 1.035,00  0,0000 19,00    19.665,00

3 ANÁLISE ALCALINIDADE, DUREZA TOTAL, PH,
CONDUTIVIDADE, DUREZA (CÁLCIO E MAGNESIO ), OXIGENIO
DISSOLVIDO, OXIGENIO CONSUMIDO, CLORETOS, AMONIA,
NITRATO.
FREQUENCIA DA COLETA: ANUAL. - Marca: Terranálises Terraná

SV 2,00  0,0000 114,99    229,98

4 ANÁLISE PH, ACIDEZ, CARBONO, MATÉRIA ORGÂNICA.
FREQUENCIA DA COLETA: ANUAL - Marca: Terranálises Terraná

SV 2,00  0,0000 95,00    190,00

5 ANÁLISE TEMPERATURA, PH, DQO, DB05, SÓLIDOS
SEDIMENTÁVEIS; SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS;
NITROGÊNIO AMONIACAL; FÓSFORO TOTAL. ÓLEOS E
GRAXAS; ÓLEOS MINERAIS; ÓLEOS VEGETAIS; GORDURAS
ANIMAIS.
FREQUENCIA DA COLETA: TRIMESTRAL. - Marca: Terranálises
Terraná

SV 16,00  0,0000 250,00    4.000,00

6 ANÁLISE ALUMINÍO, ANTIMÔNIO, ARSÊNIO, BÁRIO, BORO,
CÁDMIO, CHUMBO, COBALTO, COBRE, CROMO, FERR,
MANGANÊS, MERCÚRIO, MOLIDDÊNIO, NÍQUEL; NITRATO (
EXPRESSO N), PRATA, SELÊNIO, ZINCO, BENZENO, CLORETO
DE VINILA, CRESÓIS, ESTIRENO, ETILBENZENO, FENOL,
TETRACLORETO DE CARBONO, TOLUENO, XILENOS.
FREQUENCIA DA COLETA : ANUAL. - Marca: Terranálises Terraná

SV 4,00  0,0000 1.150,00    4.600,00

Total do Fornecedor: 28.684,98

Total Geral: 115.301,53

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  40/2020 - PE

184/2020
194/2020

18/08/2020

Folha:  4/4

TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LT     (10772)

1 ANÁLISE BACTERIOLOGICA DE AGUA: COLIFORMES
TOTAIS/E. COLI - FREQUENCIA DA CLETA: QUINZENAL -
Marca: Terranálises Terraná

SV 1.035,00  0,0000 19,00    19.665,00

3 ANÁLISE ALCALINIDADE, DUREZA TOTAL, PH,
CONDUTIVIDADE, DUREZA (CÁLCIO E MAGNESIO ), OXIGENIO
DISSOLVIDO, OXIGENIO CONSUMIDO, CLORETOS, AMONIA,
NITRATO.
FREQUENCIA DA COLETA: ANUAL. - Marca: Terranálises Terraná

SV 2,00  0,0000 114,99    229,98

4 ANÁLISE PH, ACIDEZ, CARBONO, MATÉRIA ORGÂNICA.
FREQUENCIA DA COLETA: ANUAL - Marca: Terranálises Terraná

SV 2,00  0,0000 95,00    190,00

5 ANÁLISE TEMPERATURA, PH, DQO, DB05, SÓLIDOS
SEDIMENTÁVEIS; SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS;
NITROGÊNIO AMONIACAL; FÓSFORO TOTAL. ÓLEOS E
GRAXAS; ÓLEOS MINERAIS; ÓLEOS VEGETAIS; GORDURAS
ANIMAIS.
FREQUENCIA DA COLETA: TRIMESTRAL. - Marca: Terranálises
Terraná

SV 16,00  0,0000 250,00    4.000,00

6 ANÁLISE ALUMINÍO, ANTIMÔNIO, ARSÊNIO, BÁRIO, BORO,
CÁDMIO, CHUMBO, COBALTO, COBRE, CROMO, FERR,
MANGANÊS, MERCÚRIO, MOLIDDÊNIO, NÍQUEL; NITRATO (
EXPRESSO N), PRATA, SELÊNIO, ZINCO, BENZENO, CLORETO
DE VINILA, CRESÓIS, ESTIRENO, ETILBENZENO, FENOL,
TETRACLORETO DE CARBONO, TOLUENO, XILENOS.
FREQUENCIA DA COLETA : ANUAL. - Marca: Terranálises Terraná

SV 4,00  0,0000 1.150,00    4.600,00

Total do Fornecedor: 28.684,98

Total Geral: 115.301,53

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  42/2020 - PE

190/2020
196/2020

18/08/2020

Folha:  1/6

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

196/2020
42/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/09/2020
Aquisição de 06 (seis) transporte sanitários eletivos tipo VAN

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  42/2020 - PE

190/2020
196/2020

18/08/2020

Folha:  2/6

SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA     (10778)

2 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TRANSPORTE SANITÁRIO
AMBULANCIA TIPO A, O KM, MODELO 2020 OU 2021,NA COR
BRANCA, FABRICAÇÃO BRASILEIRA. AMBULANCIA TIPO A,
SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO. AMBULÂNCIA DE
TRANSPORTE PARA REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA DE
PACIENTES SEM RISCO DE VIDA. TIPO FURGONETA COM
CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE
FÁBRICA COM CAPACIDADE CVOLUMETRICA NÃO INFERIOR
A 7 METROS CÚBICOS NO TOTAL ZERO KM. EQUIPAMENTOS
OBRIGATORIS EXIGIDOS PELO
CONTRAN;CABINE/CARROCERIA: PORTAS EM CHAPA, COM
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIESTIRENO, COM FECHOS
INTERNO E EXTERNO, RESISTENTES E DE ABERTURAS DE
FÁCIL ACIONAMENTO. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER
ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO. DIMENSÕES
COMPRIMENTO TOTAL MINIMO= 4.740 MM - DISTÃNCIA
MINIMA ENTRE EIXOS = 3.000 MM - CAPACIDADE MÍNIMA DE
CARGA = 1.000 KG - COMPRIMENTO MÍNIMO DO SALÃO DE
ATENDIMENTO = 2.500 MM ALTURA INTERNA MÍNIMA DO
SALÃO ATENDIMENTO = 1.600 MM. EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS E ACESSORIOS BÁSICOS: ISOLAMENTO
TERMO ACÚSTICO DO COMPARTIMENTO DO MOTOR;
CINTOS DE SEGURANÇA PARA TODOS OS PASSAGEIROS,
CONSIDERANDO SUA LOTAÇÃO COMPLETA, SENDO OS DA
CABINE, OBRIGATORIAMENTE DE TRÊS PONTOS E OS DO
COMPARTIMENTO TRASEIRO SUB-ADDOMINAIS, CONFORME
A NORMATIZAÇÃO VIGENTE; PELÍCULA DE PROTEÇÃO
SOLAR ( INSULFILME) CONFORME LEGISLAÇÃO PARA OS
VIDROS LATERAIS DA CABINE; PROTETOR DE CARTER E
CAMBIO DE AÇ; AR CONDICIONADO ORIGINAL NA CABINE;
ACENDEDOR DE 12 V, NO PAINEL PARA RECARGA DA
BATERIA DE CELULAR OU OUTRO EQUIPAMENTO
COMPARTÍVEL CM A VOLTAGEM; TRAVA ELÉTRICA PARA
TODAS AS PORTAS ( CABINE E CMPARTIMENTO TRASEIRO)
ACIONADAS REMOTAMENTE OU PELA FECHADURA DA
PORTA DO MOTORISTA. VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DA
CABINE. DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS
PELO CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO EM
CONFORMIDADE COM O PROCONVE.
MOTOR DIANTEIRO: 4 CILINDROS, TURBO COM INTER
COOLER. COMBUSTIVEL DIESEL.
POTENCIA MINIMA 127 C.V.
TORQUE DE PELO MENOS 24 KGFM3
CILINDRADA MINIMA=2.000 cc
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO = INJEÇÃO ELETRONICA.
ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL: CAPACIDADE MÍNIMA =
70 LITROS
FREIOS E SUSPENSÃO: FREIO COM SISTEMA
ANTI-BLOQUEIRO (A.B.S.) NAS QUATRO RODAS: FREIO A
DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS, E A DISCO OU TAMBOR NAS
RODAS TRASEIRAS; SUSPENSÃO DIANTEIRAS
INDEPENDENTE, COM BARRA ESTABILIZADORA; SUSPENSÃO

UNI 4,00  0,0000 156.200,00    624.800,00

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  42/2020 - PE

190/2020
196/2020

18/08/2020

Folha:  3/6

INDEPENDENTE, COM BARRA ESTABILIZADORA; SUSPENSÃO
TRASEIRA; O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EQUIAPDO COM
CONJUNTOS COMPATÍVEIS DE MOAS, BARRAS DE TORÇÃO
OU SUSPENSÃO PENUMATICA OU HIDRAULICA. OS
COMPONENTES DEVERÃO POSSUIR UM DIMENSIONAMENTO
QUE EXCEDA A CARGA IMPOSTA EM CADA MEMBRO. PARA A
MELHOR QUALIDADE DE DIRIGIBILIDADE, AS MOLAS DO
VEÍCULOS DEVERÃO SER AS MENOR DEFLEXÃO. SOMENTE
SERÃO PERMITIDAS CORREÇÕES APROVADAS PELO
FABRICANTE DE CHASSI OU MONOBLOCO PARA
COMPENSAR DEFLEXÕES INDEVIDAS ALÉM DAS
TOLERÂNCIAS PERMITIDAS. NÃO SERÃO PERMITIDAS
CORREÇÕES DEVIDO AO DESBALANCEAMENTO. O VEÍCULO
DEVERÁ SER ENTREGUE BALANCEADO.
O CONJUNTO DAS SUSPENSÕES DIANTEIRA E TRASEIRA
DEVERÁ POSSUIR EFICÁCIA/EFICIENCIA,SATISFATÓRIAS
QUANTO ÀREDUÇÃO DAS VIBRAÇÕES/TREPIDAÇÕES
ORIGINADAS DA IRREGULARIDADE DA VIA DE CIRCULAÇAO
E/OU CARROCERIA, REDUZINDO ADEQUADAMENTE, AS
INJURIAS QUE POR VENTURA VIRIAM A ACONTECER O
PACIENTE TRASNPORTADO.
DIREÇÃO: HIDRAULICA, ELÉTRICA OU ELETRO HIDRÁULICA,
ORIGINAL DE FÁBRICA.
TRANSMISSÃO MÍNIMO: DE 5 MARCHAS À FRENTE 1 MARCHA
À RÉ.
SISTEMA ELETRICO: ORIGINAL DO VEICULO, COM
MONTAGEM DE BATERIA DE NO MINIMO 60 AH DO TIPO SEM
MANUTENÇÃO 12 VOLTS. SISTEMA ELETRICO
INDEPENDENTE DIMENSIONADO PARA O EMPREGO
SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS ESPECIFICADOS DO
VEÍCULO E EQUIPAMENTOS QUER COM A VIATURA EM
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE
SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES,
COM SISTEMA DE PROTEÇÃO PARA A BATERIA ORIGINAL DO
VEÍCULO.
PAINEL ELÉTRICO INERTNO COM INTERRUPTORES PARA
ILUMINAÇÃO INTERNA E DEVERÁ POSSUIR 2 TOMADAS PARA
12 V (DC) . AS TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA
DISTÂNCIA MINIMA 31 CM DE QUALQUER TOMA DE
OXIGENIO. CONJUNTO SINALIZADOR ELETRONICO
CONJUNTO SINALIZADOR ELETRONICO: ACÚSTICO VISUAL.
SINALIZADOR VISUAL:- BARRA SINALIZADORA EM FORMATO
TIPO BARRA LINERA OU EM FORMATO LINEAR, DE ARCO OU
SIMILAR, COM MODULO UNICO E LENTE INTEIRIÇA OU
MULTIPLAS LENTES, COM COMPRIMENTO ENTRE 1.000MM E
1.300 MM, LARGURA ENTRE 250MM E 500 MM E ALTURA
ENTRE 55MM E 110MM. INSTALADA PELA LICITANTE
VENCEDORA NO TETO DO VEÍCULO. BARRA DOTADA DE
BASE CONSTRUÍDA EM ABS ( REFORCADA COM PERFIL DE
ALUMINIO EXTRUDADO) OU PERFIL DE ALUMINIO
EXTRUDADO NA COR PRETA, CÚPULA, INJETADA EM
POLICARBONATO NA COR RUBI, RESISTENTE A IMPACTOS
DESCOLORAÇÃO E COM TRATAMENTO UV. SISTEMA
LUMINOSO COMPOSTO POR MODULOS COM NO MINIM 3
LEDS PRÓPRIOS PARA ILUMINAÇÃO ( CATEGORIA ALTO
BRILHO), COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR DE 0,5 W CADA LED,
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BRILHO), COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR DE 0,5 W CADA LED,
NA COR RUBI, COM GARANTIA DE 5 ANOS. DOTADO DE
LENTE COLIMADORA DIFUSORA EM PLÁSTICO DE
ENGENHARIA COM RESISTENCIA AUTOMOTIVA E ALTA
VISIBILIDADE. ALIMENTADOS NOMINALMENTE COM 12 VCC.
COM NO MINIMO 14 MÓDULOS, DISTRIBUIDOS
EQUITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO DA BARRA, DE
FORMA A PERMITIR TOATL VISUALIZAÇÃO, SEM QUE HAJA
PONTOS CEGOS DE LUMINOSIDADE, DESDE QUE O DESIGN
DO VEICULO PERMITA.
SINALIZAÇÃO DIANTEIRA E TRASEIRA: SINALIZADOR
PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE
ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO UMICO; 02 (DOIS)
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMBULÂNCIA NA
COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA DE 90 FLASHES POR
MINUTO, QUANDO ACIONADO COM LENTE INJETADA EM
POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS
EM LED. COR PREDOMINANTE: VERMELHO. INSTENSIDADE
LUMINOSA DE CADA LED DE NO MÍNIMO 40 LUMENS.
SINALIZADOR ACÚSTICO: AMPLIFICADOR DE NO MINIMO 100
W RMS DE POTENCIA 13,8 Vcc E 04 (QUATRO) TONS
DISTINTOS, RESPOSTA DE FREQUENCIA DE 300 A 3000 Hz E
PRESSÃO SONORA DE 01 (UM) METRO DE NO MINIMO 100 DB
@ 13,8 Vcc; LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO A
NORMA SAE J1849 NO QUE SE REFERE A REQUISITOS A
DIRETRIZES NOS SISTEMA DE SIRENE ELETRONICAS COM
UM UNICO AUTOFALANTE.
FAROL DE EMBARQUE INSTALADO NA PORTA TRAZEIRA.
ADAPTAÇÃO DO COMPARTIMENTO TRASEIRO: VIDRO(S)
FIXO(S)  TRASEIRO(S) COM PELÍCULA OPACA; E FAIXAS
TRANSPARENTES; JANELA LATERAL CORREDIÇA COM
PELICULA OPACA, E FAIXAS TRANSPARENTES; DIVISÃO
ENTRE CABINA E O COMPARTIMENTO DO PACIENTE EM AÇO
COM JANELA DE COMUNICAÇÃO.
REVESTIMENTO INTERNO EM ABS (ACRILONITRIA
BUTADIENO)  ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL. NIVELAMENTO
DO PISO EM COMPENSADO NAVAL, SE NECESSÁRIO,
REVESTIMENTO DO PISO EM MANTA VINILICA, DE ALTA
RESISTÊNCIA. BANCO TIPO BAU PARA NO MINIMO 02
PESSOAS COM ASSENTO ESTOFADO EM COURVIM CINZA
CLARO E CINTOS DE SEGURANÇA NA ESQUERDA DO
VEICULO; BANCO GIRATORIO COM ESTRUTURA TUBULAR,
INSTALADA NA CABECEIRA DA MACA, VOLTADA PARA
TRASEIRA DO VEICULO, COM ENCOSTO E APIO E CABEÇA
ESTOFADA EM COURVIN NA COR CINZA E CINTO DE
SEGURANÇA RETRÁTIL. ARMÁRIO NO LADO ESQUERDO. AS
PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A
ABERTURA ESPONTANEA DAS MESMAS DURANTE O
DESLOCAMENTO. DEVERÁ POSSUIR UM ARMARIO TIPO
BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM
BATENTE FRONTAL DE RO MM PARA APOIO DE
EQUIAPAMENTOS E MEDICAMENTOS COM
APROXIMADAMENTE 1 MTS DE CMPRIMNETO POR 0,40 MTS
DE PROFUNDIDADE, CM UMA ALTURA DE 0,70 MTS. ARMARIO
PARA CILINDRO DE OXIGENIO. 04 (QUATRO) LUMINÁRIAS,
INSTALADAS N TETO, COM DIÂMETRO MINIMO DE 150 MM,EM
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       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI     (8921)

9 Tinta Acrilex várias cores - Unidades   37 ml - Marca: ACRILEX
ACRILEX

UNI 300,00  0,0000 2,75    825,00

10 FITA DE GORGORÃO 22 MM - DIVERSAS CORES - Marca:
SINIMBU SINIMBU

PÇ 50,00  0,0000 5,50    275,00

11 FITA DE GORGORÃO 15 MM - DIVERSAS CORES - Marca:
SINIMBU SINIMBU

PÇ 50,00  0,0000 5,50    275,00

15 PACOTINHOS DE LACINHOS PRONTOS VARIAS CORES -
Marca: KUBIT KUBIT

PCT 80,00  0,0000 3,74    299,20

16 FITAS DE CETIM Nº 1, COM 10 METROS VARIAS CORES. -
Marca: NAJAR NAJAR

RL 80,00  0,0000 3,95    316,00

17 FITAS DE CETIM Nº 2 COM 1O METROS VARIAS CORES -
Marca: NAJAR NAJAR

RL 50,00  0,0000 3,10    155,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

198/2020
43/2020-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/09/2020
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRAS E CREAS DO MUNICIPIO.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 
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CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI     (8921)

29 TECIDO DUPLO ESPECIAL EM ALGODÃO PARA FRALDA. -
Marca: INCOMMFRAL INCOMFRAL

MTS 50,00  0,0000 6,42    321,00

Total do Fornecedor: 2.466,20

COMERCIO DE LINHAS E LAS SANTA ROSA LTDA.     (10538)

12 CARTELAS DE STRASS/PEROLA OU BOTÃO. - Marca: Kit Kit UNI 80,00  0,0000 7,11    568,80

13 PACOTINHOS DE CHTON MOTIVOS DE BEBE 20 GR. - Marca:
Kit Kit

PCT 80,00  0,0000 9,50    760,00

14 MANTA STRASS CORTE 10 CM - Marca: Kit Kit Mtr 20,00  0,0000 22,66    453,20

18 ARTE FRANCESA 16 CM VARIAS CORES. - Marca: Hack Hack PÇ 80,00  0,0000 3,54    283,20

20 VIÉS DE VÁRIAS CORES - Marca: Peripan Peripan PÇ 80,00  0,0000 7,45    596,00

21 PASSA FITA - Marca: Marilda Marilda PÇ 80,00  0,0000 7,93    634,40

27 PORTA TRECO PARA BEBE COM PASSA FITA. - Marca: CLF
CLF

UNI 40,00  0,0000 22,39    895,60

28 TECIDO CHITÃO - Marca: Fabril Fabril MTS 50,00  0,0000 8,26    413,00

30 TNT POLIPROPILENO - Marca: sta fé sta fé MTS 500,00  0,0000 1,74    870,00

34 BANDEJA EM MDF MEDIDA APROXIMADAMENTE DE 34 X 25 X
6. - Marca: CLF CLF

UINID 50,00  0,0000 11,70    585,00

Total do Fornecedor: 6.059,20

HERNANDES & CIA LTDA     (7717)

1 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML ROSA BEBE - Marca:
ACRILEX

UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

2 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML LILÁS ROSA. - Marca:
ACRILEX

UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

3 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML VERDE AGUA. - Marca:
ACRILEX

UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

4 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML AZUL HORTENCIA. -
Marca: ACRILEX

UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

5 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML MARFIM. - Marca: ACRILEX UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

Colorado,   28   de  Setembro   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  43/2020 - PE

84/2020
198/2020

18/08/2020

Folha:  3/3

HERNANDES & CIA LTDA     (7717)

6 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML AZUL CELESTE. - Marca:
ACRILEX

UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

7 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML BRANCO - Marca:
ACRILEX

UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

8 TINTA FOSCA ARTESANATO 500 ML AMARELO PELE. - Marca:
ACRILEX

UNI 20,00  0,0000 22,22    444,40

19 SIANINHA VARIAS CORES. - Marca: KIT PÇ 50,00  0,0000 4,90    245,00

22 LINHA CLÉA - 1000 MTS, VARIAS CORES. - Marca: CIRCULO RL 100,00  0,0000 11,90    1.190,00

23 SACOS APUCARANA ALVEJADO - Marca: APUCARANA UNI 150,00  0,0000 5,97    895,50

24 TECIDO PARA VAGONITE BRANCO. - Marca: ESTILOTEX MTS 80,00  0,0000 19,00    1.520,00

25 TULE NA COR BRANCA - Marca: DELFIN Mtr 50,00  0,0000 3,00    150,00

32 TECIDO XADREZ PARA BORDAR 100% ALGODÃO, CORES
VARIADAS. - Marca: DOHLER

MTS 70,00  0,0000 19,80    1.386,00

36 KIT CRAQUELADOR 100 ML - Marca: ACRILEX KIT 10,00  0,0000 28,00    280,00

Total do Fornecedor: 9.221,70

M. A. BRENSAN GARCIA SERIGRAFIA     (10819)

26 TELA 30 X 40 - Marca: ARAISE 30X40 UNI 50,00  0,0000 9,90    495,00

Total do Fornecedor: 495,00

MARIA LAURA A. PALOMAS COMERCIO E REPRESENTACOES     (10820)

31 ROLOS DE BARBANTE 400 GR 100% ALGODÃO 4/6 DIVERSAS
CORES. - Marca: PIRATININGA BARBANTE

RL 50,00  0,0000 10,50    525,00

33 TECIDO POPELINE LISO E ESTAMPADO - VARIAS CORES E
ESTAMPAS. - Marca: FABRIL POPELINE

MTS 50,00  0,0000 11,92    596,00

35 MOLDURA LISA EM MDF 10 X 10 - Marca: DMG ARTESANATOS
MOLD

UINID 100,00  0,0000 2,25    225,00

Total do Fornecedor: 1.346,00

Total Geral: 19.588,10
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INSTALADAS N TETO, COM DIÂMETRO MINIMO DE 150 MM,EM
BASE ESTAMPADA EM ALUMINIO OU INJETADA EM PLÁSTICO
EM MODELO LED.
VENTILADOR/EXAUSTOR:AR CONDICIONADO MINIMO DE
26.000 BTU'S NO COMPARTIMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO
COM UNIDADE CONDENSADORA NO TETO, ORIGINAL DO
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FABRICA.
CONTANDO COM UM SISTEMA DE AR CONDICIONADO
QUENTE/FRIO E VENTILAÇÃO NOS TERMOS DO ITENS 5.12
DA NBR 14.561.
MACA RETRÁTIL TOTALMENTE CONFECCIONADA EM
DURALUMINIO; INSTALADA LONGITUDINALMENTE NO SALÃO
DE ATENDIMENTO; COM NO MINIMO 1.900 MM DE
COMPRIMENTO, COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE
DO VEICULO; COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA
ESCAMOTEÁVEL, PROVIDA DE RODÍZIOS CONFECIONADOS
EM MATERIAIS RESISTENTES A OXIDAÇÃO COM PNEUS DE
BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS COM TRAVA DE
SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO
DAS PERNAS DA MACA QUANDONA POSIÇÃO ESTENDIDA,
PROJETADA DE FORMA A PERMITIR A RAPIDA RETIRADA E
INSERÇÃO DA VITIMA NO COMPARTIMENTO DA VIATURA,
COM A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS
ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA
DENTRO E PARA FORA DO COMPARTIMENTO, PODENDO
SER MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA. ESTA MACA
DEVE DISPOR DE TRES CINTOS DE SEGURANÇA FIXO Á
MESMA, EQUIPADOS COM TRAVA RAPIDAS, QUE PERMITAM
PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RAPIDO, SEM RISCOS
PARA A VITIMA. DEVE SER PROVIDA DE SISTEMA DE
ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45
GRAUS E SUPORTAR NSTE ITEM PESO MINIMO DE 100 KG.
OXIGENIO MEDICINAL: COM 01 CILINDRO DE 16 LTS, COM
SUPORTE PARA CILINDRO INDIVIDUAL, COM CINTAS
REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A
VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS,
POSSIBILITANDORECEBER CILINDROS DE CAPACIDADE
DIFERENTES, EQUIPADO CM VALVULA PRÉ-REGULADA PARA
3,5 A 4,0 KGF/CM2.
RÉGUA TRIPLA COM FLUXÔMETTRO UMIDIFICADOR PARA 02
E ASPIRADOR TIPO VENTURI, COM ROSCAS PADRÃO ABNT.
02 (DOIS) PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO.
CONFECCIONADO EM ALUMINIO DE NO MINIMO 1 POLEGADA.
02 (DOIS) SUPORTES DE SORO/PLASMA DESLIZÁVEL,
DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS PARA FRASCOS DE SORO.
AS PAREDES INTERNAS A DIVISÓRIA DEVERÁ SEREM
PLÁSTICO REFORÇADO COM VIBRA DE VIDRO LAMINADAS
OU ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO
AUTO-ESTÍGUIVEL, AMBOS COM SPESSURA MINIMA DE 3MM,
MOLDADOS CONFORME GEOMETRIA DO VEICULO, COM A
PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO A SUPERFICIE
BACTERIOSTÁTICA. REVESTIMENTO DO PISO EM
COMPENSADO E REVESTIDO EM MANTA VINILICA. - Marca:
RENAULT MASTER L1H1

Total do Fornecedor: 624.800,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

                
                                              CONTRATO N° 043/2019-FMS                            
                                              PREGÃO PRESENCIAL  N° 012/2019-FMS 

           
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATADA: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI 
                               CNPJ 04.254.088/0001-29 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
§ 1º - FICA ACERTADO ENTRE AS PARTES 1º TERMO ADITIVO  PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO, CONTRATO N º 043/2019-FMS, EDITAL MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL  N º 012/2019-FMS, ATÉ 05/10/2021, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO D EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASAS DE 
APOIO LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CURITIBA, PARA ATENDER OS 
MUNICIPES EM TRATAMEWNTO DE SAÚDE. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06/03/2021 
 
FORO DO CONTRATO: COMARCA DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 
 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 06 DE  OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 116/2018 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2018-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: THAINA FRANZON DOMINGUES - ME                             
                              CNPJ N º 27.888.707/0001-32 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO II  DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 2º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 31/03/2021, nos termos 
do art. Inciso II, da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa THAINA FRANZON 
DOMINGUES - ME, CNPJ  27.888.707/0001-32, cujo objeto é Contratação de empresa para 
prestação de serviços de acompanhamento e planejamento de obras, orçamentos, pareceres 
técnicos, cronogramas, memoriais descritivos e demais serviços relacionados com as 
atribuições técnicas do ramo de atividade contratada 
O valor do contrato  passa a ser de R$-28.125,00 (Vinte e oito mil, cento e vinte e cinco reais), 
por mais 06 (seis) meses  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05  DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
05.001  DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.2041  MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS 
0470  3.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0475  3.3.90.39.00.00  504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0480  3.3.90.39.00.00  510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0485  3.3.90.39.00.00  511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05.003  DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0011.2043 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
0655  3.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0665  3.3.90.39.00.00  510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
0670  3.3.90.39.00.00  511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
 
VIGÊNCIA: 05 DE  ABRIL  DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO – PR  05   DE   OUTUBRO   DE 2020 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AUMENTO DE META  
CONTRATO N º 009/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AUTO POSTO SANTO INACIO LTDA  -  CNPJ 11.975.132/0001-55. 
BASE LEGAL: ART. 57, Inciso II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Aquisição de Combustíveis ( S-500 )  
VALOR : O valor do contrato  passa a ser de R$-69.200,00 ( Sessenta e nove mil e duzentos 
reais ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da 
seguinte dotação   orçamentária: 
05  DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
002 DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIV. DE TRASNPORTE RODSOVIARIO 
MUNICIPAL  
0515   3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
0520  3.3.90.30.00.00  00504  MATERIAL DE CONSUMO 
0525   3.3.90.30.00.00 00510 MATERIAL DE CONSUMO 
0530   3.3.90.30.00.00 00511 MATERIAL DE CONSUMO 
002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0011.2043   MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
0630   3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
0635  3.3.90.30.00.00  00504  MATERIAL DE CONSUMO 
0640   3.3.90.30.00.00 00510 MATERIAL DE CONSUMO 
0545   3.3.90.30.00.00 00511 MATERIAL DE CONSUMO 
 
VIGÊNCIA: 23  DE  JANEIRO  DE 2021 
 
SANTO INÁCIO – PR  07  DE OUTUBRO DE 2020 
 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                       
                              ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE   
CONCORRENCIA Nº 002/2020-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO do 
presente processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de 
Janeiro  de 2020, assim resolve: HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade 
CONCORRENCIA N° 002/2020 -  PMSI, REF. LOTES:  LOTE 005 – Proponente: 
SELNIR ALVES DE JESUS  , apresentou a proposta no valor de R$- 28.300,00 ( Vinte e 
oito mil reais  ). 
LOTE 006 – Proponente: WALDECIR RAFAEL DE SOUZA, apresentou a proposta no 
valor de R$-29.200,00 ( Vinte e nove mil e duzentos reais ). 
 
                                               Santo Inácio,  14 de   Setembro  de 2020 
 

 
              JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

        Prefeito de Santo Inácio 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 137/2020-PMSI        
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020-PMSI  
 
CONTRATANTE: Município de SANTO INACIO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara , 133, SANTO INACIO , PR., inscrito no CNPJ/MF nº 
76.970.375/0001-46, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.406.416-7 e do CPF/MF nº 077.855.769-39, e 
 
CONTRATADA: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO-
EIRELI, CNPJ Nº 26.865.750/0001-10. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE 
4.069,20 M2 DE CALÇADAS, INCLUINDO OS SERVIÇOS PRELIMINARES, DEMOLIÇÃO D 
CONCRETO, CALÇADA DE CONCRETO SOBRE LASTRO DE BRITA, RAMPAS DE 
ACESSIBILIDADE, COLOCAÇÃO DE PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL, LIMPEZA 
FINAL E DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO.  
 
VALOR:   R$ 160.369,77 ( Cento e Sessenta Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Setenta e 
Sete Centavos ). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
orçamentaria:  
 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 385 05.001.15.451.0011.1044 0 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2020 390 05.001.15.451.0011.1044 504 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2020 395 05.001.15.451.0011.1044 601 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de OUTUBRO de 2020. 
 
FORO: Comarca de COLORADO , Estado do Paraná. 
 
SANTO INACIO PR., 09 de OUTUBRO  de 2020. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE  
TOMADA DE PREÇOS 

Nº  005/2020- PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de 
Janeiro  de 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020-
PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
E REVITALIZAÇÃO DE 4.069,20 M2 DE CALÇADAS, INCLUINDO OS SERVIÇOS 
PRELIMINARES, DEMOLIÇÃO D CONCRETO, CALÇADA DE CONCRETO SOBRE 
LASTRO DE BRITA, RAMPAS DE ACESSIBILIDADE, COLOCAÇÃO DE PLACA DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL, LIMPEZA FINAL E DEMAIS ITENS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO PROJETO, a empresa:  
 
Lote: 001  
Item Código do 

produto/s
erviço 

Nome do produto/serviço Quantidad
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 25839 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE 4.069,20 
M2 DE CALÇADAS, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS PRELIMINARES, DEMOLIÇÃO D 
CONCRETO, CALÇADA DE CONCRETO 
SOBRE LASTRO DE BRITA, RAMPAS DE 
ACESSIBILIDADE, COLOCAÇÃO DE PLACA 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, LIMPEZA 
FINAL E DEMAIS ITENS E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
PROJETO.  

1,00 SERV 160.369,77 160.369,77 

 
TOTAL 

 
160.369,77 

 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 001   : Empresa- SUPER K  
ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO-EIRELI-EPP, CNPJ 
26.865.750/0001-10,   no valor de R$-160.369,77 ( Cento e Sessenta Mil, Trezentos e Sessenta e 
Nove Reais e Setenta e Sete Centavos ). 
 

Santo Inácio,    08     de    Outubro    de 2020. 
 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2020 
 

Contratante Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-
55, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Ademir Mulon.  
Contratada Paulo Sergio da Silva - Mei (PS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS), nscrita no CNPJ 
30.005.513/0001-56, com endereço na Vila Rural Antonio Sarrão, Q 4 L 15 CEP 87650-000 Cruzeiro do Sul  – Estado 
do Paraná, representada Paulo Sergio da Silva, afirmam:   
– DO OBJETO: O objeto do presente contrato é Execução de serviço de reforma e adequações da edificação com 
total de 64,24 m² na qual funcionará o Consultório Odontológico Municipal, com pintura interna e externamente, 
proveniente da DISPENSA 22/2020, conforme descrição abaixo: 

– DO VALOR:  
-  DA VIGÊNCIA:  até 31 de Dezembro de 2020. 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 

215 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERV TERC - PESSOA JURÍDICA 
216 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 01303 – OUTROS SERV TERC - PESSOA JURÍDICA 
655 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00.0 – 03497 – OUTROS SERV TERC - PESSOA JURÍDICA 
297 – 07.001.10.301.0007.2.100.3.3.90.39.00.0 – 494 – OUTROS SERV TERC - PESSOA JURÍDICA 
– DO FORO: Fica eleito o Foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná, para dirimir todas as 
questões emergentes deste contrato, com renuncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Cruzeiro do Sul, Pr. 08 de Outubro de 2020. 
 

 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                                                         PAULO SERGIO DA SILVA 
          CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADO 
 
 

Item Código   Qtd Vlr 
Unitário  

Vlr  
Total 

1 34646 

 Os serviços consistem de reforma e adequações da 
edificação com total de 64,24 m² na qual funcionará o 
Consultório Odontológico Municipal, alterando-se a 
disposição interna da edificação, em que a sala de ACS 
passará a ser a Recepção, as antigas salas de Vigilância 
Sanitária e PEAa serão Consultórios, e um dos 
almoxarifados passará a ser a sala de Esterilização. Será 
construído um banheiro com dimensões de 2,00 x 1,50 m 
(adaptado para PCD), junto à área destinada à recepção, e 
também será fechada a área da até então Varanda para 
acesso restrito de pacientes e funcionários. À frente da 
edificação, também serão executados o abrigo para 
compressor com dimensões mínimas de 1,50 x 2,00 m e pé 
direito (altura) de 1,90 a 2,00 m, e a rampa para 
acessibilidade da edificação com inclinação máxima de 
8,33% e largura mínima de 1,20 m.Toda a edificação será 
pintada interna e externamente.  

4.500,00 4.500,00 

Total ................................................................................................................................................................................. 4.500,00 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2020 
Processo Administrativo nº 118/2020 

 
           Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência de 
promover a contratação do objeto abaixo referido, considerando que nos termos 
do(s) inciso(s) XII do §1º do art. 3º do Decreto Federal nº 10.282/20, verifica-se que 
o objeto se enquadra na definição de serviços e atividades essenciais para os fins 
de aplicação da Lei Federal nº 13.979/20, considerando que nos termos do art. 4º-B 
da Lei Federal nº 13.979/20, ficam presumidamente atendidas as condições de 
“ocorrência de situação de emergência, necessidade de pronto atendimento da 
situação de emergência, existência de risco a segurança de pessoas, obras, 
prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 
limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência”, necessárias para a formalização da dispensa, e considerando a 
cotação de preços realizada, devidamente constante em certidão, DISPENSO A 
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 4º, caput da Lei Federal nº 13.979/20, no valor 
total de R$ 16.139,50 (dezesseis mil cento e trinta e nove reais e cinquenta 
centavos), em favor da empresa J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS ECORRELATOS pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.282.308/0001-63, com endereço na Rua Vereador Joaquim 
Pereira, nº 287, Centro, no Município de Maringá Estado de Paraná, para a 
aquisição do seguinte objeto: aquisição de materiais de proteção para combate e 
enfrentamento do COVID-19 para a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
  Quanto ao pagamento, será feito da seguinte forma: Em até 30 (trinta) dias após a 
apresentação de Nota Fiscal. 

Para fazer frente às despesas decorrentes desta dispensa, fica indicada a seguinte 
dotação orçamentária:  

 
0600308244000520213390300000-01000 
0600308244000520213390300000-31022 
 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 

e atos. 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida, 09 de outubro de 2020. 
  
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3555/2020 de 29/09/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 641/2020 de 
25/08/2020. 

Suplementação 
02. GABINETE DO PREFEITO 
02.002. PROCURADORIA JURIDICA 
02.002.04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  11 - 3.1.90.13.00.00 01000 
09. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.002. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0009.2.068. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E  

COLETA DE ESGOTO SANITARIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00  431 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Suplementação:  42.000,00 

         Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
02. GABINETE DO PREFEITO 
02.001. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00  4 - 3.3.90.14.00.00 01000 
10. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0010.2.076. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  494 - 3.1.90.11.00.00 01000 

10.001.20.608.0010.2.077. MANUTENÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL 
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  30.000,00  507 - 3.3.90.37.00.00 01000 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Total Redução:  42.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
29 de setembro de 2020. 

 

 

 
DECRETO N° 087 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 

 
Dispõe sobre novas medidas para o 
enfrentamento da pandemia provocada pelo 
coronavírus (COVID-19) no âmbito do 
Município de Paranapoema, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO que, o teor da Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus; 
 
CONSIDERANDO a competência concorrente dos Municípios para estabelecer as medidas de 
enfrentamento em seus limites territoriais; 
 
CONSIDERANDO que atualmente a realidade epidemiológica do Município encontra-se estável, 
sem casos suspeitos. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° Fica autorizada a utilização pelo público em geral, do Balneário Municipal Água Amarela, 
com a finalidade de lazer e banho, devendo ser observadas as seguintes medidas: 
  
I – Fica proibido a atividade de camping/acampamento, bem como a realização de eventos públicos 
e privados de qualquer natureza.  
 
II – O uso dos quiosques está limitado a no máximo 06 (seis) pessoas, devendo ser respeitado o 
distanciamento social, bem como a utilização de máscaras;  
 
III – Fica autorizado o funcionamento de bares e lanchonetes, desde que respeitadas as medidas 
estabelecidas ao comércio em geral nos decretos anteriores;  
 
IV – A circulação das pessoas deverá ser realizada com a utilização de máscaras.  
  
Art. 2° Os ambientes privados (residenciais) que possuem áreas de lazer com piscinas e espaços 
para confraternização, deverão respeitar as normas sanitárias de segurança e distanciamento social, 
a seguir elencadas: 
 
I – O número máximo é de 15 (quinze) pessoas;  
 
II – O fechamento deverá ocorrer até às 21:00h;  
III – O responsável pelo local deverá assinar termo de responsabilidade para locação do espaço.  
 
Art. 3° Na hipótese de alteração dos patamares da epidemia da COVID-19 no Município, 
considerando dados epidemiológicos e de bioestatística, as disposições do presente Decreto 
poderão ser alteradas para medidas mais restritivas ou mesmo suspensão de atividades, a fim de 
impedir maiores danos e agravos à saúde pública. 
 
Art. 4° As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelo Departamento de Vigilância Sanitária, 
bem como por qualquer servidor que esteja escalado para tanto, independentemente de sua lotação.  
 
Art. 5° O descumprimento de quaisquer obrigações, contidas neste decretos e nos anteriores 
ensejará a aplicação de multa nos termos do Decreto Municipal n° 19, após prévia notificação, 
estará sujeito as medidas administrativas e abertura de boletim de ocorrência por crime de 
desobediência (art. 330, Código Penal), crime contra a saúde pública (Art. 268, Código Penal) e 
crime de transgressão de norma legal ou regulamentar destinada à promoção, proteção e 
recuperação em saúde (Art. 543, XLIV, Decreto 5711/2002-PR). 
 
Art. 6° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, 08 de outubro de 2020. 
 
 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
Prefeita Municipal 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 127/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Iramaia Camargo Labegalini 
Rigolin 

Psicóloga 27/03/2018 a 
26/03/2019 

28/09/2020 a 
27/10/2020 

          
               Registre-se e Publique-se. 
                        
                  
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 24 de setembro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 128/2020 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS 

REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Iraci Muzulon Diretora de Fomento a 
Agricultura 

06/03/2019 a 
05/03/2020 

01/10/2020 a 
30/10/2020 

          
               Registre-se e Publique-se. 

 
                                         
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 24 de setembro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
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                          DECRETO Nº. 074/2020 

 
SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2020, no 
valor de R$=668.000,00 (seiscentos e sessenta e oito mil reais), com 
recursos oriundos Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores e Excesso 
de Arrecadação da Receita. 
 
ALAN ROGERIO PETENAZZI, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido 
pela Lei Municipal nº. 1171 de 19 de dezembro de 2019. 

 
                                       D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município Lei nº 1171/2019 – LOA/2019, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais) por 
SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, para cobertura das seguintes dotações no 
orçamento em vigor, assim descritas: 

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  
5.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAL  

15.451.0007.2.145 Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários e Urbanos   
3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores- F:3501 5.980,00 
SOMA 5.980,00 

 

  Artigo 2º - Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por SUPERAVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, no valor de R$=5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais), será 
utilizado recursos oriundos de SUPERÁVIT FINANCEIRO DE FONTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES, verificados em 31 de dezembro de 2019: 

3501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios Anteriores- F:3501 5.980,00 
SOMA 5.980,00 

 
Artigo 3º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA, no valor de R$=662.020,00 (seiscentos e sessenta e 
dois mil e vinte reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  
5.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAL  

26.782.0007.1.083 Pavimentação e Recape Ruas e Avenidas  
4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

1017 AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - 2020 - F:1017 82.000,00 
640 Convenio SEDU 617/2020 - Recape de Vias Urbanas em CBOQ  570.000,00 

   
5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  

5.001 DIVISAO DE OBRAS  
15.451.0007.2.078 Manutenção da Divisão de Obras e Viação  

4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1017 AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - 2020 - F:1017 6.045,00 

   
5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  

5.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAL  
15.451.0007.2.145 Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários e Urbanos   

3.3.71.70.00.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
1017 AFM - Apoio Financeiro aos municípios - 2020 - F:1017     3.975,00 

SOMA 662.020,00 
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Artigo 4º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$=662.020,00 
(seiscentos e sessenta e dois mil e vinte reais), será utilizado recursos oriundos do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO DAS SEGUINTES RECEITAS: 

4.1.7.1.8.99.1.1.99.01.00 AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - M.P. Nº 938/2020 92.020,00 

4.2.4.2.8.99.1.1.03.00.00 Convênio SEDU 617/2020 - Recape de Vias Urbanas em CBOQ - F 640 570.000,00 

SOMA 662.020,00 
 
Artigo 5º Fica incluído na Programação Financeira e no Cronograma de Desembolso para o 
Exercício Financeiro de 2020 os seguintes valores como segue: 
 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso: 

Meses 2020 Fonte: 1017 
Valor R$ 

Fonte: 640 
Valor R$ 

Fonte: 3501 
Valor R$ 

Total 
 R$ 

Outubro 30.673,00 190.000,00 - 220.673,00 
Novembro 30.673,00 190.000,00 - 220.673,00 
Dezembro 30.674,00 190.000,00 5.980,00 226.654,00 

SOMA 92.020,00 570.000,00 5.980,00 668.000,00 
 

Alteração Adicional das Cotas de Receita: 
Meses 
2020 

Fonte: 1017 
Valor R$ 

Fonte: 640 
Valor R$ 

Total 
R$ 

Outubro 30.673,00 190.000,00 220.673,00 
Novembro 30.673,00 190.000,00 220.673,00 
Dezembro 30.674,00 190.000,00 220.674,00 

SOMA 92.020,00 570.000,00 662.020,00 
 
 
Artigo 6º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 09 de outubro de 2020. 
 
 

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 09 de outubro de 2

 ____________________________________ 
  ALAN ROGÉRIO PETENAZZI 

  Prefeito Municipal 
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COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 058/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Considerando a publicação do aviso do referido pregão com o objeto errado conforme 
segue: 
 
Objeto publicado: fornecimento de materiais de expediente, de forma fracionada, 
destinados aos diversos departamentos municipais,  onde a quantidade, valor máximo e 
especificações dos objetos estão contidas no anexo I do  Edital. 
 
Objeto correto:  Contratação de empresa para prestação se serviços de transporte de 
alunos com necessidades ESPECIAIS DA CIDADE DE CRUZEIRO DO SUL - Pr  à 
associação de pais e amigos dos excepcionais (APAE) na cidade de Paranacity, no total 
máximo de 32 (TRINTA E DOIS) passageiros por dia, sendo 04 (quatro) viagens diárias 
de ida e volta, com van 16 (dezesseis) lugares para distância de até 50 km dia, pelo 
período aproximado de 200 (duzentos) dias, com pagamento mensal e de acordo com a 
kilometragem rodada em acordo com a execução do calendário escolar da entidade, 
conforme condições, especificações e estimativas de consumo constante no Anexo I e 
nos termos deste edital e seus anexos. 
 
Considerando a solicitação de documentos para Apontamento Preliminar de 
acompanhamento (APA), recebido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 
E considerando que a sessão está marcada para ser realizada às 09:00 horas do dia 
14/10/2020; A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, faz saber que o Edital do 
Pregão Presencial nº 023/2020, tendo por objeto o supracitado, com data prevista para 
ser realizado às 09:00 horas do dia 14/10/2020, fica SUSPENSO até decisão ulterior.  
 
Publique-se. 
 
O arquivos referente a este, estará disponível no site site www.cruzeirodosul.pr.gov.br > 
Portal de Transparência > Sistema do Portal > Licitações/Administração > Licitações., 
ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 05 de outubro  de 2020. 
      
                                                           

 
Ademir Mulon 

- Prefeito Municipal – 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2020 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 21/2020 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
Contratação de empresa do ramo automobilística para fornecimento de 01 Veículo Ambulância Tipo A, zero km ano 
fabricação/modelo mínimo 2019/2020, conforme descrição no Termo de Referência, que será destinado ao 
Departamento Municipal de Saúde e Bem Estar, conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do 
edital,  a empresa: AVANTI COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ N. 37.666.598/0001-62, com 
sede na Rua Catalão, 256, Quadra 86, Lote 103, Sala 04, Centro - Iporá– GO, no valor de R$ 174.700,00(cento e setenta 
e quatro mil e setecentos reais) 
 
AVANTI COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ N. 37.666.598/0001-62
Qde Objeto – Descrição Mínima Modelo/Fabricante/

marca 
Valor Unit. Valor Total 

01 

VIATURA AMBULANCIA TIPO A, para transporte de 
pacientes, Veiculo zero km, ano fabricação/modelo mínimo 
2019/2020, potência mínima de 130 cv; combustível diesel Veículo 
indicado para suporte básico de vida, ou seja transporte de pacientes 
com risco de vida, mas sem na necessidade de intervenção clinica 
local, e demais especificações do anexo I do edital. 

Master Furgão 
L2H2/ Renault 174.700,00 174.700,00 

TOTAL............................................................................................................................................. 174.700,00 
 
 

Cruzeiro do Sul, 09 de outubro  de 2020 

 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2020 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE  CRUZEIRO DO SUL E A EMPRESA AVANTI COMERCIO 
E EQUIPAMENTOS EIRELI, 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 
75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO 
MUNICIPAL, casado, portador do RG n  764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n  061.813.929-04, residente e domiciliado na 
Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 

 A empresa AVANTI COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ N. 37.666.598/0001-62, 
com sede na Rua Catalão, 256, Quadra 86, Lote 103, Sala 04, Centro - Iporá– GO, CEP: 76.200-000, neste ato 
representada pelo Diretor Proprietário DENIS BALIZA FERNANDES, brasileiro , casado ,   portadora  do RG 
3703539 SSP/GO e CPF  n 897.281.811-91 ,  residente e domiciliado a Rua A , S/ Nº, Quadra :105, Lote 22-G , 
Bairro: Mato Grosso, Iporá – GO ,  denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da 
lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda as condições do edital Pregão Eletrônico    nº. 021/2020, celebram o 
presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes: 
- OBJETO: fornecimento de 01 Veículo Ambulância Tipo A, zero km ano fabricação/modelo mínimo 2020/2020, 
conforme descrição no Termo de Referência, que será destinado ao Departamento Municipal de Saúde e Bem 
Estar. 

DESCRIÇÃO Qtd Marca Vlr 
unitário Valor total  

AMBULÂNCIA FURGÃO, LONGO, TETO ALTO, NOVA TIPO A, 
Veículo indicado para suporte básico de vida, ou seja transporte de 
pacientes com risco de vida, mas sem na necessidade de intervenção 
clinica local com as seguintes características: Veículo zero Km; Ano 
fabricação/modelo mínimo 2019/2020, Volume total de 10,5m³; potência 
mínima de 125 cv; combustível diesel; motorização mínima 2.2, estilo 
bi-turbo, 4 cilindros em linha, certificação PROCONVE, mínimo 125 cv 
de potência, PBT mínimo 4.000 máximo 4.500, carga útil mínimo 1500 
kg, câmbio manual de 6 marchas, eixo traseiro, freio hidráulico de duplo 
circuito com servo depressão, freio a disco em todas as rodas com discos 
frontais autoventilados; sistema que integra ABS (evita o travamento de 
rodas mesmo em frenagens bruscas), sistema de controle de tração, 
serviço freio de emergência e Distribuição Eletrônica de Força de 
Frenagem (ajusta a força de frenagem do veículo em situações críticas); 
direção hidráulica; equipada com Sinalizador óptico e acústico; 
equipamento de rádio-comunicação em contato permanente com a central 
reguladora; maca com rodas; suporte para soro e um cilindro oxigênio 
medicinal,  atendendo as recomendações da ANVISA; Equipado com 
todos os equip. de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; 
direção hidráulica; Air-bag para o motorista, volante com ajuste de altura, 
faróis de neblina, suspensão dianteira independente com conjunto de 
molas transversais parabólicas, com amortecedores hidráulicos de duplo 
efeito e barra estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas 
parabólicas, com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra 
estabilizadora; tração traseira; tanque de combustível mínimo 70 litros, 
rodas em aço e pneus de raio 16, ar condicionado dianteiro original de 
fábrica, cor branca. Comprimento superior a 5500mm, altura superior a 
2450 mm, medidas internas salão ambulância comprimento superior a 
3000mm, altura superior a 1850mm;  
 

EQUIPADA E TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA DE 
SIMPLES REMOÇÃO: isolamento termo acústico sem acústico para 
total assepsia, conforme ABNT NBR 14.561/2000; revestimento interno 
nas laterais e teto em fibra de vidro PRFV, conforme ABNT NBR 
14.561/2000; piso antiderrapante em fibra de vidro, conforme ABNT 
NBR 14.561/2000. Armário superior lateral, confeccionado em fibra de 
vidro em cor clara, portas de correr deslizante em acrílico, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; balcão com bancada para medicamentos; local 

01 

Master 
Furgão 
L2H2/ 
Renault 

174.700,00 174.700,00 
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para guarda e fixação de prancha confeccionado em fibra de vidro de cor 
clara; portas deslizantes em acrílico; Banco do assistente com poltrona 
anatômica fixa com cintos de segurança; banco baú lateral para 2 pessoas 
em fibra de vidro com cintos de segurança individual, estofamentos em 
courvin de alta resistência, com encosto de cabeça, assentos e encostos 
das costas individuais; maca retrátil de alumínio com colchonete e cintos 
de segurança; Iluminação interna com 3 luminárias alógenas no teto e 04 
luminárias em leds. 01 farol de embarque instalado sobre a porta traseira, 
2 tomadas internas tipo 2P+T 110 Vca; 2 tomadas internas 12 Vcc; 
inversor de voltagem 400 watts; sinalização barra com sirene de 100 watts 
eletrônica e mínimo 01 tom, luzes de advertência fixadas nas laterais do 
veículo, sendo 3 em cada lado e 2 na traseira; sistema de oxigênio com 
suporte para cilindro de no mínimo 16 litros; instalação de um cilindro de 
oxigênio de no mínimo 16 litros com válvula e manômetro; Régua de 
oxigênio de 03 pontas com fluxômetro, aspirador e umidificador; 
instalação de 01 suporte para soro fixado no balaústre; balaústre fixado no 
teto; acabamentos em sicaflex, com vedação de todos os cantos 
existentes; reforço fixado no piso, embaixo de todas as rodas da maca em 
alumínio instalação de 01 ventilador e 01 exaustor; vidro fixo com 
película jateada nas duas portas traseiras; vidro de correr com película 
jateada na porta lateral; vidro de correr junto à divisória entre a cabine do 
motorista e a do paciente; local para armazenamento de bateria. Garantia 
mínima de 01 ano a partir da entrega do veículo. Acessórios: 
Equipamento operacional para gerenciamento de todo sistema elétrico da 
ambulância, possibilitando o comando de dentro da cabine do motorista 
para o ambiente do paciente, sem necessidade de instalar botões no painel 
do veículo, gerenciando a carga da bateria, iluminação interna e externa, 
sinalização sonora e visual e trajetos através do GPS integrado; tela de no 
mínimo 7" touch screen, sistema operacional Android com função GPS, 
sensores de acelerômetro, giroscópio e proximidade. Equipado com 
processador mínimo Dual Core 1.3 Ghz, memória RAM mínimo 512 MB 
DDR3, placa de vídeo, memória interna mínima de 4 Gb (memória 
expansível até 32 Gb); mínimo câmera frontal e resolução de vídeo 
mínimo FullHD. Possui conectividade com wi-fi, bluetooth e USB. 
Reproduz áudio e video em diversos formatos. acompanhando carregador 
de parede 110/220V, carregador veicular 12V e cabo USB. Ar 
condicionado para paciente. Alarme sonoro de ré. Fornecimento de vinil 
adesivo para grafismo do veiculo, composto por ( cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros,  
Os bens deverão ter prazo de garantia mínima de 12 (doze) meses, 
prevalecendo o prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, 
caso maior. 
Total ................................................................................................................................................ 174.700,00 
DO VALOR: 174.700,00(cento e setenta e quatro mil e setecentos reais) 
DA VIGÊNCIA : 09/02/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
240 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
244 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.52.00.0 – 31802 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
DO FORO: As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 

 
Cruzeiro do Sul, Paraná, 09 de outubro de 2020 

 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                                  Avanti Comercio E Equipamentos Eireli 
                  Contratante                                                                                                        Contratada 
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 ERRATA DO CONTRATO 58.2020 

Contratação de Agente de Integração especializado em administrar programas 
de estágio para intermediar a realização de estágio remunerado, no âmbito do Município de 
Cruzeiro do Sul/PR, por alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de 
Educação Superior, Nível Técnico e Nível Médio, vinculados ao ensino público e particular, 
mediante concessão de Bolsa de Estágio.  

ONDE SE-LE :  02 de Outubro de 2020 
 

        LEIA-SE : 01 de Outubro de 2020 
 
 

 
 

_____________________ 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 

            
             EXTRATO DO CONTRATO Nº  138/2020-PMSI 
             PROCESSO DISPENSA Nº 047/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  MILLENIUM UTILIDADES DOMESTICAS LTDA    

                       CNPJ 04.150.555/0008-47          
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE POTICHES DE VIDRO COM TAMPA 

(BOMBONIERES) PARA SER ENTREGUES AOS PROFESSORES E AOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Valor do Contrato: R$-2.038,30 ( Dois Mil e Trinta e Oito Reais e Trinta Centavos )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  07/12/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 09/10/2020 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
047/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO a Dispensa N º 047/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
POTICHES DE VIDRO COM TAMPA (BOMBONIERES) PARA SER ENTREGUES 
AOS PROFESSORES E AOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no valor de R$- R$-2.038,30 (Dois mil e trinta e oito reais e trinta 
centavos), em favor da seguinte empresa: MILLENIUN UTILIDADES FOMÉSTICAS 
LTDA – CNPJ N º , localizada à Avenida Paraná, n º 1210, 
zona 01, na cidade de Maringá – Pr. 
 

SANTO INÁCIO – PR, 09 de outubro de 2020. 
 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020-FMS 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93, de 21 de junho  de 
1993,  torna-se público o resultado fase de julgamento da licitação em epígrafe, 
conforme abaixo:  
LOTE 001  
ITEM 001    
1° lugar: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN.......................................R$-1.080,00 
2° lugar: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA............R$-1.090,00 
3° lugar: HELPMED SAÚDE LTDA...........................................................R$-1.155,00 
ITEM 002    
1° lugar: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN........................................R$-96,00 
2° lugar: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA.............R$-96,50 
3° lugar: HELPMED SAÚDE LTDA............................................................R$-97,71 
ITEM 003    
1° lugar: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN.......................................R$-98,00 
2° lugar: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA............R$-99,50 
3° lugar: HELPMED SAÚDE LTDA............................................................R$-100,58 
 
ITEM 004   
1° lugar: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN.......................................R$-100,00 
2° lugar: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA............R$-101,00 
3° lugar: HELPMED SAÚDE LTDA............................................................R$-102,25 
ITEM 005    
1° lugar: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN.......................................R$-100,00 
2° lugar: SOCIEDADE PARANAENSE DE MEDICINA LTDA............R$-101,00 
3° lugar: HELPMED SAÚDE LTDA............................................................R$-102,25 
 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 001- ITEM 001:  BIANCA ROSA 
BERNARDO PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no valor de R$-1.080,00 ( Hum 
mil  e oitenta reais )/plantão; LOTE 002- ITEM 002:  BIANCA ROSA BERNARDO 
PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no valor de R$-96,00 ( Noventa e seis reais )/hr; 
ITEM 003:  BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no 
valor de R$-98,00 ( Noventa e oito reais )/hr; ; ITEM 004:  BIANCA ROSA 
BERNARDO PELLIN, CNPJ 30.025.566/0001-39, no valor de R$-100,00 ( Cem 
reais )/hr e ITEM 005: BIANCA ROSA BERNARDO PELLIN, CNPJ 
30.025.566/0001-39, no valor de R$-100,00 ( Cem reais )/hr. 
 
                                Santo Inácio Pr.,   02   de  Outubro  de 2.020. 
 
 
                                ANA MARIAFOGAÇA SCARPINI 
                                Presidente da Comissão de Licitação 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2020 
 

Contratante Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede 
na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Ademir Mulon.  
Contratado Valdemir Barella-Me, inscrita no CNPJ nº 13.753.325/0001-97, Rua Aristides Lobo, 524, Bairro Vila Santo 
Antonio, CEP 87.030-240 – Maringá - Estado do Paraná, representada pelo empresário, Senhor Valdemir Barella, afirmam: 
DO OBJETO: Aquisição de cortinas que será destinado para o Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
proveniente do Dispensa de Licitação 21/2020, conforme descrição abaixo: 

Objeto / descrição Qtd. Cód. Valor Unitario Valor total  

PERSIANA VERTICAL COM SANEFA, 2,40 X 2,55 = 6,12m² 1 34647 581,40 581,40 

PERSIANA VERTICAL COM SANEFA, 2,20 X 1,62 = 3,564 m² 3 34648 338,58 1.015,74 

PERSIANA VERTICAL COM SANEFA, 2,20 X 0,80 = 1,76 m² 2 34649 313,50 627,00 

PERSIANA VERTICAL COM SANEFA, 1,70 X 1,40 = 1,28 m² 1 34650 226,10 226,10 

PERSIANA VERTICAL COM SANEFA, 3,75 X 2,15 = 8,063 m² 1 34651 725,62 725,62 

PERSIANA VERTICAL COM SANEFA, 1,95 X 2,15 = 4,193 m² 1 34652 377,32 377,32 

SERVIÇO DE DESLOCAMENTO 1 34653 100,00 100,00 

TOTAL...................................................................................................................................................... R$3.653,18 

 
  DO VALOR: R$ 3.653,18 (três mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e dezoito centavos)  
  DA  VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020. 
  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

572- 11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.30.00.0- 01000-MATERIAL DE CONSUMO 

527- 11.001.20.608.0014.2.059.3.3.90.39.00.0-01000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 

 
Cruzeiro do Sul, Pr. 08 de outubro de 2020. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                            VALDEMIR BARELLA-ME  
                    Contratante                                                                                      Contratada 
 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br

 

                                                                                                                                                              
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2020 

 

CONTRATADO: VALDEMIR BARELLA-ME (INOVACLEAN)  

CNPJ: 13.753.325/0001-97 

Endereço: Endereço na Rua Aristides Lobo, 524, Bairro Vila Santo Antonio, CEP 87.030-240 – Maringá - 

Estado do Paraná 

Objeto: fornecimento de cortinas que será destinado para o Departamento Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente   

Valor: R$ 3.653,18 (três mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e dezoito centavos) 

 

 

 
 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO   
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2020 
 
 

CONTRATADO: PAULO SERGIO DA SILVA - MEI (PS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS), 

CNPJ 30.005.513/0001-56 

Endereço: Vila Rural Antonio Sarrão, Q 4 L 15  CEP 87650-000 Cruzeiro do Sul  – Estado do Paraná. 

Objeto: Para Serviço de reforma e adequações, com área de 64,24 m2 serviços estes que deverão serem 

realizados no prédio público situado na Rua Vereador Valdir de Carvalho, 612,Centro Neste 

Município, Prédio que será instalado consultório odontológico de Cruzeiro do Sul.  

Valor: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 

 

 
Cruzeiro do Sul – PR, 08 de outubro de 2020 

 
 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 


